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ESTADO DO MARAMIÂO

FREFEITI RA MIMCIPAL DE Bl RITICl Pl /MA

( N PJ N’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65J93-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 2702001/2023, que tem por objeto a Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria e assessoria técnica Juntos aos programas do FNDE e

MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Buriticupu/MA. Com este fim e para

constar, eu, MIDIAN DA SILVA MORAES lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2023.

Midian da Silva Moraes poftananM45i202i-sEMAP

Setor de Protocolo.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA. 27 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório. obedecendo aos rigores da lei n°. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Solicito a abertura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e
MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticu
pu/MA, de acordo com a demanda em anexo:

Atenciosamentc,

res

Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e as-
sessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT

Assessoria em Educação: Prestação de serviços de Consulto

ria c Assessoria educacional junto a Secretaria Municipal de

Educação para elaboração, acompanhamento e monitoramen
to das atividades das atividades da Gestão Escolar e Adminis

trativa. Assim como todos os programas c sistemas vinculados

ao Ministério de Educação - FNDE.	

01 Mês 09

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o

desenvolvimento interno de ações educacionais;
Prestar assistência direta e imediata e assessoramenlo ao Secretário Municipal de Edu-

1.

2.

caçao;

Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivan
do a captação de recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as po
tencialidades locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os

diferentes programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e
assistência em cada caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao

3.

4.

5.

MEC/FNDE;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Go
verno do Estado do Maranhão;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Funda
ções e demais ONOS:

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;

Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escri
ta à Secretaria Municipal de Educação:

Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departa

mentos para dar esclarecimentos sobre programas existentes;
Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estra

tégico do município;

Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do
Ministério da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do
órgão:

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das
ações aprovadas; Verificação das ações empenhadas: Validação dos termos de compromisso;

Página 2 de 3



MAB
2023

Proc.
Fls.

Kub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n**, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

Acompanhamento e execução dos itens fmanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execu

ção e acompanhamento; Inserção dos contratos: Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e
dados dos materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências: Finalização do

acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema,

validação de senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital:
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal:

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar:

- Reprogramação de Saldos Financeiros:
- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB:

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:

- Fundamentação Legal;
- Principais alterações no programa:
- Aplicações dos recursos destinados ao programa:

- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE:

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Flabilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola

* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

Buriticupu - MA, 27 de fevereiro de 2023.

orres

Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesas da Secretaria Municipal de Educação,

para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de procedimento

licitatório para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria e assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Buriticupu/MA.

conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA), 28 de fevereiro de 2023.

Atenciosaitjente.

AFONSO

Chefe de Gabinete do\Prefeito

Ordenaaor de Despesa

ROS BATISTA

Página 1 dc 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser\dços de consultoria e

assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO QUANTITEM UNID

Assessoria em Educação: Prestação de serviços de Consultoria

e Assessoria educacional junto a Secretaria Municipal de
Educação para elaboração, acompanhamento e monitoramento
das ativida-des das atividades da Gestão Escolar e

01 Mês 09

Administrativa. Assim como Iodos os programas e sistemas

vinculados ao Ministério de Educação - FNDE.		

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o
desenvolvimento interno de ações educacionais;

Prestar assistência direta e imediata c assessoramento ao Secretário Municipal de

1.

2.

Educação;

Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada,

objetivando a captação de recursos e a atração de investimentos para o Município,
aproveitando as potencialidades locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os

diferentes programas c serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e

assistência em cada caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao

3.

4.

5.

MEC/FNDE;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao
Governo do Estado do Maranhão;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à
Fundações e demais ONGS;

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação

escrita à Secretaria Municipal de Educação;
Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e

Departamentos para dar esclarecimentos sobre programas existentes;
Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento

estratégico do município:
Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do

Ministério da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas

corporativos do órgão:

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e

monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das

ações aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso;
Acompanhamento e execução dos itens fmanciáveis; preenchimento do SIMEC

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

abas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01,612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

execução e acompanhamento; Inserção dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das
fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências; Finalização
do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao

sistema, validação de senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;

- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;

- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;
- Aplicações dos recursos destinados ao programa;

- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Flabilitação de Entidades
* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FLÍNDEB

* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.'
* SISCACS - FNDE r-

Buriticupu (MA), 28 de fevereiro de 2023.

S BATISTAAFONSO BA

Chefe de Gal^nete do Pràfeito
Ordcnador de Despesi
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de
pesquisas de preços referente a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria e assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Buriticupu/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com
seu respectivo mapa de apuração realizada através de pesquisas em contratos
administrativos.

Buriticupu (MA), em 09 de março de 2023.

Antônio Alte

Diretor do Depí

de Souza Costa

mnto de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01,
CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às

14:00h (quatorze).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos

produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

MA, 28 de^ :ereiro de 2023.Buriticupu

Souza Costa

ito de Compras

Antônio Al

Diretor do

EMPRESA: R&P TERCEIRIZACAO E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO; RITAQUICE, 36 - QUADRA: 01

ÜF: MACIDADE: SAO LUISBAIRRO: CALHAU

CEP: 65.071-400

CNPJ: 02.960.160/0001-08

PESQUISA DE PREÇOS.28 / 02Recebi em

Assipáíura do tóspoi^vel da empresa
Carimbo da empresa^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

PI.ANÍLHA ÇOM QUANTITATIVAS# W!

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria
técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Buriticupu/MA.

VIr. Total R$DESCRIÇÃO VIr. Unit. RSQUANTUNIDITEM

Educação:Assessoria

Prestação de serviços de Consultoria
e Assessoria educacional junto a

Secretária Municipal de Educação

para a elaboração, acompanhamento
e monitoramento das atividades da

Gestão Escolar e Administrativa.

em

Mês 0901

Assim como todos os programas e

sistemas vinculados ao Ministério de

Educação - FNDE. 	

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como
desenvolvimento interno de ações educacionais;

Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;

Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a
captação de recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades
locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os

diferentes programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e
assistência em cada caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;
Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do

Estado do Maranhão; ^

0
l.

2.

3.

4.

5.

6.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.6l2.52S/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e7.

demais ONGS;

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à

Secretaria Municipal de Educação;

Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para
dar esclarecimentos sobre programas existentes;

Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico

8.

9.

10.

II.

do município;
Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do

Ministério da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:
● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações
aprovadas; Verificação das açÕes empenhadas; Validação dos termos de compromisso;
Acompanhamento e execução dos itens fmanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e
acompanhamento; Inserção dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos
materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências; Finalização do acompanhamento;
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema,

12.

validação de senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar-PNAE:
- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda;

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB; Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas ‘

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Esc^ -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N® 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;

-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

dias.Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )

dede/ em,

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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A EMPRESA R&P TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.960.16Ò/0001-Ô8, APRESENTA À PESQUISA DE PREÇO

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AOS PROGRAMAS DO FNDE E
MEC ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA.
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Assessoria em Educação: Prestação de serviços de
Consultoria e Assessoria educacional junto a Secretária

para a elaboração,Municipal de Educação
acompanhamento e monitoramento das atividades da
Gestão Escolar e Administrativa. Assim como todos os

sistemas vinculados ao Ministério de

R$ 292.500,00RS 32.500,009MENSAL1

programas e

Educação -- FNDE.
R$ 292.500,00

Total RS 292.500,00

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 			

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento interno de ações educacionais;
Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;
Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de recursos e a atração de

investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para programas e projetos educacionais.
Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os diferentes programas e serviços disponíveis para a

apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso particuly;
Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;
Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do Maranhão;
Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do mumcípio junto à Fundações e demais ONGS,
Acompí^nhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins,					

1.

2.

3.

4.

5. í’ CD

6.

7. n

8.

>

O
rsj

Fones:C98) 3268-7A26/3235-OS94.
www.rprh.com.br
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Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria Municipal de Educação,
Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar esclarecimentos sobre programas

9.

10.

existentes;

Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do município,
Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da Educação, é imprescindível que o

município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do
órgão:

11.

12.

SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e monitoramento dos módulos; Acompanhametito e
Monitoramento do PAR; Verificação das ações aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso;
Acompanhamento e execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento; Inserção dos contratos;
Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências; Finalização do
acompanhamento;
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de senha;
- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;
- Reprogramação de Recurso;
- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal;
-'Principais alterações no programa;

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades —	

1
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Fones:(98> 3268-74-26/3235-0594
www.rprh.com.br
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* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL; Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE		

VALOR GERAL DA PESQUISA DE PREÇO RS 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais.

São Luís Ma, 01 de março de 2023.

ÇÃO E SERVIÇOSTíTDA
ÍÓl-08

ROMERO RICARDO ALMEIDA RODRIGUES
^ ZL?
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Fones:(98) 326S-7426/323S-OS94www.rprh.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N® 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por

0 máximo de urgência possível, no Departamento dequalquer processo eletrônico e entregar com
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01,
CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
14:00h (quatorze).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos

produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

ireiro de 2023.Buriticupu - MA.-28 de f(

Ouza Costa

:o de Compras

Antônio Altéim

Diretor do DèMim

ffi'; vv-'

EMPRESA: IDMEC - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MÚLTIPLO DE
EDUCACAO E CULTURA 			

ENDEREÇO: EST MATOES/CANTANHEDE-MA, 10	

CIDADE: MATOES DO NORTE UF: MABAIRRO: CENTRO

CEP: 65.468-000

CNPJ: 20.502.416/0001-15

28 / 02 /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.Recebi em

(In. ct^Cl
Assinatura do responsável da empresa

Página 1 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Carimbo da empresa

EMPRESA:

ENDEREÇO:

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

PLAWLHA eOM QÜANTITAIWOS EÍSPEGIFICAÇÕES D0S:PRQD]UT0S

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria
técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Buriticupu/MA.

VIr. Total RSDESCRIÇÃO Vir. Unit. RSQUANTUNIDITEM

Educação:Assessoria

Prestação de serviços de Consultoria
e Assessoria educacional junto a

em

Secretária Municipal de Educação

para a elaboração, acompanhamento
e monitoramento das atividades da

Gestão Escolar e Administrativa.

Assim como todos os programas e

sistemas vinculados ao Ministério de

Educação - FNDE.		

09Mês01

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o
desenvolvimento interno de ações educacionais;

Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;
Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a

captação de recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades
locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os
diferentes programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e
assistência em cada caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;
e do'h^icípio junto ao Governo do

1.

2.

3.

4.

5.

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interees^
Estado do Maranhão; \
6.

Página 2 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e
demais ONGS;

7.

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à

Secretaria Municipal de Educação;
Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para

dar esclarecimentos sobre programas existentes;
Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico

8.

9.

10.

11.

do município;
Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do

Ministério da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:
● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações
aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso,
Acompanhamento e execução dos itens fínanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e
acompanhamento; Inserção dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos
materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências; Finalização do acompanhamento;
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema.

12.

validação de senha:
- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;

- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar — PNAE:
- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda;

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Es*

Página 3 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro-Buriticupu/MA

* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;

-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS- FNDE

dias.Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )

dede/ em,

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 4 de 4
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PROPOSTA DE PREÇOS - COTAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Setor de Compras

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: mMEC - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MÚLTIPLO DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

UND QUANT.ITEM

Assessoria em Educação: Prestação de

serviços de Consultoria e Assessoria
educacional junto a Secretária
Municipal de Educação para a
elaboração, acompanhamento e
monitoramento das atividades da

Gestão Escolar e Administrativa. Assim

como todos os programas e sistemas
vinculados ao Ministério de Educação —
FNDE.

R$ 306.000,00R$ 34.000,009MES1

R$ 306.000,00TOTAL

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 	

Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o
desenvolvimento interno de ações educacionais;

Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;

Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a
captação de recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades
locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do município orientando o Secretário sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada
caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;
Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do

Estado do Maranhão;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

demais ONGS;

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à

Secretaria Municipal de Educação; ^
Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos o

dar esclarecimentos sobre programas existentes;

8.

9.

iselhos e Departamentos para10. :aos, C(

I1
98 98t63-2C90 I E-iiuil: idmcc.scctciiiiia .M>iUlook.coi>' Centro ● Matõcs do Noite-MA CNPl. 20.502.416/0001-15 Cçl.Wathsa
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Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do

Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério
da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:

Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações
aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso.
Acompanhamento e execução dos itens fínanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e
acompanhamento; Inserção dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos
materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências; Finalização do acompanhamento;
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação

11.

município;

12.

SIMEC

de senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;
- Reprogramação de Recurso;
- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;
- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal;
- Principais alterações no programa;

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades
* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:
-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE			

Valor Total da Proposta: RS 306.000,00 (trezentos e seis mil reais).
Prazo de validade desta pesquisa: 60 (sessenta) dias

Matões do Norte/MA, 01 de março de 2023,
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IDMEC - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MÚLTIPLO DE EDUCAÇAO E

CULTURA

CNPJ: 20.502.416/0001-15

Licianne da Costa Silva

Secret^ia
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPL7MA

CNPJ N’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contralação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica junto aos programas do FNDE c MEC atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal dc Educação do Município de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por

qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de

Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n" 01,

CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às

14:00h (quatorze).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc “planilha dc

preços de mercado” c servirão para vcritícação da modalidade dc licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos

produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Buriticupu - MA, 28 dc fevereiro dc 2023.

Antônio Altcmir dc Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE JENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA PE PREÇOS
EMPRESA: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua dos Azulões, Ed Office Tower, Coluna 5, Saía 1105

BAIRRO: Renascença

CEP: 65075-441

CNPJ: 16849445/0001-80

Rcccbi cm 09/03/2023 a SOUCITAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinado deforma digital

porJacqiielíne Aguiar Da
Silva

Jacqueline

Aguiar Da Silva Dados:2023.03.09
12:32:50-0300'

Jacqueline Aguiar da Silva
Sócia Administradora

Página 1 de
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Ao Departamento de Compras

Município de Burítícupu /MA

EMPRESA: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua dos Azulões, Ed Ofílce Towcr, Coluna 5, Sala 1105

CIDADE: São LuísBAIRRO: Renascença UF: MA

CEP: 65075-441

CNPJ: 16849445/0001-80

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

as<scssoria técnica junto aos programas do FNDE e MBC atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

QUANT. N ALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL
OBJETO UMDITEM

Assessoría em Educação: Prestação
de serviços de Consultoria e Assessoria

educacional junto a Secretária

Municipal de Educação para a

elaboração, acompanhamento c
monitoramento das atividades da

Gestão Escolar e Administrativa.

Assim como todos os programas e
sistemas vinculados ao Ministério de

Educação - FNDE.	

RS 3 i .500,00
(irinla c um mil

c qiiinlicntos
reais)

RS 283.500,00

(duzentos c oitenta e

três mil c quinhentos
reais)

MES 09

A

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

1. Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o

desenvolvimento intemo de ações educacionais;
Prestar assistência direta c imediata c asscssoramenlo ao Secretário Municipal de Educação;

Articular junto a organismos da esfera governamental c da iniciativa privada, objetivando a

captação dc recursos c a atração dc investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades
locais para programas e projetos educacionais;

Promover atendimento às necessidades do municipio orientando o Secretário sobre os

diferentes programas e serviços disponiveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e
assistência em cada caso particular;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao

2.

3.

4.

5.

MEC/PNDE;

Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do
Estado do Maranhão;

Apresentar pleitos conforme programas abcitos e interesse do município junto à Fundações e

6.

7.

(98) 99720-1243 contato@crhescerconsu!t.com.br | inscncao@)crCb{
@vemcrhescer Rua dos Azulões, Office Tower, coluna 05, sala>^Ü5/ 1, Rj

jcercomsult.com.br
?K^cença-São Luís/MA
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demais ONGS;

Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Deparlamenlos afins;
Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à

Secretaria Municipal de Hducaçào;
Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos c Departamentos

para dar esclarecimentos sobre programas existentes;
Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico

8.

9.

10.

11.

do município;
Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do

Ministério da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:

12.

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações

^aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso;
Acompanhamento e execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e

acompanhamento; Inserção dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos c dados dos
materiais adquiridos; Preenchimento dos tennos de referencias; Finalização do acompanhamento;
● SIGPC: Contas Online- Sistema dc Gestão de Prestação de Contas: Acc.sso ao sistema,

validação de senha;

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:

- Aplicação de Custeio c Capital;
- Prestação de Contas das Ucx;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - P.NAfcl:
- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;
Aplicações dos recursos destinados ao programa;

- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema dc Habilitação dc Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho dc Acompanhamento c Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho dc Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional dc Inclusão dc Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login c senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação dc adesão;
-TciTnos dc anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.

(98) 99720-1243 contato@crhescerconsuit.com.br 1 inso|^ao
@vemcrhescer Rua dos Azulões, Office Tower, coluna 05,

\ce rcom su 11. co m. br
i/^4nâscença-São Luís/MAp5, 1
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* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS-FNDE

Prazo de validade desia pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) sessenta dias.

/MA 0m. 09 de marco dc 2023São Luís

Asslr^à<io de formã d*9ildl por
Jdcqupline Aguiar da Silva
IXkIoí; 2023.03.09 13i9:24

-03W

Jacqueline

Aguiar da Silva

Jacqueline Aguiar da Silva
Sócia Administradora

(98) 99720-1243 contatoí^crhescerconsult.com.br j inscrhsà
@vemcrhescer Rua dos Azulões, Office Tower, coluna 05, sala 11

i@^lè^ercomsult.com.br
Rem^cença-São Luís/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Rua São Raimundo, N® 01 CEP: 62393 000, Centro ■ BurIticupu/MA

CNP) N2 01.612.S25/0001-40

Planilha dc Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Buriticupu/MA									

MAPA DE PREÇOS

IDMEC-INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO MÚLTIPLO

DE EDUCAÇÃO E CULTURA CNPJ:
20.502.416/0001-15

CRHESCER CONSULTORIA,

AUDITPRIA E TREINAMENTO LTDA

CNPJ: 16.849.445/0001-80

R&PTERCERIZAÇAOE

SERVIÇOS LTDA CNPJ:

02.960.160/0001-08

MÉDIA

Unid. QuantProduto/ServiçoItem

Preço

Unitário

Preço Unit.
Cotado

Preço Total
Cotado

Preço Total
Cotado

Preço UniL
Cotado

Preço UniL
Cotado

Preço TotalPreço Total Cotado

Assessoria em Educação: Prestação de

serviços de Consultoria e Assessoria

educacional junto a Secretaria Municipal

de Educação para elaboração,

acompanhamento e monitoramento das
ativida-des das atividades da Gestão

Escolar e Administrativa. Assim como

todos os programas e sistemas vinculados

ao Ministério de Educação - FNDE.

R$ 294.000,0332.666,67R$ 283.500,00R$ 31.500,00RS 306.000,00R$ 34.000,00RS 292.500,009 RS 32.500,00Mês1

R$ 294.000,03283.500,00R$RS 306.000,00292.500,00RSTOTAL MEDIO

R$294.000,03VALOR ESTIMADO TOTAL

PREFEITURA DE BURITICUPU/MA, Oâ DE MARÇO DE 2023 50 23
S- 0) o

P 03
0::-c

COSTAANTONIO ALTEMp
Diretor do Deparmmeito de CompVas

<.

1

S
>

K>
O
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticiipu/MA

MEMORANDO

Buriticupu - MA. 10 de março de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Setor de Contabilidade

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MFC atendendo as necessidades da Secre

taria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, com um valor estimado de R$

294.000,03 (duzentos e noventa e quatro mil e três centavos). Solicito informação sobre a

existência de Dotação Orçamentária e Saldo Orçamentário na Secretaria Municipal de Finan

ças. Educação e Saúde, conforme solicitações constantes dos autos do Processo Administra

tivo n*^ 2702001/2023.

Aten<iosamente,

AFONSOB. JRROS BATISTA

Chefe de Gftinete do Prefeito

OrdcnâAor de Despesa

RECEBIDO EM:

Santos Moraes.José Rai

Setor de
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo

ORDENADOR DE DEPESAS, Sr. AFONSO BARROS BATISTA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo ns 2702001/2023, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 10 de março de 2023.

José RaimiVhdyocM^ Santos Moraes
Diretor Dep^t/r»ento deiContabilidade

CRC: MA 6609

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco (jue^cebi o presente documento

Em:

f -

Àssinah

Rua São Raimundo. 01. Centro. Rurilicupu-MA. CHP n" 65.393-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA 6609.

Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, veriflcou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2.024 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VALOR R$ 294.000,03

Buriticupu - MA, 10 de março de 2022.

/

José Raimundo os^anitos Moraes

ContabilidadeDiretor Depa t^i n
;C: !A 6609

Rua Sao Raimundo. 01. Centro. Buriliciipu-MA. Ci:P iC 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

OUTRASE ● DACONTABILIDADE.

PROVIDÊNCIAS.

MA. no USO de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, !l, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997. pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

A

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABIUDADE, COm

denominação - DAWS-1, junto á Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaglndo

seus efeitos a 12 de mato de 2022.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGfSTRE-SE.

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digita!

por JOAO CARL OS TEIXEIRA
DA SILVA;973S9734304

Dados: 2032.05.20 16:32:00

03’00‘

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua Sao Raimundo. 01. Ccnlro. BtinJicupu-MA. CEPn“ 65.303-000 - CNPJ: 01.612.52.5/0001 —K)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREÍ EITÜRA MUNICIPAL DE BURIl ICIJPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Silo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade dc Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar rf 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal). DECLARO, que a despesa relativa a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica junto aos programas
do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Buriticupu/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Buriticupu - MA. 10 de março de 2023.

- i

AFONSO B

Chefe de Ga nncte do Prefeito

Ordenador de Dpspesa

^ BATISTA
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lüSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sao Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

X'

DECLARACAO i)0 ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Harros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000. na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica junto aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município dc Buriticupu/MA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.lURIDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS

294.000.03 {duzentos c noventa c quatro mil e três centavos).

Buriticupu (MA), em 10 de março de 2023.

^ j

'S BATISTAAFONSO B

Chefe de Geíbinete dlo Prefeito

Ordenador de Despesas
V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

DESPACHO

A Senhora

Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 2702001/2023 até aqui realizado para que seja providenciado a

elaboração do Projeto Básico, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Buriticupu/MA. de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), em 10 de março de 2023.

AFONSO B

Chefe de Gabinete áà Prefeito

Ordenador de Despesa

ATISTA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PROJETO BÁSICO

OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

do Município de Buriticupu/MA.

1.

JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-sc a presente contratação, tendo em vista a grande demanda e a necessidade de manter o
bom desempenho dos processos técnicos e burocráticos da Secretaria Municipal de Educação e das
unidades de ensino sob sua gestão, bem como a reestruturação desta secretaria que leva ao contínuo
crescimento das ações administrativas visando acompanhar e organizar os processos internos como a
criação de formulários, padronização de procedimentos, adoção de soflwares específicos para facilitação

do controle das atividades, treinamentos de capacitação para os profissionais da área, assessoria e

captação de recursos. É notório também que esta administração tem primado pela melhoria da qualidade
técnica dos serviços públicos por ela oferecidos, e como tal. o ensino público sob a gestão da Secretaria
Municipal de Educação se encontra inserida neste mesmo ideal e, portanto necessita de profissionais
competentes e qualificados para nortear as atividades técnicas dos seus funcionários e dos cargos de
chefia, nas dimensões administrativa, pedagógica, financeira e burocrática. Considerando a magnitude
da proposta ora apresentada, consideramos indispensável a formalização de contrato de empresa técnica
com a Secretaria de Municipal de Educação, a fim de assegurarmos condições para o desenvolvimento
desta gestão, na perspectiva de se estabelecer bases técnicas e administrativas, reconhecidamente
criativas e inovadoras do atendimento dispensado a toda a rede municipal dc Ensino de Buriticupu/MA.

2.

VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 294.000,03
(duzentos e noventa e quatro mil e três centavos), tendo por referencia os preços constantes da pesquisa
de preços realizada.

3.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, SERVIÇOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO 	
Assessoria cm Educação: Prestação

de serviços de Consultoria e

Assessoria educacional junto
Secretaria Municipal de Educação

para elaboração, acompanhamento c
monitoramento das atividades das

atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos

os programas e sistemas vinculados
ao Ministério de Educação - FNDE.

UNID QUANT VIr. Unit. RS Vir. Total RSITEM

a

Mês RS 32.666.67 RS 294.000,030901

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

1.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento
interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;	

Página 1 tie 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

3. Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação dc pleitos, visando o apoio c assistência em cada caso
particular:

5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE:
6. Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão:

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins:
9.Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação:
10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar
esclarecimentos sobre programas existentes:
II.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município:

12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:
● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle: acesso, adesão e
monitoramento dos módulos: Acompanhamento e Monitoramento do PAR: Verificação das ações
aprovadas: Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso: Acompanhamento e
execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento: Inserção
dos contratos: Inserção das notas fiscais: Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos: Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento:
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital:
- Prestação de Contas das Uex:
- Reprogramação de Recurso:
- Programa tio Transporte Escolar PNATE:

- Fundamentação Legal:

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar:
- Reprogramação de Saldos Financeiros:
- Atribuição do conselho do CACS FUNDEB:

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal:
- Principais alterações no programa:

- Aplicações dos recursos destinados ao programa:
- Despesas permitidas na merenda:
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE:

- Atribuições e parecer do CAE:
13. Além dc outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA; Sistema dc Habilitação de Entidades		

Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
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* CACS-FUNDEB: Conselho dc Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho dc Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

*SISCACS-FNDE

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo
menor preço Global.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:
6.1. Além dos serviços de assessoria e consultoria técnica, previstos no item 4 acima, a empresa

contratada deverá prestar serviços dc treinamento dc servidores da Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA. encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas
necessárias ao bom funcionamento dos serviços citados acima.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7.1. A empresa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste termo, suporte
técnico, além de visitas presenciais de no mínimo de 1 (uma) vez por semana.
7.2. Disponibilização de endereço eletrônico e telefônico para atendimento imediato durante dias
úteis em horários de expediente.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de
regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Unificada RFB e
PGFN que abrange inclusive as contribuições sociais). Certidão Negativa de Débitos e da
Dívida Ãtiva Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo perinitidas alterações futuras sem a anuência

das partes interessadas.

9. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 09 (nove) meses podendo ser prorrogado
conforme artigo 57 inciso 11 da Lei Federal n" 8.666/93.
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10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA:
b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especificações trazidas neste fermo e na Minuta do Contrato:
c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento
das formalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

b) Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;
c) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho:
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em

proveito próprio e/ou de terceiros toda c qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

0 Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Hscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos
da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação

apresentadas para licitação.

11. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

11.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o atl. 73. 1, “a’' e '‘K’ da Lei iV
8.666/93.

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através
de profissionais capacitados, de nível superior ou por profissionais de nível técnico com experiência
devidamente supervisionados, na sede da Secretaria Municipal de Educação.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica.
13.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e
consultoria para órgãos públicos, na área da educação conforme serviços citados neste projeto básico,
o que será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos
públicos relacionados aos serviços a serem prestados.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ORGAO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

15.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente
de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
15.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
15.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública,
pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
15.4. As sanções previstas nas alíneas ”a". e ”c“ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea “d'*.

15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste projeto básico.
15.7. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATAN TE.
15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.
15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar c contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16. ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

Página 5 de 8



.MA>TIB
2023Proc.^

FIs.JE
Rub.. 2.

a

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Burificupu/MA

16.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP. onde:

AF = atualização financeira;

ÍPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

17. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
17.1 No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente,
desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

18. FISCAL DE CONTRATO

18.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso. o qual promoverá o acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob
os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58. inciso 111, c/c Artigo 67. §§ 1" e 2° da
Lei 8.666/93.

18.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93. que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

18.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,

conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1.0 desatendimento às obrigações previstas neste Projeto Básico sujeitará a CON PRATADA às
seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE
PODERÃO SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atra.so, aplicada sobre o valor do material não

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido.
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fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURiTICUPU/MA pelo período de
I (um) ano.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota dc empenho.

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido 6. Multa dc 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia. a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal dc BURITICUPU/MA pelo período de
1 (ano)ano.

Deixar de entregar documentação exigida
neste Edital.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota dc empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal dc BURlTlCUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

10. Multa dc 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

II. Impedimento dc licitar com a Prefeitura

Municipal de BURI TICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

Não mantiver a proposta ou desistir do lance

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
1 7. Comunicado ao Ministério Público.

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa dc 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar dc executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no edital do
21. Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
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empenho, liniilada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia. a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

pregão, em que não se coinine outra
penalidade.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

23. Multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

Inexecução total.

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal dc BURITICUPU/MA pelo período de
I (ano) ano. 25. Multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor correspondente a parte não
executada.

19.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou
Judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

19.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias

úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a Juntada de documentos e serem
arroladas até 03 (três) testemunhas.

19.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subilens anteriores.

2(). DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

20.1. Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016

e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), em 13 de março de 2023.

Salnra la rres

Secretaria Municipal de F/ducação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORlZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do
processo até aqui realizados conforme o Art. 7'\ Inciso I da Lei Federal n° 8.666/93,
APROVO o presente Projeto Básico e AUTORIZO à abertura de processo licitatório.
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal n*^ 8.666/1993 e suas alterações. Lei Complementar
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar 155 de 27
de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2702001/2023. na
modalidade Tomada de Preços, os Atos de designações da Secretária Municipal de
Educação. Chefe de Gabinete. Diretor de Departamento dc Compras e Setor de Protocolo,
conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA. 13 de março de 2023.

j

OS BATISTAAFONSO

Chefe de Gffbinete db Prefeito
Ordenador de Daspesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

*

PORTARIA N" 145/2021. DE 00 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A SOMEAÇÃO DA CHEFE DA D/I 7.SVÍO
DE AROLBIV. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMÍNISÍRAÇÂO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais c nos termos do art. 89, II, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de ISdcjunho de 1997, através do decretou^ I4de 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

R E S O L V E:

Art. 1 NomeLU* M.IDÍAN DA SILVA MOJRAES, portador do RG n'

0533712712014-0 SSP-MA e CPF n" 074.627.973-64, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO. com denominação -- DAS-I, Jumo u Secrefaria

Municipal cie Adminislnição e Planejamenio.

An. 2" A presente Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, rciroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

An. 3*^ Revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN TO

DH BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃCl em 09 de fevereiro de 2021.

#
/

í[é«

\ a/ideclebe/ Freitas Silva
Secretário (a) Municipal dé Administração e Planejamento

1
Rua Sao Raimumío. 01. Ccniro. Buriticupu-VIA. CLP n'’65.393-000 - CNU.I: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, E DÂ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MA, no USO de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, tl, ‘'a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESOLVE:

Art. r Nomear o (a) Senhor (a) JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n“ 81087697-3 SSP/MA e CPF

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS^I, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário..

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinadode forma digita!
par JOAO CARLOS TEIXKIRA

DA SILVA:97359734304

Dados: 2022.05.20 16:32:00

03'00’

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buríticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

S)LVA;97359734304

Rua Sào Raimundo. 01. Ccniro. Bun!iciipu*.MA. CEP n‘“ 65,303-000 - CNPJ; ()l ,6l2.52.5/{MJ0{-40
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Estado do Maranlito

Prefeitura Municipal de Buriticupu
CNPJ-.01.6l2.525/0O0i-40

Rna Sao Raimundo, 01 - Centro.

CEP: 65.393-000

PORTARIA N" 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO PPM. FUNDEB E FMSDE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos íemios do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

V

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n® 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (PPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® - Definir o Sr, Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3® - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUÍ^ICI^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20: lli/

Joào Carlos/I da Silva

Prefeito Muni íí >al e Buriticupu
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ESTADO DO tAARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 077/2021, DF 04 DF FEVEREIRO DE 2Ü2I.r*

fk.f

DISPÕE SOBRE A SUUEAÇÃO DO IA)
DIRETOR (Ay DO DEPARTAMENTO DE
COMPRAS. E D.4 OUTRAS PROPIDÊNCIAS.

1 '

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas

atribuições legais e nos tennos do art. 89. IL parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

] 5 de junho de 1997, através do decreto iri 14 de 29 de janeiro de 2021. pelo presente.

RESOLVE:

An. 1° Nomear ANTONTO ALTEMIR DE SOLZA COSTA, portador (a) do

RG n“ 119222599-3 SSIVMA e CPF if 337.017.503-78. para ocupar o cargo de provimento

de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

DA.\'S-I. jimio à Secretaria Municipal de Aãmimairação e Planejamento.

comem comissão

denominação

Art. 2^ A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 dc janeiro de 2021.

Art. 3'^ Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBUQUE-SE.
CÜMPRA-SE.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE.I4MENTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, em (f de fevereiro de 2021.

Lí
Vandecleber'Freitas Silva

dmimsiraçüo e PlanejamentoSecretário (a) Municipal de A

í-

Rua Sâo Raimundo. Oi. Centro. riuriticupu-.MA. CCP ir Ò5.393-ÜU0 - CNHJ: Ol.COa.SIS.WOMO
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BURITICUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

D/SPOE sobre a nomeação do (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear O (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG n® 0475738S2013-3 SSP/MA e CPF 815.769.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU ESTADO DO

MARANHÃO, em 23 de agosto de 2021 - , I /

João Carlos Jsá&ra da Silva

PrefeitcAKluptçipal

Rua São Raimutuio. ()!. Ccnlro. Buridcupu-MA. CÍ.P n" 6.S.393-000 - CNPJ: 0Í.612.525WKH-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADADE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n° 2702001/2023. na modalidade

Tomada de Preços, o Ato de designação desta assessoria responsável pela elaboração de
editais e minutas. PORTARIA N”. 315 de 21 de novembro de 2022.

Buriticupu - MA. em 13 de março de 20y<
..

L ARAÚJO RI BE

^í><íc)r/:rurídj«t3 do Municjpkr

MARCOS
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kSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

l^OKI ARIA N"315/2022 - SEMAPLAN. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

a iii‘si}rnaç(U) do

.is\i’xsor Jurídico j)ara responder

como daharador de ediíais de

/ieilação de (/ue íralam as Leis n"

>S\666 93

Buriiieupu.

providências

Dispõe sohre

de10.520.-2002e

dá ouírase

O SECRETÁRIO \1UM( IPAL DE ADMIMSI RA(,:ÃO E PEANE.ÍAMEMO DE

BDRrnCEPr. estado do maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n ‘ 014/2021. de 20 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Ari. l". Designar o Sr. MARC OS (ÍABRIEL AR.AUJO RIBEIRO. Assessor lundico.

poriadvtr du Cédula dc idenlidade RCí n" 038420832000-2 SSP/MA. inscrito no CPI/Mi- sob
0 if 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Secçào do

22.429. para responder como Elaborador de Editais de Licitação, nosMaranhão sob o iV

da Lei n" 8.666/93 c/c Lei n“ 10.520/2002, da Comissão Permanente de Licitaçtões de

Buríticupii.

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na daia de publicação, ticando revogadas as

disposições cm contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu.

Estado do Maranhão, em 21 de novembro de 202^-
(

' /

/
!

/

/
L ■

\ andecleber^F *eitas Silva
Scercláriu Municipal dc Adm nistraçào c Pianejamento.

Riui Sào Raimmulo. 01. Coi.iro. Ihinlictip.i-MA. O P iv'Kv.V)3-0(M) - CNN: Ui.612.525 OüOI-U)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata da Tomada de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos

programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Buriticupu/MA. autuo o processo licitatório que adiante se vê. do que para
constar, lavrei este termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico

do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Tomada de Preços

Requisitantes: Secretaria Municipal Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n*^ 8.666/1993 e suas alterações. Lei Complementar n°

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar 155 de 27 de

outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

0 valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples
através pesquisa realizada com empresas do ramo. com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de RS 294.000,03 (duzentos e noventa e quatro mil e três centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta

recursos específicos consignados no orçamento vigente conforme abaixo:dos

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECREFARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENT'
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Página 1 de 2
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

JURÍDICA

Buriticupu - MA. 14 de 20^,an

j

MARCOS UJO^RIBEIRO

unicipio

° 22429O/

Página 2 de 2
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f10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n“.

2702001/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto Contra

tação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica jun
tos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educa
ção do Município de Buriticupu/MA. fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas altera
ções, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Comple
mentar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA. 14 de rnan 023.

<^4
RIEÍ^RAIJJOÍMBEIRO

essor jj0dico do Mufíicípio
eVÍB/MA N^429

M

/ 03 /RECEBIDO EM:

/

>RETINO MAGALHÃES

./20.356

ALEXANí^:^
Advogado OAB-
Assessor Jurídico Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritlcupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N’ XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.	

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

2702001/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇAO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(execução indireta)

MENOR PREÇO

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Buriticupu/MA.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua Nível Médio,

n'’ 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: XX/XX/XXXX (Abertura da Sessão)

HORA: XX:XXX (XXXXX) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOSNO PRJMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
DIA: XXXXXXXXX

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00lis (horário locai).
LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua Nível Médio,

n“ 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Assessor Jurídico:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429

Página 1 de 39
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mADO DO MARANJIÃO

PREFEH I RA MliMCIPAl. DE EU RITICl P17MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

0R(;A0 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

1. PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Porlaria n*^ 315 dc 21 de novembro de 2022 torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua Nível Médio, n°

300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n° XXX/2023. na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do

tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo rf 2702001/2023.
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006.
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016. demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Editai.

1.1 A

de de 2023. às h: min.

2. No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de

habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

DO OBJETO DA LICITAÇAO, DO PRAZO E DO PREÇO

A presente licitação tem por objeto à "Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA. de acordo
com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO 1.
O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 09 (nove) meses contados

a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de Buritícupu - MA, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57. inciso I e 11, § \°
e incisos da Lei N”: 8.666/93.

O valor máximo estimado para a presente licitação, impoita em RS 294.000,03 (duzentos e
noventa e quatro mil e três centavos), para um período de 09 (nove) meses que será o preço
máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes.
As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

2.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa cm seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários
à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

Será vedada à participação de empresas:
Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.
Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso dc credores, cm dissolução ou em liquidação:

Empresas que tenham sido declaradas inidôncas por órgão da Administração Pública,

3.

3.3.

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

Página 2 de 39
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAl. DE BliRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, igualmente não poderão participar as empresas

suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Buriticupu. Estado do Maranhão.
Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si. qualquer que seja sua forma de constituição;
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Buriticupu/MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO
Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-feira das 08hs (oito) às 14hs (quatorze

horas), na Prefeitura de Buriticupu - MA. cabendo a Comissão decidir sobre a petição no prazo
de 24 (vinte e quatro horas).
Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não
suspenderá o curso do certame.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licilatório. ao menos até o trânsito cm julgado da decisão a eia pertinente.
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.

No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,
e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (c-mail).

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

4.1

4.2

ou

4.3

4.4

4.5

4.6

DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentós:

Tratando-se dc representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula
de Identidade ou documento equivalente:

Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,

EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior. DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso. instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado

pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes:
PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, com

firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove poderes
para praticar todos os atos referentes ao ceilamc: poderes para emitir proposta de preços.
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposicão.
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certarne.acompanhada dc um dos documentos citados na alínea anterior, confomie o caso.

para fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la. podendo ser adotado o modelo
sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia dc traslado de procuração por instrumento

público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda,
cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente:

5.

5.1.

I.

6.1.1.

II.
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1. Caso O Kstatuto ou Contraio Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios

EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ ser
assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo
permitida assinatura isolada de apenas um deles;

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto:

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante:

Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:
1. Retardatária, a não ser como ouvinte:

Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado o credenciamento:
Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail:

O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de l iabilitação e 02- Propostas de Preços;

A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e Lei Complementar 155/2016.
no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a
deelaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar,

conforme ANEXO X, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser conlcslada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

111.

IV.

V.

i

a.

VI.

VII.

Vlll.

IX.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes

contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

6.

6.1.

RAZÀO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO

DO PROPONENTE

A A

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.
ENVELOPE N” 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N'’ XXX/2023.

Comissão Permanente de Licitações -
CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.

ENVELOPE N” 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

l~OMADA DE PREÇOS N° XXX/2023.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura de Buriticupu - MA, situada na Rua

Nível Médio, n° 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. das OShOOmin às MhOOmin.

7.

7.1

Data. local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XXX de XXX de 2023 às

XXXXH. no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

7.3 Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados pela

7.2
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Comissão Permanente de Licitações - (CPL). no ato da sessão mediante apresentação dos

originais para confronto.
Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão

aceitos documentos avulsos, grampeados ou tlxados por clipes.
NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado
no fecho, identificado conforme o indicado no subitcm 7.1 deste Edital, as empresas deverão

apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes documentos
referentes à habilitação jurídica, qualijicação técnica, (lualificação econômica financeira e

lA.

7.5

regularidade ifscais, abaixo relacionados:
7.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;
Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber:
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo "Objeto Sociaf esteja enquadrado o
objeto desta licitação;

No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de

eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPPs e Carteiras de
Identidade;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:
A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,

conforme o caso consistirá em:

Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública
Federal. Estadual ou Municipal;
Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, através de
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com
Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir inscrição habilitada no
cadastro de contribuintes estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de Outubro de
2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual:
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo
à Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou
sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão:
Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede

do licitante {Apresentação Facultativa):

a.

b.

c.

d.

7.5.2

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

h.

I.
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Fempo de Serviço:
k. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de
maio de 1943, www.ist.tiov.br;

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a

licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto da
licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do
atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL
possa valer-se para manter contato com o atestador.

7.6.2. Apresentar Declaração ou Certidão de Registro da empresa Junto a Conselho Regional de
Contabilidade competente dentro de seu prazo de validade.

7.7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
7.7.1. Relativa à qualificação econômico-financcira:

7.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

J-

7.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n° I 1. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREl. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei
10.406/2002;

7.1.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial:

7.1.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.1.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

7.1.7.

7.1.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Circualnte
índice de Liquidez Corrente =

Passivo Circulante

>1,0
Passivo Circulante

LC =

7.1.9, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

7.1.10. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

7.1.11. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao

disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução

Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021

7.1.12. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do

recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

7.1.13. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo
cm que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a
empresa está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do
contrato.

7.7.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo:

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da

Constituição Federal; Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição
Federal, na forma da Lei N*^: 9.854/99. conforme modelo no ANEXO V;

7.7.2.I.
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1.1.1.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação,
na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federai 8.666/93, assinada pelo
representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI.

7.7.2.3. Declaração do Licitante, conforme inciso III do arl. 30 da Lei Federal 8.666/93.
de acordo modelo no ANEXO 11.

7.7.2.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação,
conforme modelo no ANEXO IV.

1.1.2.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido
em local adequado e cm pleno funcionamento com instalações compatíveis para
0 ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO

Vlll.

7.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (Sessenta) dias, contados de sua expedição;

7.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei N'^: 8.666/93.

7.7.5. As certidões expedidas pela ‘'Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

7.7.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO

As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:

8.1.1 Razão Social. CNPJ. endereço, telefone e dados bancários - agcncia/conta/banco;
8.1.2 Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado Hxo e irreajustável.
8.1.3 Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado.

8.1.4 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO c
PROPOSTA DE PREÇOS;

8.1.5 Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
8.1.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO

9.1. No local, datae hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão
Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e antecipadamente
credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes “01” e “02":

9.2 Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes “01”. sendo
permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-
os Juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes "02” deverão permanecer lacrados,
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais c pelos integrantes da
Comissão que os manterá sob sua guarda:
A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes “01” e “02” e da abertura
do envelope “01”. A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes “01” serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior.

8.1.

9.3
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Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 7. Deste
Fdital;

Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N°:
02, dos licitantes habilitados.

9.6 I lavendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata circunstanciada
dos trabalhos até então executados e comunicará por e-maii ou fax, com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data. a hora e local de sua abertura. Nessa

hipótese, os ENVELOPES N°: 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes,

permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitações:
A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação:
Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço unitário, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento:

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
praticados no mercado:

10.1 Nos casos cm que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado sobre

forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

10.2. Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para esclarecimento
de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao julgamento:

10.3. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

10.4. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 06 (seis)
dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,

cabe à Comissão adjudicaro objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão à autoridade

superior, a quem compete homologar ou não a licitação;
10.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 06 (seis) dias. será convocado para

assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços;
10.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta

desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, de acordo com Lei N°; 8.666/93;

10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a
seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante
classificado em primeiro lugar.

9.4

9.5

9.7

9.8

9.9

10.

DA FORMA DE PAGAMENTO.

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e

Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
FGTS. Prova de regularidade relativa á Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual

11.
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e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, nào sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações

12.

12.1.

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÀO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

13. DOS PRAZOS.

13.1 Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida
pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da

respectiva Ordem;

13.2 Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta

Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

14. DAS PENALIDADES.

14.1 Á empresa vencedora poderá ser aplicada, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo
do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

14.2 Multa moratória de 1% (um porcento), do valor corrigido do Contrato, por dia, até
o trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados no

prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela Prefeitura;

14.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado em até 02 (dois) anos;

14.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de

reincidência, a ser publicada em órgão oficial.
As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura

Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação
para este fim;

A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial;

Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem

efeito suspensivo:

14.5.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Secretaria de

Educação desta Prefeitura Municipal;
14.5.2. Recurso dirigido a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da vigência

do indeferimento do pedido de reconsideração;

14.3.

14.4.

14.5.
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O despacho fínal de canceiamenlo da penalidade que lenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

14.5.3.

DA RESCISÃO.15.

15.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem
que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:

Tornar-se insolvente:15.1.1

Transferir a execução dos serviços, no lodo ou em parte, sem anuência prévia e
e.xpressa desta Prefeitura Municipal;
Não cumprir, mesmo que parcialmenle as condições estipuladas no presente

instrumento:

Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela
Prefeitura sem a expressa anuência desta:
Por conveniência desta Prefeitura, ao seu e.xclusivo critério.

15.1.2

15.1.2

15.1.3

15.1.4

16. DA SUBCONTRATAÇÃO.
16.1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subconlratar, parcial ou totalmente os serviços objeto

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-

se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à íirma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira

responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, direito de, a
qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de

reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura de
Burítícupu - MA, ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando esta Prefeitura

de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução de tais serviços:

17.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parle desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que evenlualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de alc 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

18. DAS GARANTIAS.

18.1. O presente edital está regido pela Lei Federal N*^*: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

19.1. Conforme facultado pelo An. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados dc
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de
suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso:

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

20.1.

20.2.
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Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Buriticupu - MA. por despacho motivado pelo Sr.°

Secretário de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

20.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização

de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.
Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,

somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;
20.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica automaticamente

prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão:
20.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos
pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura de Buriticupu - MA;
O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § \°
do Art. 65 da Lei 8.666/93;

20.8. E facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3°, da Lei N°: 8.666/93;
20.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar

acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo
24. inciso V. da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

20.11 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

20.12 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

20.13 Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. na Rua São Raimundo. n° 01, CEP;
Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às

14h00min horas, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sítio oficial
WWW.buriticupu.ma.gov.br mais informações pelo e-mail cplbLiriticupu202l@gmail.com.

20.14 Fazem partes integrantes deste edital:

20.3

20.5.

20.7.

65.393-000, Centro

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II - DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Página 12 de 39



AB

Proc.

FIs..
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticiipu - MA. XXX de XXX de 2023.

MARCOS GABRIEL ARAÚ.IO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos
aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Buriticupu/MA.

1.

JUSTIFICATIVA

^ 2.1. JustiUca-se a presente contratação, tendo em vista a grande demanda e a necessidade de manter o bom

desempenho dos processos técnicos e burocráticos da Secretaria Municipal de Educação e das unidades de
ensino sob sua gestão, bem como a reestruturação desta secretaria que leva ao contínuo crescimento das ações
administrativas visando acompanhar e organizar os processos internos como a criação de formulários,
padronização de procedimentos, adoção de softwares específicos para facilitaçào do controle das atividades,
treinamentos de capacitação para os profissionais da área. assessoria e captação de recursos. É notório também
que esta administração tem primado pela melhoria da qualidade técnica dos serviços públicos por ela
oferecidos, e como tal. o ensino público sob a gestão da Secretaria Municipal de Educação se encontra inserida
neste mesmo ideal e, portanto necessita de profissionais competentes e qualificados para nortear as atividades
técnicas dos seus funcionários e dos cargos de chefia, nas dimensões administrativa, pedagógica, financeira e

burocrática. Considerando a magnitude da proposta ora apresentada, consideramos indispensável a
formalização de contrato de empresa técnica com a Secretaria de Municipal de Educação, a fim de
assegurarmos condições para o desenvolvimento desta gestão, na perspectiva de se estabelecer bases técnicas
e administrativas, reconhecidamente criativas e inovadoras do atendimento dispensado a toda a rede municipal
de Ensino de Burilicupu/MA.

2.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.0 valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 294.000.03 (duzentos
e noventa e quatro mil c três centavos), lendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços
realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, SERVIÇOS E PREÇOS

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT VIr. Unit. RS VIr. Total RS

1. Assessoria em Educação:
Prestação de serviços de Consultoria

e Assessoria educacional junto a
Secretaria Municipal de Educação
para elaboração, acompanhamento e
monitoramento das atividades das

01 Mês 09 R$32.666,67 R$ 294.000.03

atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos

os programas e sistemas vinculados
ao Ministério de Educação- FNDE.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

I.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais c federais bem como o desenvolvimento
interno de ações educacionais:
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação:

Página 14 de 39



BURlTICUPUrMA

U-20«Proc.gkJM
Fls

Ru

ESTADO DO MARANHAO

PREEEITURA MUNJCIPALDE BURITICL'PIJ/MA

P.l N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

3.Articular junto a organismos da esf era governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular;
5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;

6.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão;

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;

9.Dar informação e orientação por meio de c-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;

10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar
esclarecimentos sobre programas existentes;

II.Quando solicitado pelo Secretário elaborar dc forma participativa o planejamento estratégico do
município;

12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:
● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e

monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR: Verificação das ações

aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso; Acompanhamento e
execução dos itens fínanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento; Inserção
dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha;

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:

- Aplicação de Custeio e Capital:
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;
- Programa do Transporte Escolar PNATE;

- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC'S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:

- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;
- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda:

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE;
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação dc Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho dc Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

* CAE VIRTUAL: Conselho dc Alimentação Escolar	
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* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola

* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas:

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobalórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS-FNDE

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço Global.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6.1. Além dos serviços de assessoria e consultoria técnica, previstos no item 4 acima, a empresa contratada
deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Biiriticupu - MA,
encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom
funcionamento dos serviços citados acima.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7.1. A empresa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste termo, suporte
técnico, além de visitas presenciais de no mínimo de I (uma) vez por semana.
7.2. Disponibilização de endereço eletrônico e telefônico para atendimento imediato durante dias uteis em
horários de expediente.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
dc Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço. FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais

e Dívida Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições
sociais). Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretainenle na conta
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do

Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

9. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 09 (nove) meses podendo ser prorrogado
conforme artigo 57 inciso II da Lei Federal \f 8.666/93.

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
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b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
b) Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;

c) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no

curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio
e/ou dc terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

0 Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da

empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

11. DAS CONDlÇOES DE RECEBIMENTO

11.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,1, “a” e ‘"b” da Lei n'’ 8.666/93.

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1. Local da prestação dos serviços; os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de

profissionais capacitados, de nível superior ou por profissionais de nível técnico com experiência
devidamente supervisionados, na sede da Secretaria Municipal de Educação.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica.
13.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e

consultoria para órgãos públicos, na área da educação conforme serviços citados neste projeto básico, o que
será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores cm trabalhos para órgãos públicos
relacionados aos serviços a serem prestados.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

Página 17 de 39



aipy-»MA
2025Proc "

FIs.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

15.1. Se a licitante vencedora, injuslificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços

para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde

o segundo até o trigésimo dia;
b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
15.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições dc reabilitação:

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b"’ e “c” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
■d”.

15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste projeto básico.
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.
15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
16.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRA FADA, o valor devido será

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de
Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1 ] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

17. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
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17.1 No caso de eventual antecipação de pagamcnlo, o valor devido poder<á ser descontado tnianceiramente. desde

a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(I + lPCA/100) N/30-1 j x VP. onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

18. FISCAL DE CONTRATO

18.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o

caso. 0 qual promoverá o acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58. inciso 111. c/c Artigo 67. §§ l°e 2® da Lei 8.666/93.

18.2. Aplicam-se. subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei rf 8.666/93. que versa
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.
18.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n® 8.666/93

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Projeto Básico sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS

Não retirar a nota de empenho, quando
convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta.

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURl flCUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não

fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURFI ICUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido 6. Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada .sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.	
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Deixar de entregar documentação exigida
neste Editai.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURlTICUPU/MA pelo período de
I (ano)ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

Não mantiver a proposta ou desistir do lance 9. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Comportar-se dc modo inidôneo. II. impedimento dc licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
conírato/nota de empenho.
17. Comunicado ao Ministério Público.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude Bscai. 18. Impedimento de licitar com a Administração

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no edital do

pregão, em que não se comine outra
penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de

empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
I (ano) ano. 25. Muita de 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
e.xecutada.

Inexecução parcial do objeto.
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19.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou jiidicialmente. e poderão
ser aplicadas cumulalivamente às demais sanções.

19.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias úteis a

contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer ajuntada de documentos e serem arroladas até 03
(três) testemunhas.

19.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados lempcstivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da Justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA
que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.
19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiUcado e aceito pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a
CONTRATADA Hcará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
20.1. Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes á espécie.

n'
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO II

DECLARACAO DO LICITANTE

Para fiiis de comprovação, de que trata o inciso 111 do arl. 30 da Lei 8.666/93, declaramos ter recebido
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, os documentos referentes a Tomada de Preços (art. 22, §
2° da Lei n° 8.666/93) TP XXX/XXXX, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:	

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL
ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

, por seu representante legal, que esta subscreve, credencia
. portador do RG N°:

representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, immmnacões. renunciar a prazos
recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

A (empresa)
o Sr. e do CPF N°: . para

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome. cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente idcntillcado.)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

A empresa . inscrita no CNPJ

por intermédio de seu
. portador(a) da Carteira de Identidade N°:

DECLARA, que a empresa atende a todos os
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais atendem pienamente ao Edital.

N°: . sediada em

representante legal o(a) Sr.(a)
e do CPF N°:

de(local). de

(assinatura do representante legal da proponente, nome. cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART, 7^
CF/88.

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

signatária, inscrita no CNPJ sob o N°:

(endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que nào possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos. em conformidade com o inciso XXXIll do art. 7°, da Constituição Federal e com

a Lei N°: 9.854/99.

A empresa

, sediada na

Nome da cidade (MA). de de

(Nome e assinatura do representante legai da empresa)
(N°: da identidade do declarante)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX.

Prezados Senhores.

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei. nos termos do parágrafo

2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que. após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a

participar da TOMADA DE PREÇOS N “ XXX/XXXX - CPL.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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EDITAL DE LlCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX - CPL
ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDEe MEC atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA. de acordo com a
planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

V. V.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

Assessoria em Educação: Prestação de serviços

de Consultoria e Assessoria educacional junto a

Secretaria Municipal de Educação para
elaboração, acompanhamento e monitoramento
das atividades das atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos os programas
e sistemas vinculados ao Ministério de Educação
-FNDE.

01 Mês 09

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento

interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;

3.Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular;
5.Apresentar pleitos confomie programas abertos c interesse do município junto ao MEC/FNDE;
6.Apresentar pleitos conforme programas abertos c interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão:

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município iunto à Fundações e demais
ONGS:

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
9.Dar informação e orientação por meio de e-mai!s e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;

10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar
esclarecimentos sobre programas existentes;
11.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município;

12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:	
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● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações

aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso; Acompanhamento e
execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento; Inserção
dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;

- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:

- Fundamentação Legai;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;

- Reprogramação de Saldos Financeiros;

- Atribuição do conselho do CAC’S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal;

- Principais alterações no programa;
- Aplicações dos recursos destinados ao programa;

- Despesas permitidas na merenda;

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;

- Atribuições e parecer do CAE;

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA; Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-EUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL; Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
- fermos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO;

TEL:

CEP:

FAX:

CIDADE/UF:

02 - DADOS BANCARIOS:
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BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO;

CONTATO:

03 - CONDlÇOES DE PAGAMENTO;

05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da sede da empresa.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO VIII

DECLAIL\CÀO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TP XXX/XXXX

portador(a) da Carteira de Identidade n°
residente e domiciliado

que a empresa

localizada

está em pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados e compatíveis para o e.xercício do ramo de atividade da mesma.

Sr(a)
do CPFe n

declaro sob as penalidades da lei.
CNPJ

na

n

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Licitante;

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:	

Fone/Fax: 	

OBS: Todos os Documentos de Flabilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX - CPL

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N

TOMADA DE PREÇOS N‘* XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702001/2023

/

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA E A

EMPRESA

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA JUNTOS AOS PROGRAMAS DO FNDE E
MEC ATENDENDO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

PARA CONTRATAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, localizada na Rua São Raimundo, 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.834/0001-10. neste ato representada
por XXXXXX, brasileiro, casado. CPF n*’ XXX.XXX.XXX-XX,

, com sede e endereço na	

..., neste ato representada por
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do

procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n° TP XXX/XXXX,

com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA,

nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições
seguintes:

doravante denominada

CONTRATANTE, e	

inscrita no CNPJ sob o iV
Centro, município de

, brasileiro, portador do CPF n.'

, n'

TITULO I - DO OBJETO

CLÃUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica Juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, conforme
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste. Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA — 0(s) serviço(s). especificações, quantidades e preços encontram-se definidos
na Tomada de Preços TP N° XXX/XXXX.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentement e de transcrição
terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

e anexaçao, e

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N° XXX/XXXX e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.
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Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput” desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá
em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos docunienlos na ordem em que estão nomeados.

TITULO UI - DO LOCAL DA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Buriticupu/MA, através
de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.

TÍTULO IV- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA:

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato:

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das

formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico:
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados da data de recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no

curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio
e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deílciências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto:
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da

empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do
trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando
for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele. bem como a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreilados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com Iodos os impostos e taxas incidentes sobre aos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos
acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais
oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da
Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRA FADA executará os serviços objeto do presente Contrato,
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRA TADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos
direta ou indiretamente relacionados com a prefeitura e completa execução dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos

e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do
contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARAGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do ait. 65, inciso II. alínea d, da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

TITULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de R$ ( )

V. V.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID QUANT

UNITÁRIO TOTAL

Assessoria em Educação: Prestação de serviços
de Consultoria c Assessoria educacional junto a
Secretaria Municipal de Educação para

01 Mês 09
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elaboração, acompanhainenlo e monitoramento
das atividades das atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos os programas
e sistemas vinculados ao Ministério de Educação
- FNDE.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1 .Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento

interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;
3. Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de

recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular;

5. Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE;
6. Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão;

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;

9.Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;
10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar

esclarecimentos sobre programas existentes;
II.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
mumcipio;

12.FlabiÍitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações

aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso; Acompanhamento e
e.xecução dos itens fmanciáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento; Inserção

dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema dc Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso:
- Programa do Transporte Escolar PNATE:

- Fundamentação Legal:

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar:
- Reprogramação de Saldos Financeiros:
- Atribuição do conselho do CAC'S FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE;	
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- Fundamentação Legai:

- Principais alterações no programa:
- Aplicações dos recursos destinados ao programa:
- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE:
- Atribuições e parecer do CAE:

13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de BoLsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas:

-Listagem das atas vigentes: -Solicitação de adesão:
-Termos de anuência:

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão

no orçamento de 2023:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TITULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRA TADA.

TITULO XI - DA CONDICAO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos

pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ 1® Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos
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satisfatoriamente no período. Entendeni-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2" O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento
definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentarjuntamente
com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e

Dívida Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições sociais),

Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, direlamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e

número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem

a anuência das parles interessadas.

a.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

§ 4” O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta.
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CON TRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a

mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a

Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes
ao trabalho.

§ 1" Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3" Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

§ 4" A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por
Comissão Fiscal.

§ 5" À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha

Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data do adimplemento

e do efetivo pagamento.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O prazo de execução deste contrato é de 09 (nove) meses, após a emissão
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará por 09 (nove) meses partir da data de
assinatura.

sua

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não Justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão
a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da
Fatura, até o limite de 10 (dez) dias. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito
da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEI TURA, a
seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as
penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da I^ei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As parles não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de

suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou
impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393
do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que eia tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços e asjustificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e cerlillcados, bem como comunicando todos
os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as
possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TITULO XVI- DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos
termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. e no Edital da licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA Ecará sujeita
às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contraio entrará em vigor após a publicação do seu extrato
na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TITULO XVIII - DA LEI APLICAVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contraio rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas
aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TITULO XIX - DA ALTERACAO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CON TRA 1'ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de

25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras
que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Toro da cidade de Buriticupu -MA,
para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contraio, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, e para um só efeito.

Buriticupu - MA. de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLAIMÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A/O (razào social do licitante), inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), representada pelo(a)

.DECLARA, para os

. sediada na

. R.G. iV

fins do disposto na Lei Complementar iP 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei. que se enquadra como:

n'

, CPF n'Sr.(a)

□MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3"' da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar iP 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do rcpresenlanle legal ou procurador)
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PARECER JURÍDICO

AO SENHOR

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO
RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DE EDITAIS

MODALIDADE: Tomada de Preços
PROCESSO n° 2702001/2023

ASSUNTO: Análise das Minutas de Edital e Contrato

visando a Contratação de empresa especializada para
prestação de scr\iços de consultoria e assessoria técnica

juntos aos programas do PNDE e MEC atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Buriticupu/MA.

EMENTA:

Submetido ao exame desta iVsscssoria Jurídica para análise e aprovação da minuta
do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços em epigrafe, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para prestação de scnTços de consultoria e assessoria
técnica juntos aos programas do l‘NDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Eiducação do Município de Buriricupu/MA, Despesa estimada em: R$
294.000,03 (duzentos e noventa e quatro mil e três centavos). Constam dos presentes
autos a Solicitação para Contratação com descrição dos ser\dços a serem prestados, estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para anáUsc jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Constam dos autos: Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, indicação do
recurso, autorização. Portaria n” 315/2022 - designando o senhor Marcos Gabriel Araújo
Ribeiro, autuação, minuta do edital c seus anexos, despacho do setor de elaboração de editais
encaminhando os autos a essa assessoria para análise da minuta do edital nos termos do

parágrafo único do artigo 38 da lei n‘ 8.666/93.

É o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preccituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e ser\dços, está adstrita a

Alexandre FloreSno Magalhães
Assessoríji
Porí^Sna^
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procedimento de licitaçáo púl)lica, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou
ser\’iço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, obser\-ada, em

todo caso, a isonomia entre participantes do processo, ifi rerbi.r

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também

ao seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n ° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Jxi ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais

supra, na qual sc obscr\am as modalidades cm que estas podem ocorrer, dpos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

K curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de
empresa para prestação de Sennços no molde da l>ei. 8.666/93 e seus acréscimos.

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para prestação de
Sendços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da
na fase preparatória da licitação na modalidade 'iomada de Preços, deve ser

iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado c

enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso
próprio para a despesa.

lei 8.666/93,

() artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o
número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93, local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura
dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

Alexandre FlorefinoMígalliáes
Cridico ■

Portbrí'a’»P5/2022
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-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, execução do contrato e para entrega do objeto
licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico,
quando for o caso;

- condições para participação na licitação, em conformidade
com os art. 27 a 31 da lei 8.666/93 e forma de apresentação
das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação

a distancia em que serão fornecidos elementos, informações,
esclarecimentos relativos à licitação e as condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do
seu objeto;

- condições equivalentes de pagamento entre empresas
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global,
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e

vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou

faixas de variação em relação a preços de referencia, ressalvada
o disposto nos parágrafos 1" e 2" do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou

setoriais, desde a data prevista para apresentação das propostas,
ou do orçamento a que essa proposta se referir, ate a data do

adimplemento de cada parcela;

Condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a quinze dias, contando a

partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela;

b) compensações financeiras e penafizações, por eventuais
atrasos e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
c) exigência de seguros, quando for o caso;
- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;
- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O y\nexo do edital, dele fazendo parte integrante:
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- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o

licitante vencedor;

As especificações complementares e as normas de execução
pertinentes à licitação.
- parecerjuridico;

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,
atendendo os requisitos essenciais para deflagraçào do certame nesta modalidade.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, da análise da minuta do edital e
minuta do contrato, se tem atendido os requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do
objeto do certame, as exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitaçáo das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prcstaçào
de Semços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as exigências legais
preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS SOB

EXAME, propondo o retorno do processo ao Setor de Idaboraçào de 1 editais para as
providencias decorrentes, nos termos da Lei n^" 8.666/93.

SM},. É o parecer, remeto á apreciação do órgào solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 15 de março de 2023.

AGALHÀESALEXANDRE FL(^
Advog§^JÍ^^
Assessor JurídíVo Municipal

IA 20.356
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR 123/2006,

LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.	

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

2702001/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(execução indireta) 	

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Buriticupu/MA.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPI., localizada na Rua Nível Médio,

n^* 300, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

DATA: 05/04/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 08:30 (oito horas e trinta minutos) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESIA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda Feira a Sexta Feira.

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação -

n° 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

izada na Rua Nível Médio.

Assessor Jurídico:

MARCOS

OAB/
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EDITAL DE LIClTAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

ÓRGÀO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREÂMBULO

1.1 A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por intermédio da Assessoria Jurídica da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 315 de 21 de novembro de 2022 torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05 de abril de 2023, às 08h:30min, na
sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação-CPL. localizada na Rua Nível Médio, n"300.

CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°
001/2023. na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 2702001/2023, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n'
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, demais legislações pertinentes, bem
como pelas disposições deste Edital.

1.

8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei

2. No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de

habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO
A presente licitação tem por objeto à “Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria e assessoria técnica Juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, de acordo
com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO I.
O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 09 (nove) meses contados
a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de Burítícupu - MA. podendo
ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57, inciso I e 11, § 1°
e incisos da Lei N°: 8.666/93.

O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em RS 294.000,03 (duzentos e
noventa e quatro mil e tres centavos), para um período de 09 (nove) meses que será o preço
máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes.
As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

2.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários
à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.

3.2.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

Será vedada à participação de empresas:
3.1.1.

3.1.2.

J.J.

Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.
Lei 7.661/45. ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação:

Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública.3.1.3.
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direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Biiriticupu. Estado do Maranhão.
Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si. qualquer que seja sua forma de constituição:
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Buriticupu/MA. bem
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO
Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para a realização do certame, de segunda a se.xta-feira das 08hs (oito) às I4lis (quatorze
horas), na Prefeitura de Buriticupu - MA, cabendo a Comissão decidir sobre a petição no prazo
de 24 (vinte e quatro horas).
Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não
suspenderá o curso do certame.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório. ao menos até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente.

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informai.

No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,
e, quando possível, número de fax c endereço eletrônico (e-mail).

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

4.1

4.2

ou

4.3

4.4

4.5

4.6

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

Tratando-se dc representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula

de Identidade ou documento equivalente:
6.1.1.

5.1.

1.

Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios.

EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do

documento descrito na alínea anterior. DEVERA ser apresentado, conforme o

caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes:

PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, com

firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove poderes
para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de prccos.
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso c renunciar a sua interposicâo.
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
ccrtame.acompanhada de um dos documentos citados na al ínea anterior, conforme o caso.

para fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la. podendo ser adotado o modelo
sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuração por instrumento
público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda,
cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente:

II.
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1. Caso O Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios

EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ ser
assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo

permitida assinatura isolada de apenas um deles:
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante:
Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

1. Retardatária, a não ser como ouvinte;

Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado o credenciamento:
Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-simile ou e-
maih

O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços:

A Microemnresa c Empresa dc Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006. e Lei Complementar 155/2016.
no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a

declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar,
conforme ANEXO X, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus dc comprovar suas
alegações.

III.

IV.

V.

a.

VI.

VII.

VIII.

IX.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

6.1.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

A A

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N‘^ 001/2023.

Comissão Permanente de Licitações -
CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.
ENVELOPE N* 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura de Buriticupu - MA. situada na Rua
Nível Médio. n° 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. das OShOOmin às UhOOmin.

7.

7.1

Data. local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: 05 de abril de 2023 às 08h30m.

no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

7.3 Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados pela

7.2
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Comissão Permanente de Licitações - (CPL). no ato da sessão mediante apresentação dos
originais para confronto.

7.4. Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão

aceitos documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.
7.5 NO ENVELOPE 01 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado

no fecho, identificado conforme o indicado no subítem 7.1 deste Edital, as empresas deverão
apresentarem 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes documentos
referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualiifcação econômica ifnanceira e
regularidade fscais, abaixo relacionados;
7.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual:
Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber:
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo “Objeto Social*’ esteja enquadrado o
objeto desta licitação:

No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de

eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de
Identidade:

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:
A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,

conforme o caso consistirá em:

Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública
Federal. Estadual ou Municipal:

Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, através de
Consulta Pública ao Cada.stro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com

Mercadorias e Serviços (Sintegra). comprovando possuir inscrição habilitada no
cadastro de contribuintes estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de Outubro de
2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual:
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo
à Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal:
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou
sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

Alvará de localização c funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede

do licitante {Apresentação Facultativa). .

a.

b.

c.

d.

7.5.2

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

h.
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J. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa

Econômica Federai - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço:

k. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vli-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de
maio de 1943. www.lst.aov.br:

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a

licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto da
licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do

atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL

possa valer-se para manter contato com o atestador.

7.6.2. Apresentar Declaração ou Certidão de Registro da empresa junto a Conselho Regional de
Contabilidade competente dentro de seu prazo de validade.

7.7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.7.1. Relativa à qualificação ecoiiômico-financeira:

7.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

a

7.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis c Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial c Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei
10.406/2002:

7.1.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial:

7.1.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.1.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

'7
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Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

conforme disposto nos artigos 1.180. Parágrafo Unico. 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2'^ da lei 10.406/2002:

7.1.7.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC). superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

7.1.8.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Ex ível a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente =

Passivo Circulante

>1,0
Passivo Circulante

LC =

7.1.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente,

7.1.10. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

7.1.11. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao

disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução

Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021

7.1.12. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa Jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do

recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

7.1.13. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo
em que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a
empresa está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do
contrato.

7.7.2. OUTRAS COMPROVAÇOES. mediante a apresentação dos documentos abaixo:

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. T da

Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 7^ da Constituição
Federal, na forma da Lei N®: 9.854/99. conforme modelo no ANEXO V:

7.7.2.I.

t
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Declaração de Inexistência de Falos supervenientes impeditivos de habilitação,

na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo
representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI.

Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 8.666/93.
de acordo modelo no ANEXO II.

Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação,
conforme modelo no ANEXO IV.

Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido
em local adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para
o ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO

VIII.

7.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (Sessenta) dias, contados de sua expedição;

Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei N": 8.666/93.

As certidões expedidas pela 'Internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

7.7.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega'' ou “solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

DA PROPOSTA DE PREÇO

As licitantes apresentarão suas propostas cm via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada por quem tenha poderes para faze-lo. A proposta deverá conter:
Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agcncia/conta/banco;
Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado lixo e irreajustável.
8.1.3 Preço tola! da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado.

8.1.4 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

8.1.5 Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
8.1.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.
DO JULGAMENTO

No local, data c hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão
Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e antecipadamente
credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01'* e **02'*;
Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes ”01". sendo

permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-
os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes ”02" deverão permanecer lacrados,
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que os manterá sob sua guarda;
A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes ”01" e “02” e da abertura
do envelope “01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes “01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior. >

1.122.

7.7.2.3.

7.7.2.4.

7.7.2.S.

7.7.4.

7.7.5.

8.

8.1.

8.

8.1.2

9.

9.1.

9.2

9.3
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Serào considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 7. Deste
Edital;

Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N“:
02, dos licitantes habilitados.

Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata circunstanciada

dos trabalhos até então executados c comunicará por e-mail ou fax. com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e local de sua abertura. Nessa

hipótese, os ENVELOPES N°: 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes,
permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitações:
A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação:
Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço unitário, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados c aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento:
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os
praticados no mercado:

10.1 Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado sobre
forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último:

10.2. Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para esclarecimento
de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao julgamento:

10.3. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério de julgamento:

10.4. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 06 (seis)
dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado:

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,

cabe à Comissão adjudicar 0 objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão à autoridade

superior, a quem compete homologar ou não a licitação;
Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 06 (seis) dias. será convocado para
assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços;

10.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos. de acordo com Lei W: 8.666/93;

10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a
seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante
classificado em primeiro lugar.

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

10.

10.2.

DA FORMA DE PAGAMENTO.

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo dos Ser\ iços. desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Eiscal/fatura. acompanhada da respectiva
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos federais. Dívida Ativa da União e

Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
FGTS. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual

11.
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e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

12. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações12.1.

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÀO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECREFARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

13. DOS PRAZOS.

13.1 Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida
pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da

respectiva Ordem:
13.2 Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta

Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

14. DAS PENALIDADES.

Ã empresa vencedora poderá ser aplicada, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo
do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

14.1

14.2 Multa moratória de 1% (um porcento), do valor corrigido do Contrato, por dia, até
o trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados no

prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem Justificativa
aprovada pela Prefeitura:

Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser

fi.xado em até 02 (dois) anos:

14.1.2.

14.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de

reincidência, a ser publicada em órgão oUcial.
As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolliidas à Tesouraria desta Prefeitura

Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação
para este fim:

A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato. fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial:
Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem
efeito suspensivo:
14.5.1.

14.3.

14.4.

14.5.

O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10

(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Secretaria de

Educação desta Prefeitura Municipal:
Recurso dirigido a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da vigência
do indeferimento do pedido de reconsideração: .

14.5.2.
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O despacho final de cancelamenlo da penalidade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

14.5.3.

15. DA RESCISÃO.

15.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem
que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:
15.1.1

15.1.2

Tornar-se insolvente:

rransferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e
expressa desta Prefeitura Municipal;

Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento:

15.1.2

Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I. baixadas pela
Prefeitura sem a e.xpressa anuência desta:

15.1.4 Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério.

15.1.3

DA SUBCONTRATAÇÃO.
16.1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar. parcial ou totalmente os serviços objeto

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-
se que quando concedida a subcontratação. obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA. direito de. a
qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado. sem que caiba à subcontratada o direito de
reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

16.

17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura de

Buriticupu - MA, ou a terceiros, decorrentes da e.xecução dos serviços, isentando esta Prefeitura
de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução de tais seiAuços:

17.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

18. DAS GARANTIAS.

O presente edital está regido pela Lei Federal N'’: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

18.1.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

19.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
20.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de

suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso:

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das eondições nele estabelecidas; y

20.2.
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Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Buritícupu - MA. por despacho motivado pelo Sr.°
Secretário de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

20.3
I

20.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização
de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas:

20.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta f1ca automaticamente
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão:
Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TO.MADA DE PREÇOS,
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos

pela Comissão Permanente de Ucitações (CPL), desta Prefeitura de Buriticupu - MA:
O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § l°
do Alt. 65 da Lei 8.666/93;

20.8. E facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3°. da Lei N°: 8.666/93:

Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar
acerca da repetição do certame: da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo
24. inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação:

20.11 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação:

20.12 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação:

20.5.

20.6.

20.7.

20.9.

20.13 Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. na Rua São Raimundo. n° 01, CEP:
65.393-000. Centro Buriticupu/MA. em dias de expediente, no horário das OShOOmin às

Í4h00niin horas, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficiai
www.buriticupu.ma.gov.br mais informações pelo e-mail cplburiticupu2021 tzmail.com.

20.14 Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO:

ANEXO II - DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III ~ MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO:

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA:
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRlMEN fO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIll DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOANEXO VI

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos
aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Buriticupu/MA.

1.

JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente contratação, tendo em vista a grande demanda e a necessidade de manter o bom

desempenho dos processos técnicos e burocráticos da Secretaria Municipal de Educação e das unidades de
ensino sob sua gestão, bem como a reestruturação desta secretaria que leva ao contínuo crescimento das ações
administrativas visando acompanhar e organizar os processos internos como a criação de formulários,

padronização de procedimentos, adoção de softwares específicos para facilitação do controle das atividades,
treinamentos de capacitação para os profissionais da área, assessoria e captação de recursos. É notório também
que esta administração tem primado pela melhoria da qualidade técnica dos serviços públicos por ela
oferecidos, e como tal. o ensino público sob a gestão da Secretaria Municipal de Educação se encontra inserida
neste mesmo ideal e, portanto necessita de profissionais competentes e qualificados para nortear as atividades
técnicas dos seus funcionários e dos cargos de chefia, nas dimensões administrativa, pedagógica, financeira e

burocrática. Considerando a magnitude da proposta ora apresentada, consideramos indispensável a
formalização de contrato de empresa técnica com a Secretaria de Municipal de Educação, a fim de
assegurarmos condições para o desenvolvimento desta gestão, na perspectiva de se estabelecer bases técnicas
e administrativas, reconhecidamente criativas e inovadoras do atendimento dispensado a toda a rede municipal
de Ensino de Buriticupu/MA.

2.

VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1.0 valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 294.000.03 (duzentos
e noventa e quatro mil e três centavos), tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços
realizada.

3.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, SERVIÇOS E PREÇOS

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Assessoria em Educação:
Prestação de serviços de Consultoria

e Assessoria educacional junto a

Secretaria Municipal de Educação
para elaboração, acompanhamento e
monitoramento das atividades das

atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos

os programas e sistemas vinculados
ao Ministério de Educação - FNDE.

1.

01 Mês R$ 32.666.67 RS 294.000.0309

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

1.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento

interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação:	
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3.Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular:

5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do municipio junto ao MEC/FNDE;
6.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão:

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
9.Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;

10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar
esclarecimentos sobre programas existentes;
11.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município;

12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:
● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e

monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR: Verificação das ações
aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso; Acompanhamento e
execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução c acompanhamento; Inserção
dos contratos; Inserção das notas fiscais: Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento:

● SiGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas; Acesso ao sistema, validação de
senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:

- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso:
- Programa do Transporte Escolar PNATE:

- Fundamentação Legal;
- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar:
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC'S FUNDF.B;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE:

- Fundamentação Legal;
- Principais alterações no programa;
- .Aplicações dos recursos destinados ao programa:
- Despesas permitidas na merenda;

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE:
- Atribuições e parecer do CAE;
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.

* HABILITA; Sistema de Flabilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

* CAE VIRTUAL; Conselho de Alimentação Escolar 	
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* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB; Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha;
-Adesão às atas;

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão;
-Termos de anuência;

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço Global.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6.1. Além dos serviços de assessoria e consultoria técnica, previstos no item 4 acima, a empresa contratada
deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeilura Municipal de Biirilicupu - MA,
encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom
funcionamento dos serviços citados acima.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7.1. A empresa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste termo, suporte
técnico, além de visitas presenciais de no mínimo de I (uma) vez por semana.

7.2. Disponibilização de endereço eletrônico e telefônico para atendimento imediato durante dias uteis em
horários de expediente.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de

Regularidade do FGTS). Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais

e Dívida Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições

sociais), Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do

Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

9. período DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 09 (nove) meses podendo ser prorrogado
conforme artigo 57 inciso II da Lei Federal n*^ 8.666/93.

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA:
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b) Atestar O recebimento do objeto contratado, rcjeiíando-o caso não esteja de acordo com as cspccitlcações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato:

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
b) Prestar os serviços cm estrita conformidade com as especillcações exigidas neste Projeto Básico:
c) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da

Ordem de Serviço/Nota de Empenho:

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no

curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio
e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante:

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante:

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto:
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da
empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA:
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

11. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

11.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73.1. "a" e "h" da Lei ii° 8.666/93.

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de
profissionais capacitados, de nível superior ou por profissionais de nível técnico com experiência
devidamente supervisionados, na sede da Secretaria Municipal de Educação.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica.
13.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e

consultoria para órgãos públicos, na área da educação conforme serviços citados neste projeto básico, o que
será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos públicos
relacionados aos serviços a serem prestados.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÀO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

7
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15.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços
para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos:

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde
o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
15.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,

garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c’' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"d”.

15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste projeto básico.
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dirctamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.
15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16. ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

16.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de
Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do

adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

17. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
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] 7.1 No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente, desde
a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(I + lPCA/100) N/30-1 ] xVP. onde:

AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

18. FISCAL DE CONTRATO

18.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o
caso, o qual promoverá o acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, e.vijam medidas corretivas por parte

da mesma, conforme Artigo 58. inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.
18.2. Aplicam-se. subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÀO V da Lei n° 8.666/93, que versa
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

18.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,

conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

19.1. O desatendirtiento às obrigações previstas neste Projeto Básico sujeitará a CONTRATADA às

seguintes penalidades:

I OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE
PODERÃO SER APLICADAS

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
I (um) ano.

2. Multa de 5% {cinco por cento) do valor do
contraio.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta.

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.	

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido

'7
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7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de BURi riCUPU/MA pelo período de
I (ano) ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de cmpenho/valor total estimado
para o item ou lote.

Deixar de entregar documentação exigida
neste Edital.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de BURl flCUPU/MA pelo período de
1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

Não mantiver a proposta ou desistir do lance

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/M A pelo período de
2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURITlCUPU/M A pelo período de
2 (dois) anos.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.
17. Comunicado ao Ministério Público.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no edital do
pregão, em que não se comine outra
penalidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de

empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia. a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de BURI flCUPU/MA pelo período de
2 (dois) anos.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de BURI flCUPU/MA pelo período de
1 (ano) ano. 25. Multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

Inexecução parcial do objeto.
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19.2. As multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.
19.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias úteis a

contar da sua notificação da penalidade, podendo ocoirer a Juntada de documentos e serem arroladas até 03
(três) testemunhas.

19.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.
19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
20.1. Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar
n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N‘‘ 001/2023 - CPL

ANEXO 11

DECLARACAO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do ail. 30 da Lei n® 8.666/93. declaramos ter recebido

da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, os documentos referentes a Tomada de Preços (art. 22, §
2° da Lei n° 8.666/93) TP 001/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente.

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:	

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N ’ 001/2023.

Prezados Senhores.

A (empresa)
o Sr.

. por seu representante legal, que esta subscreve, credencia
. portador do RG N°: e do CPF N°: , para

representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, imputinacões. renunciar a prazos
recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa , inscrita no CNPJ

por intermédio de seu
, portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, que a empresa atende a todos os
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

N": , sediada em

representante legal o{a) Sr.(a)
e do CPF

(local). de de

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N” 001/2023 - CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7%
CF/88.

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N” 001/2023.

Prezados Senhores.

, signatária, inscrita no CNPJ sob o N°:

(endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos. exceto na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXlll do art. 7°, da Constituição Federal e com

a Lei N'’: 9.854/99.

A empresa

, sediada na

Nome da cidade (MA). de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N”: da identidade do declarante)
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo

2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a

participar da TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senliores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA. de acordo com a
planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

V. V.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNI D QUANT

UNITÁRIO TOTAL

Assessoria em Educação: Prestação de serviços

de Consultoria e Assessoria educacional Junto a

Secretaria Municipal de Educação para

elaboração, acompanhamento e monitoramento
das atividades das atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos os programas
e sistemas vinculados ao Ministério de Educação
-FNDE.

01 Mês 09

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais c federais bem como o desenvolvimento
interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação:
3. Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;

4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular;

5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e intercs.se do município junto ao MEC/FNDE;
6. Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do Estado do
Maranhão;

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município iunto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;
9.Dar informação e orientação por meio de c-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;

10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar
esclarecimentos sobre programas existentes;

11.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município:
12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão: /
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● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle: acesso, adesão e

monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR: Verificação das ações
aprovadas: Verificação das ações empenhadas: Validação dos termos de compromisso: Acompanhamento e
execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento: Inserção
dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos: Preenchimento
dos termos de referências:

● Finalização do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha;

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:

- Aplicação de Custeio e Capital:
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;

- Programa do Transporte Escolar PNATE:

- Fundamentação Legal:
- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar:
- Reprogramação de Saldos Financeiros:

- Atribuição do conselho do CAC'S FUNDEB:

- Programa Alimentação Escolar-PNAE:
- Fundamentação Legal:

- Principais alterações no programa:
- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda:

- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE:
- Atribuições e parecer do CAE:
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho dc Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas:

-Listagem das atas vigentes: -Solicitação de adesão:
-Termos de anuência:

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP;

FAX:

CIDADE/UF:

TEL:

02 - DADOS BANCARIOS:
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Rua São Raímumio, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da sede da empresa.
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CNPJ N” 0I.612.525/Ü00I-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro Buriticii pu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N ’ 001/2023 - CPL

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TP 001/2023

porlador(a) da Carteira de
residente

declaro sob as penalidades da lei. que a empresa
localizada

está em pleno funcionamento, sendo o local

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Sr(a) Identidade n°

do CPF domiciliadoe n e

na

CNPJ n

na e

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:	

Fone/Fax: 	

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser

apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ti" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N “ 001/2023 - CPL
ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N"	
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702001/2023

/

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA E A

PARA CONTRATAÇÃOEMPRESA

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA JUNTOS AOS PROGRAMAS DO FNDE E
MEC ATENDENDO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. localizada na Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP:

65.393-000. Centro - Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.834/0001-10, neste ato representada
XXX.XXX.XXX-XX. doravante denominada

... Centro, município de	

brasileiro, portador do CPF n.°
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do

procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n° TP 001/2023. com a
finalidade de reger a relação de direitos c obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos

termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

brasileiro, casado.xxxxxx. CPF n'por

com sede e endereço na	

... neste alo representada por

CONTRATANTE, e	

inscrita no CNPJ sob o n'

tV

TITULO I - DO OBJETO

CLÃUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA. conforme
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste. Edital.

CLÃUSULA SEGUNDA ~ 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos

na Tomada de Preços TP N° 001/2023.

TITULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÃUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e

terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n^^. TP N° 001/2023 e seus anexos:

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tennos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.
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Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no ‘'capuC' desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá
em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem cm que estão nomeados.

TITULO ni - DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Burilicupu/MA. através

de visitas periódicas, bem como dc acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLAUSULA QUINTA -Não Será admitida a subcontratação. em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CON TRA TAN TE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato:

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das

formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA SÉTIMA - Caberá á CONTRATADA:

a) respeitaras normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho:

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no

curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio
e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante:

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante:

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto:
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da
empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA;
h) Manter durante toda a execução do contraio, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do
trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando
for o caso. /
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas

de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos
acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais
oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da
Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato,
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos
direta ou indiretamente relacionados com a prefeitura e completa execução dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contraio são fixos
e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na eláusula Décima Nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do
contrato, procedendo-se a revisão em razão de falo imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d. da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

TITULO VIII-DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de R$ ( )

V. V.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

UNITÁRIO TOTAL

Assessoria em Educação: Prestação de serviços

de Consultoria e Assessoria educacional junto a
Secretaria Municipal de Educação para

01 Mês 09
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elaboração, acompanhamento e monitoramento
das atividades das atividades da Gestão Escolar e

Administrativa. Assim como todos os programas
e sistemas vinculados ao Ministério de Educação
-FNDE.

ESPEanCAÇOES DOS SERVIÇOS

I.Acompanhar projetos educacionais Junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento

interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação;
3. Articular Junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação de
recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as potencialidades locais para
programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em cada caso
particular;

5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do municípiojunto ao MEC/FNDE;

6.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do municipio Junto ao Governo do Estado do
Maranhão;

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do municípiojunto à Fundações e demais
ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;

9.Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria
Municipal de Educação;

10.Quando houver necessidade realizar reuniões Junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para dar

esclarecimentos sobre programas existentes;

II.Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município;

12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério da
Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão;

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle; acesso, adesão e
monitoramento dos módulos; Acompanhamento e Monitoramento do PAR; Verificação das ações
aprovadas; Verificação das ações empenhadas; Validação dos termos de compromisso; Acompanhamento e
execução dos itens financiáveis; preenchimento do SIMEC - abas execução e acompanhamento; Inserção

dos contratos; Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos materiais adquiridos; Preenchimento
dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento;

● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema, validação de
senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:

- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex;

- Reprogramação de Recurso;
- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal:
- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CACS FUNDEB;

- Programa Alimentação Escolar - PNAE;	
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- Fundamentação Legal:
- Principais alterações no programa:

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda;
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE:
13. Além de outros prograrrias vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas:

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão:
-Termos de anuência:

- Inserção dos documentos coinprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDETNTERATIVO.

*SISCACS-FNDE

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão
no orçamento de 2023:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2.024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TITULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CON TRATADA.

TITULO XI - DA CONDICAO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1.

§ 1" Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos
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satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2" O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento
definitivo desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentarjuntamente
com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e

Dívida Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições sociais),

Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e

número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem

a anuência das partes interessadas.

a.

§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

§ 4" O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta.
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a
mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS — A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes
ao trabalho.

§ 1" Qiiaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2” A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no lodo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3" Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

§ 4“ A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por
Comissão Fiscal.

§ 5“ À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha

Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atuai ização financeira entre a data do adimplemento
e do efetivo pagamento. ^

TITULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O prazo de execução deste contrato é de 09 (nove) meses, após a emissão
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará por 09 (nove) meses partir da data de sua
assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão
a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da

Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito
da CONTRATADA oriundo deste instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEITURA, a
seu exclusivo critério, se reserva o direito dc rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as

penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexccução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de
suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou
impedir. Essa exoneração dc responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393
do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas

obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de

recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos

serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobatórios ede informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos
os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, paiticularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as

possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TITULO XVI- DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos
termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. e no Edital da licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por alo unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVii do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita
às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato

na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO XVIIT - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas
aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TITULO XIX - DA ALTERACAO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente

poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de

25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, cm decorrência da eventual variação das quantidades dos
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços e.xtras
que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Buriticupu -MA,
para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, e para um só efeito.

Buriticupu - MA. de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N ’ 001/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

(razào social do licitante), inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), representada pelo(a)

.DECLARA, para os

fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que se enquadra como:

A/O

. sediada nan

, CPF líSr.(a) . R.G. iV

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do arl. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3'^ da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei. estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2023. na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Valor Global, as publicações do Aviso de Licitação que estão
disponibilizadas no Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão -

DOE. Diário Oficial do Município - DOM. Jornal de Grande Circulação, e no Portal da
Transparência do Município.

Buriticupu/MA, em 21 de março de 2023.

RI BE
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AVISO DE LICITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

AVISO DE LICITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023. O Município de Buriticupu -

MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. torna público para conhecimento dos
interessados que a realização do certame está previsto para o dia 05 de abril de 2023 às 08h30min
(oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,

do tipo menor preço global, tendo por OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA,
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n” 9.412/2018.

Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016 e
demais legislações pertinentes. O download deste Editai e seus anexos estarão disponíveis

gratuitamente no Portal da Transparência do Município: www.buriticuou.ma.izov.br. poderá ser
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@mnail.com. bem como ser retirado no Setor de
Licitação, horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Nível Médio. n° 300. CEP: 65.393-000, Centro

- Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA. em 16 de março de 2023.

IiftfELAntAlJX»1<l BEIRO

unmco unicipio

° 22429
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos íms que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Toma de Preços n° 001/2023. datado
de 16/03/2022, a ser julgado em 05/04/2023 às 08h30min. no Mural de Avisos desta Prefeitura

nele ficando pelo prazo mínimo de 15 (dias) dias corridos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especia
lizada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 16 de março de 2^^-

s .s 0 r ídúHÍ^o^vni n I c 1 p 10
OAB/MAÍP^429

IJ' BEIRO



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 459/2023 ● 20/03/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA ) TERCEIRO |

EXTRATO DO TERMO DE RA IÍFICAÇAO. Acolho

0 Parcccr Jurídico da Assessoria Jurídica do Município,

tomando-o parte integrante deste ato c RATIFICO o
presente termo para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, com a declaração de Inexigibilidadt* n® 003/2023
constante do presente processo administrativo n*^
08()3()01/2023. para autorizar a contratação da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
regularmente

07.797.967/0001/95. para fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública, pelo valor total de R$
11.580,00 (on/e míl, quinhentos c oitenta reais), na
forma do art. 25. II da Lei n" 8.666/93, no exercício de

2023. Buriticupu / MA, 20 de março de 2023. Afonso
Barros Batista, Chefe de Gabinete / Ordenador de

Despesas.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS
001/2023. O Município de Buriticupu - MA. por
intemiédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

toma público para conhecimento dos interessados que a

realização do certame está previsto para o dia 05 de abril
de 2023 às 08h30min (oito horas c trinta minutos) Itorário

de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo menor preço global, tendo por OBJETO:
Contratação dc empresa especializada para prestação de
ser\’iços de consultoria e assessoria técnica Juntos aos

programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal dc Educação do Município de
Buriticupu/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da
Lei Federal n" 8.666/1993. Decreto Federal 9.412/2018.

Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n"
147/2014. Lei Complementar n" 155/2016 e demais

legislações pertinentes, O download deste Edital e seus

anexos estarão disponíveis gratuitamente no Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gowbr,

poderá ser solicitado através do e -mail: cplburiiicupu2021
@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário dc 08:00h as 14:00h. localizado na Nível Medio. n“

300, CEP: 65.393-000. Centro -- Buriticupu/MA.
Buriticupu - MA. em 16 de março dc 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor Jurídico do

Município OAB/MA N" 22429.

inscrita CNPJ N®sob o

B PLf-MA
icj. 2023Proc.

FIs.

Rub..
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GABINETE DO PREFEITO - ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DO TERMO
DE ADESÃO: RESENHA DE TERMO DE

ADESÃO/2023

RESENHA DO TERMO DE ADESAO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n"
0103001/2023. A PREFEITURA MUNTCIPAI. DE

BURri'ICL'PU/MA. através do Gabinete do Prefeito.

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA

(Ordenador de Despesa), toma público
CONSIDERANDO a solicitação dc Contratação de

empresa especializada cm exames laboratoriais dc analises

clinicas para atender as necessidades da Rode Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de

‘Registro dc Preços n° 001.2022.040.2022 do Município de
Bom Jesus das Selvas/MA; CONSIDERANDO o Termo de

Liberação e Autorização dc Adesão emitida polo Órgão
Gerenciador da Ata; Considerando que a detentora sc

dispõem

QUE

necessidades;

CONSIDERANDO o TERMO DE ACHITE/ANUÊNCIA

atender nossasa

da empresa S. BEZERRA PIAUIl.INO MOTA, inscrita
no CNPJ sob o n® 29.712.959/0001 -31, com sede na Av.

Deputado Ulisses Guimarães. Centro. S/N, CEP:
65.945-000, no Município de .Arame/MA, que firmou ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS n® 001.2022.040.2022/2022,
datada dc 28 dc setembro dc 2022, Publicada no DI.ÁRIO

OFICIAL DO MUNICÍPIO, ANO VI EDIÇÃO n" 1212.
BOM JESUS DAS SELVAS/MA. QUARTA FEIRA. 05

DE OUTUBRO DE 2022. Buriticupu/MA. 20 dc março dc
2023. Afonso Barros Batista. Chefe dc Gabinete.

Ordenador de Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - INEXIGIBILIDADE -

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO:
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO/2023

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF; ***.597.343-** em 20/03/2023 22:38:32 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em' www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 096

Iwww.buriticupu.ma.gov.braOOM
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podoiào scr consultados contonnc cs|iccilicavòc.' ahai\o. C’uakiuci
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I KÔNK () KM Skl’N":(M)í)/2«23. D.VIA: 3M).w,202.k IIOKA !)l. i

MihJKn R\; lOhOOmin. Menor Prei,'o por l ote. OIUIMO; leeis-

iro de prevo-. para e\cnliial coniratai^ào de empresa especializada em
Idrnecimenlo de coinbiistí\el (gasolina comum, óleo diesel comum

e óleo diesel slO) para atender as demandas das Secretarias do muni-
cipio de Bacaheira - M.\. Bacabeira ● M.A. I7 de te\ereiro de 202.’
- Kdlion Mendes Lisboa l’residente/CPI,.

W ISO |)K RIMARÍ .\(, AO I.ICI lAí. AO PRK(; VO KU I RO-

M( () \" (HS/2(I22 - SRI‘. V 1’fcrciliira Municipal dc Boni ,l:u-

dim/M V. atraxés da Comissão 1’eimanenle de l.icilavào torna públi

co para conliecimento dos interessados, nos termos da l.ei l eileral n

8.666 03. de 2 I '06/03 e suas alleragòes po.steriorcs. a RKM AR( \-
{, VO DA I.K I I.V(, VO PRKí; VO Kl.i: rR(')M( o N" II18'2I)22

- SRI*. na rorma eletrônica, do tipo menor preço pem lote. st>b regime
dc 1 ornccimenlo. objeti\ando a l'onnavã(i dc rcgislro dc preços

para riitura e cscniual conlratação dc pessoa jurídica para o Ibr-
necimento de nicdíeamenlos c insumos liospitalarcs para atender

as necessidades da l’rcl'ci(ura Municipal de Bom Jardim/M.V.
cujo a aberuira seria no dia 16 de mnembro de 2022. às l-lbuOmin
iv.|ualor/c hora^ e trinta niinulos) para a data de 04 de abril dc 2023
as lOhOOmin (de/ horas),

leccbimcnlo das propostas, abertura e disputa de preços será escUisi-
\ amenie por meio eletrônico, no endereço: www.lieitabomjardincn se.

coin.bi. t) edital completo está à disposiçài) dos inieressatlos nl'^ si-
tes: \\ u u.boiniardim.ma.gov.br. Lsclarccimentt>s adicionais poderão
ser obtidos alra\cs do e-mail: preíciturabomiardimcpl </gmail.cotn.
Bom .lardim M \. 16 de março de 2023. Kabiano De .Icsus Barbosa
l erreira Pregoeiro olicial l’nr(. N° 11.2021.

PRK.KEITl RA Ml MC IPAI. DF BARRA 1)0

C ORDA- MA Horário local de Bom .lardim/M.V. O

A\ ISO DK I .K i r.VÍ, VO. PRKCiÃO Kl K I RÒM( <) \° 21/2023. '
i'R()Cl'SSO ADMIMS i RAI I VO 2620 2022 - Barra do (.'orda M.\

A 1’releitura Municipal de Barra do Corda - MA. através via Picgoci-
ra e equipe dc apoio, torna-se público, para conhecimenio iio> iiiic- ;
ressados. que realizará licitação, na modalidade PRI t.i.\0. na lorma

LI.K (RONICO. com critério de julgamento, maior dcsconio ()or

item. nos termos da l,ei n" 10.520/2002. subsidiariamenic. a l ei iV

8.666/93. Objeto: contratação de empi-esa para aquisição de pecas

e acessórios dc primeira linha para manutenção preventiva dc
V cículos e máquinas pesadas para atender as nccessi<lailcs da Se

cretaria Municipal ilc InfracsIriiUii a nos scrv iços à po|Hilaçào do
Município de Barra do ( «)rda/M V. .\ doluçãtv tnçamentáriu será:
15.451.1002.2048.0000; - Kleniento de Despesa: 3.3.90.30; Projeto
.Ativ idade: 2048; l onle de recursos; Recursos Ordinários. Valoi- TO- ■

rVK: Rs 1.019.IM)IM)0 (um milhão e de/cnove mil reais). Inicio i

via disputa ocorrerá dia 03 vie abril dc 2023 às lOIrOOOmin. (K inte

ressados poderão adquirir o I ditai c scus anexos, jiimo à Colnis^ào

Permanente de I ici(açãv> - CPK. situado na Rua Isaac Martins. 371.
Centro Barra dv> Cvrrda - M.V. no horário dc OShOOminh as I .’h00mi-

nh. no P.rrial da i lansparência do município e na plalalórma da IB I

pelo site vvvvvv.bll.vrrg.br. informações pelo e-mail cplbvlc2(*21 <i
■imail.com. Barra do Cvnda - M.A. 16 vie marçvnle 2023. Publiqiie-sc.

Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira vio município.

PRKl i;n l RA MlMC IPAl, DF Bl RKI ICI Pl - M A

AVISO Dl IICIIAAÀO, lOM.VD.VDI PRl,k'DS\'UÜI/2023-O
Município de Burilicupn - M.A. por inlermédlvíTla PrcTeitura^Mun ici-
p:d vie Burilicupu'M.A. torna público para conhecimenio dos inleres-
sado.-. que a realização do certame está prev isto para o dia 05 de abril
de 2023 àsOShuOmin (oito horas e trinta minutos) horário vlc Brasilía.

licitação na modalidade fOMAD.A DK l’RKÇOS. do tipo menor pre

ço global, leiulo por OB.IK IO: (.'ontralação de empresa especializada
para pre'taçài> de ^erviços de consultoria e assessoria técnica Jun-
lo-- ai»s programas vio I NDií e MKC atendendo as neccssiviades da
Secretaria Municipal de l.diicaçào do Municípiv' dc Buriticupu \1.\.
conforme I.ditai e .\ne.\os. na forma via l ei 1'eüeral n'' 8.666.1993.

Decreto lederal n" 9,412 2018. l.ei Complementar n' 123 2006.
I ei Ç omptemeniar n' I47'20I4. l.ei <. omplementar n" I55'20i6 e

vtemais Icgislaçòci |verlincnlcs. O download deste I dital e seus ane

xos estarão disponiveis gratuiíaniente no Portal da Iransptiréncia di>
Município: vvvvvv.buriticupu.ma.gov.br. poderá scr svrlicitado através
vio c-mail: cplburilicupu2021 <; gmail.com. bem como ser retirado no
Sclv'r vie Licitação, horário de 08:()0h as 14:00h. localizado na Nível

Médio. n"300. CI P: 65.393-000. Centro Buriticupu/M.A. Buriticu

pu - MA. em 16 vie março de 2023. MARCOS (i.ABRIKI. ARAI JO

RIBI.IRO Assessor .lurídico do Município OAB/MAN" 22429,

vMso DK i.ic rr,v(,.\o. i'rk(;.vo kkki rônko n° 22/2023.
PROCIÍSSO ADMINISTRAI Ivo 2735/2022- Barra do (.'oída AI.A. '
A Prefeitura Municipal de Barra do Cvrrda - M.A. através da Pregtreiia ,

e equipe de apoivr. tvrrna-se público, para conhecimento lios interessa- !
dos. que realizará licilaçàvr. na modalidade PRlXí.VO. na lorma I 1.1 -
1'RONICO. com critério de julgvimento. menor preço |vor item. nos
lermos da Lei n" 10.520/2002. siibsivliariamente. a lei u" 8.666.93,

Obieto; conlrataçàn dc pessoa (s) jurídica (s) para a avpiisicão

dc material dc linipe/a c produtos dc hiuicuc, conforiiic vicscrito

abaixo, para a Secretaria de iManejamenio, Orçamento c (icstão

- SKPKAN, Secretaria Municipal de Saúile - Sl/MI S, Secretaria '

Municipal dc l.diicação - SKMIvl) e Secretaria de Vssistcncia So

cial - SKMAS do município de Barra do ( orda - M V. ,\ violação

vnçameiUáriii sera: 04.122.100!.2()03.000l); 12.361.1012,21)30.0 (100; 12
.36 i. 1029.2093.000(); 10..301.1010.2025.0000. 10..'01.1017.207 8.0000:

08.244.1005.2021.0000; 08.244.1018.2105.001) - I lemeiilo de Despe

sa: 3.3.90..''(): IVpieto .Vtividavle: 2003; 2030; 2093; 2025; 2(I"X; 021.
2105 I v>nle de reeursos: Recursos Ordinários. Valur fOI VI.: RS

5.507.936.73 (cinen milhões, quinhentos e sete mil. iioveeeiilos e trin

ta e seis reais e setenta e três centavos). Inicio vki vlispula oeorreru dia

03 vie abril dc 2023 ás 14h;()0()min. Os inieressudos poderão vuk|uirir o ;

I .vlilal e seus anexos, junto à Comissão Permanente ile 1 ieilação CPI . ^
'iuiavlo na Rua Isaac Martins. 371. ( entro Barni do Corda - M ik> ho

rário de ttShOOminh as 12h00minh. no IVtrial via I ransparéneia do muni- ■

eipio e na plaUdivrma da Bl I pelo site vvvvvv.bll.org.br. infvnniaçòes pelo ■
e-mail epllxlc2021 a umail.eom. Barra vio Corda - M.V. 16 vie março de

2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira vio iminieípio.

I’Rí:I Kl I l RA Ml NK IPAL DK Bl RI I IRAN V-M V

PRKKII I I R V Ml M( IPVK DK Bl RIIIRAN V - M V( OMlS-

S VO PKRM VNKN I K DK Kl( I I A(, VO VV ISO DK I l( I l V(, ’V()
PRK(; VO KKK I R(')MC () V (l()3/2023 - CPK OB.IK IO: .\q^li^i-

ção vie gêneros alimenticios perecíveis e não pereeivcis. VBKRIT -
R V: 05 de abril de 2023 ás 08:00 Inrras (i loràrio de Brasilia Df )

KNDKRKC,O KKK I ROMCO: Pvmal de Compras vio (ioverno 1 e-
deral oy._b( ( ódigo l ASC: 98(1136

OlVn-.NC, .V() DO KDKI.VK: O I.vlilal está disponibilizavlix na in

tegra. no ciuiercço eletrônico wu w.evmipraseo-' n.iuioiii.ii

,● iv .■niaineuniis.

O . í

' ' I \.br no Mural de l.ieitaçv>es

podeiivio ainda ser obtido por meio de solieilação no e-maii ;>!. i .i

e. por fim. consultado, lido e obliilo em sua

versão impressa mediante o reeulhimeiilo de RS: 20.00 (vinte reais)

airavé.svie D.WI (Documento dc .Arrceadaç vo Municipal), na sede da

( omissài' Permanenie de l.ieilaçòes. eom endereço na sevie da Pre

feitura Municipal vie Burilirana (M.A) silo na .Av. Senador I a Roeque
s n Ceiilro. nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

W 1 M.V.

mesmv' eiivlercçv' e pcriodv' no qual os autos do processo avlmiiiislra-

livo permanecerão eom \ ista franqueada aos interes.sados. M KRIKO
S VMOS \()(;i KIR V- PRlXíOKIROOFK I VI.
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HOMENS ARMADOS INCENDEIAM CASAS E EXPULSAM MORADORES DE COMUNIDADE TRADICIONAL NO MA

Monim na comunidade Baixào dos Rocha, há mais de SO ano.s. 25 famílias que

vivem da agricultura familiar e do extrativismo.
Os conflitos comevaram eni 2021. quando duas empresas iniciaruin o plantio dc
.soja na região.

Moradores de uma comunidade tradicional denunciam que tiveram suas casas

incendiadas e que foram obrigados a deixar suas terras durante a madrugada
desse domingo (1 d), cm São Benedito do Rio Preto, município loeati/ado a cerca
dc 240 km dc São l.uís.

Dc acordo com informações, homens foriemenic armados levaram alimentos e
animais, invadiram casas e cxpulsarant alguns moradores da comunidade Baixào
dos Rocha, que ocupa uma área de cerea de 600 hectares. Moram no local, há mais
de 80 anos. 25 famílias que v i vem da agricultura familiar e do c.xtrali\ ismo.
Os conditos comevaram cm 2021, quando duas cmprcsa,s iniciaram o plantio dc
soja na região. Segundo os camponeses, uma das empresas comevoii a ameaçaras
comunidades atrais da cidade e a desmatar o território, sem licença ambiental
para plantar soja.

O território onde \ ivem as comunidades c público, e o Instituto de Colonização e
lórr.as do .Vlaranhão (Interina) já klentitlcou que as terras foram griladas. Já o.s
produtores de soja entraram na Justiça com uma ação de reintegração de posse da
terra para expulsar os moradores.

() Governo do Maranh.ão dLssc que a Secretaria de
Fstado dos Direitos Humanos c Participação

^i'ular (Sedihpop) e a Secretaria de Segurança
. ablica realizaram uma diligência alé o local jiara
apurar os fatoscofcrccerassistènciaà.s famílias.

PREFEITURA DE
PREFEITURA DE

It /1 ^
C«nt<nu« ● conftfuçM Oa CJúad* epje QucraTiot

tXIRAK) l)K COM RAIO

Ri'Si;\iiA 1)0 coNiR-vro n-oo: -st-.Mi i> Kocr.sutf

PóWicü I2-2Ü22. PARTK-S: Sccii;t.irá

\\ ISO OE t.lf ÍTAt, \<>

.A Sedihpop. por meio da Comissão Estadual de
Pre\enção de Violência no Campo e na Cidade,
também afirmou que lem realizado um
acompanhamento com essas comunidades com o
objcliu) (le buscar uma solução para os contliios
socioambientais na região.

(oiitoncnciii

Mimicipnl ilc f u cminc.^a K. UOI)RIGl'F..S DOS REIS
CONSIUI COES L (OVSTKl IOR\ t.lDA. instrila no

CMM .M'h II I!" i)7,V4clnS4(i()01.aj OHJElíl; coiili:il.ii,-;n' lii:

cinprcMi i’\pco.'ili/ad.T p.ii;i coiisinu'.M> >U tteche MuiüCipal
Cocll;-' doi- Sar.U". no .Mniiitipio <k- líaUa'! M.-\. sciii

(otilcii! (U' MTV 11,0) >0111 raurM," pro.uorios il;i SovaTnria

M.mi.ipil d.' hiliit.wio. 1’RtÇO: Pcl.i oxcaicío dos s>rvn;os oro

coiilroUdiM. .1 Cimiratanlc p;i>'4r4 á (■«nlrjtjd;i o v.ik‘1 lolal do RS
t . !‘I9 4 lO.-S (iim milli.Vi, trc/oiuos o novoniu o novo niil.

qiijiroccMtos c dc/ re.iis e irmti e oito cenUivoM. DOIAÇÃO
OKC.WlEMÁHtA:
W>(> 1 4,‘>0.M (lO'Vi 12J...S (Kl><|..2-HK)4 1,'iü Sl.WOn

|●HI I'Eiri.RA l)t. «AI.SAS

t\tS(> DE I.K M .AÇÕES PIHI.K .VS .A ( onisvòo

fciiiitinenw do l.ici:nv.'to - t l’l . do Vlnimipm dc H:iK.u ● M.\.

4VÍMI ,ios inicr.s.v.idos qnc rcnli/ura mi m\Ic da Prctcilura

Mtmn-ipal situada n,i I’iai,-a l“rn1cv'oi .Uioii Kcyo, 121, ( entro, (
i-. 1’ f'.S SOO-txiil. Ralsas - .\1.-V l.a-iljç.lo I’út>|ic4 na niiHlalidatlc

abaiMi cli.vcriimiMda iia iorina da Lci lcdcr.it ii' SWi<''),* c suas

atIcraviVs po-.lcnoo's, c l.ci ('ontpfomcntar n" I2; 2i«Vi, c demais

luiiinas pertinentes á wpccic. O I.ditai c sois .Anexos e-Uo á

di-sposiijão dO' iiilcresNados no eixiercvo Mipr.i. do 2^ a <>' fcu.i. no

hoiariii das js i.t.OO tiotas. ('ilde poiierá ser eoiisiiliado e

adqiiinda urjliiilamnue. conforme e-,pccuieav5cs at’arxo.

Qii.ik|uer tntoimavào povlera ser tibiiila tio endereço aeiiTiJi, no

poii.ll d.r inmsjMrèticia site: liiiirs; jMiat.ra-Uvíè.ilI - ixjo leleldiic
(O**')')! òs4l 21'l". laiiial 21 .ã

cplh,ilsas201 ' ;<tç.mai!.cpm

O (lovcmodo Estado ainda destacou que apesar das
empresas envolvidas no conflito terem uma decisão
judicial contra a posse de comunidades, a ação
ocorrida tem indicios de ilegalidade.

12..fo.ViX)X6.2-

\ Í(iEN('l.\: <) cohlrtilo lera siui vt^êneia inieiadti ti |xmir da dura

ck- sua u^sIn,ml^:^. c<>ni pr.i/o de diiracài' 0S(oiu;i ntvses. cm

(ib'cr\iineij uo etxmortrttnu fisito-riiiaiKeiro. .los créditos
.●ivumeiiláiins, ú', ntfces.ldtitles da cseeneilo do objeto a ao.

.|uant;laiivos niaxiirro' ostakoletidos. IH) PORO ('oniarc-T de
t>jl.sa!.. D\l'\ DA \SSIN.UIRV: Didc int.rs’.> de

2H2).-\SSIN\1 rH.AS; lln;mi> i ;i(vs dos Saiilo> Selo
(( onlraliinlcl e kjvaido Ro.lri^acs doi Rei.s (Ciintiatadol.

Pnr: ÍUIps://gl.!(loho.foiii/

^VISl) DI-. U(llA(.ÃO. lOMADA 1)1 l●Kl●ÇOS
ÜOl.'2l>f.*'. O Muineipro de Htiriiieupu MA. por imermeilio da

e-ni;uimi

Preteitiirii Muniaptd dc Biirilinipu.M.V utma público pava

coiihecimenlo .liis imeressados que a rcali/acãn do ceilamc

está pj-cvislo parti o di.i O.S de .ibiil de 202S as (iShUlmm (nilo
horas e irinia umuiios) horário Je Itrasitia. ücíiacáo na

modalidade 70M-\I)A DL PREÇOS,|Jo liiw menor prevo
ykih.ll. tendo por OfEIRTO: Comi.ilaçilo de empresa
e.spocndi/ada para pie>[nçAo de :-erviço,s do consiiltori.i e

^^^sessoria léeiiiea tuiilos aos pt.iyraitias do l'‘N[)t, e Ml-.C
. .'iiderido as neee.ssidades ria .Secretaria Municipal de

i dneayrio do Munieipiii de Hiinlieiipu MA, eonfonne Ldital c
I .AncMis, na foniia da t.ci 1-cderai n" S.hWi IWl. Deoielo

I rcdtral n' 9.4l2 20ld. Lei Coniplenwmar ii" l23-2l>06. I.ei
roniplememai- n 147 2014. Lei C ompleiiwiiiar n" i.s,s.2Ul<i c

deiuiis legHlacòcs pcnmcnies. O download deste Ldital e sons

aiiCMis eslarà.i Jisponiveis yialiiiuimeme no Portal da

Tratispaiêiicia iln Miinieipioi www.huritieiipii.nia.yin.br.
p>xlera ser .solicitado .iiraves .Io c-inail:
epll’iiriticiipu2U2 lárj^inail.cqm, bem com.' ser retirado nu

Setor de l.icilaeir). horário .Io ÜS.lMrh .w I4.l)(lli. krcaii/ado n.i

'Nivd .Médio, u" .tüO. U P; Í..’..4<)1.n00. Cenrro '

BiirilieiipuTvl.A nnrlliciipu ● MA. em 16 de niai(;o do 202.'.
■MARCOS O.AniULI AR.Al.;.k) RirtLIRO .-VssesMir Jmídico

do Miinitipio O.AB MA N' 22420.

1
D.ita lloia ile .Xiseiiura

24 04 l|')hlH);nm.

iipo- .Menor Preco(ik>b.il

Objeto: C oniraiiiváo dc empresa cspociali/ada para presl.nào

de scrviviis do manuicneào e reparos dos prédios pnMicos

Administrativos .Io niimicipio do Bals.isMx. sob deiranda

(oídom de setvv'1. coiifotiiie eoiidivòos. <|u.iiilidades o

e.xiyèneias osiaboleciilas nesto msinjiix:iito o sciis anexos

í onc()RRKm''(T~’ 	
pinucAv

H,4.-202.'

Objeto; Coniiaiavão dc empresa espeeuili/ada para a

Coiisimvàii do CiHoptexo (-.sporlKo Cidade .ia Lducacào I’

I l.rp.r. neste Mtinicipm de Ü.ilsas MA, sob ordem do serv iv’.

oiiiimnc eondiçiVs. qniiiiiidades e exiiicncias estabcktidas
neste tostrumenlo e seus .iiie.xos

Balsas - M.A, I" de itwryo de 2U2.' .Ana Maiia Cabral Bemtiides

Ptesi.leiitc da fPI

tDNfORHI NflA ;

PlBUf.W

t!2'2ll23 i

RIStNilA DU (OMkUi) N'00) 2(12''-St Mil) Uereronle

Concorrência

Maiiieipiil ilc I iliivjc.lo e a cni[iiesa E. RODRKil.ES Dt)S REIS
(.ON.bTRlCüES E CONSritlTORA LTDA. mwriu. no

<.'NPJ sob .. n' |i7.o40.(iS4UWií-44.0U.IErOl eontralacàu dc

empic.sa ospeciak/ada p.ira rofonna it amplinoáo da ( roche
Mtiniup.tl Nossa Senhora d.is Gr.ieas no Slimieipio dc Bals.is-
M V, sob iin.le.ii vie seivico) xiiii recursos piee.ilotiv>s >Li

Seeiel.ma Municipal de I dvioticáü. PRECO: Pela exec.icilo do'
serviços oi.i eonliataJos. a ComraUitilc pajt.ir.i a ContralaJa o
vakn total .ic RA à?').').',! 1 ílro/eiiios e sclontj e novo mil.

scleecnl.is e inma e três reais e on/c ecnljvüs). DOT.AÇVO
12 .’(«.s.fi(iS6.2-

!

I2;:il22 f.XR l ES: SecretariaN'-l■.■Ihll>.l

Data lliii.i do Abeilma

26 04●2112'.' IWiiOtlmiii.

I ipo: Menor Pivco tilobal OUÍ A.VIl VI AklA:

.)(,r.,4,4,9li Ç|,i).),(K).)7.'(iS.fV)S6 2-liK) 4 4 >10 5l.i;i) 0(1.

\ KÍÊ.SCI A; O conliaio tern sua vtiiènvia iiiieiiidii a pariii da data

de sua assiníiliiia, eoni pij/i> do diir.«,ào li5lcii’eo) meses, em
ohserv jiei.i .lo eronoitrama lisioo-tm.ineeiro,

■rrçamcntiiriiK. a« r.OsessKlavIO' da oseeuváo de <>b|Ot'’ a aos

qiianlaalwos iiiaximos estaheleeidos. 1)0 l''<)RO. Conurea .Io
Jkils.is. D.VI.A l).\ .A.XMNATI RAi 03de março de

262.'. .\SSIX\IT RAS: IliSJim l.opo.- dos Santos Neto

l<'oiitralaiiti'| e Ldvaldii R.Kiriyues üos Rci» (Conlraiario).

creJiiAíN

1

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SERVIÇOS CONTRB6IS €M G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello__contab@hotmail.com- Balsas - MA
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ESTADO DO MARANÍÍAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702001/2023, na modalidade Tomada

de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros, PORTARIA N”. 005/2023 de 03 de
janeiro de 2023.

Burítícupu - MA, em 05 de abril de 2023.

jetulío Veras de Almeida

Portaria 005/2023

Presidente da CPL

\ /Kf.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 005/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Institui a Comissão Permanente

de Licitação para atuar em

certames públicos no âmbito do

Poder Executivo do Município de

Buriíicupu/MA.

exercido ifnanceiro de 2023, e dá

outras providencias

durante o

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais, cm conformidade com o art. 89, II,

Orgânica do Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6®, inciso XVI, da Lei

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

a”, da Lei

RESOLVE:

Art. U. Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Buriticupu - MA, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às licitações e cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda,

adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. T. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, com as funções que seguem:

I - GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o n® 067.176.173-06,

exercerá a função de Presidente da CPL;

II - JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n° 872.795.762-

49. exercerá a função de Membro da CPL;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

III - JAILTO DA SILVA CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o n° 042.344.313-

54. exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos à

data de 01 de janeiro de 2023.

Art. 4“. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n" 003/2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

S1LVA:97359734304

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA;973S9734304

Dados: 2023.01.03 22:02:47 -03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticiipu

Rua Sao Raimundo, 01, Ceniro. Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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10-11-19M PESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADADE DOCUMENTOSDE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n" 001/2023, na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente

certame.

Buriticupu-v MA, em 05 de abril de 2023.

li
tulio Veras de Aimeia;

Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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FESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do ENDE e MEC atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N” TP-OOI/2023

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Prezados Senhores,

A Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA, por seu representante legal, que esta
subscreve, credencia o Sr. Klaubcr André Alves Pinto, portador do RG N‘':035727322008-0 c do CPF

N*': 684.750.983-04, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência,

outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações,
imnmmacòes, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Pennanente de
Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

Aicnciosamente,

Cantanhede - MA, 03 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
KLAUBERANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:20:29-03'00'

KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA
Klaubcr André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone; (98) 99616-8642

//
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N" TP-001/2023

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENOPORTE

A Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA, inscrita no CNPJ sob o rf

15.080.295/0001-20, sediada na Av. Rio Branco n°06 Centro, Cantanhede/Ma, representada pelo(a) .

Sr.(a) Klauber André Alves Pinto, R.G. n" 035727322008-0, CPF n° 684.750.983-04, D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que se enquadra como:

X MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no §

4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério

de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

Cantanhede - MA. 03 de abril de 2023

rVOLUÇÃO CONSULTORIA
CNPJ: 15.080,295/0001-20

Klauber André Alves Pinto

Representante Legal

A
r

Evolução COT^rori^m Educação e Eventos LTDA
Klauber Mídré Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone; (98) 99616-8642

/
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¥CONTRATO SOCIAL

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados o Sr.
KLAUBER ANDRE ALVES PINTO, brasileiro, solteiro, natural de São Luis - MA, nascido em

15/09/1975, empresário, portador da RG 035727322008-0 SSPMA e do CPF n"
684.750.983-04, residente e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes, n^’ 143, Angelim - São Luís

[MA], CEP 65063-470 e o Sr. RAFAEL LUIS PEREIRA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de
São Luis (MA), nascido em 10/03/1983, empresário, portador da RG n- 17895212001-0
SSPMA e do CPF n® 053.364.013-07, residente e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes, n® 3:1-8,

Angelim - São Luis (MA), CEP 65063-470; tem entre si justo e contratado constituir uma
sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, nos termos dos art. 1.052 e
seguintes do Código Civil (Lei n® 10.406/2002), que se regerá pelas, seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação social de EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO
E EVENTOS LTDA, e terá sede localizada na Rua das Hortências, n® 18, Quadra G, Loteamcnto

Paraíso das Rosas - São José de Ribamar (MA), CEP 65110-000, e terá por nome de faniasia;
EVOLUÇÃO CONSULTORIA.

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a
critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade terá por objeto: Consultoria em Educação; Elaboração de projetos educacionais;
Organização de eventos culturais e esportivos, cursos e palestras; Produção de material
didático; Marketing educacional; Contratação de bandas: Organização de festas e congressos;
Locação de palco, som e iluminação para eventos; Locação de grupo gerador; Organização o
aplicação de concursos.

CLÁUSULA TERCEIRA

O capitai social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no
valor R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

QUOTAS
18.000

2.000

20.000

VALOR R$

18.000,00

2.000,00

20.000,00

SOCiOS

Klauber Andre Alves Pinto

Rafael Luis Pereira Díniz

TOTAL

Parágrafo primeiro - Os sócios realizam neste ato, em moeda corrente do País, o valor tota!
das quotas subscritas.

Parágrafo segundo - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade terá inicio em 07 de fevereiro de 2012 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade será administrada pelo sócio KLAUBER ANDRE ALVES PINTO, em conjunto ou

separadamente, e a ele caberá a responsabilidade ou representaçi i e passiva da

c

Sétimo Tãbelionato de Notas de São Luís - MA
Gustavo Dal Motn ^ Oí««ira -
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sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA SEXTA i

A administradora, já qualificada, declara, sob as penas da lei, que não está imp
exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de
condenação nas hipóteses mencionadas iio art 1.011, § 1^ do Código Civil [fei n‘-
10.406/2002],

CLÁUSULA SÉTIMA

Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialme nte a forma estabelecida
no § 3^ do art 1.072 do Código Civil (Lei n® 10.406/2002), ou seja, fica dispensada a reunião
ou a assembléia, quando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objeto
delas.

CLÁUSULA OITAVA

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a
titulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA NONA

B
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Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos
resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, que prosseguirá
com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até
a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte
forma: 40% [quarenta por cento] no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento] no prazo de
seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n® 10.406/2002], aplicáveis à matéria,
tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei n'^ 10.406/2002] e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste cjontrato, jcom ei^clusão
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de igual forma
e teor, que serão assinadas pelos sócios.

São José de Ribamar (MA), 07 de íeve-^eiro de 2012.

t\KAg£ ^
Proc.

FIs..
Rub.

2023

1ò

Klauber Andre Alves Pinto

^jOíJoíâX D'Íaa^
Rafael Luis Pereira Diniz ^
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JUCEMA I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
lí
S5TIFICOO tíFCÍlSlRO EMi6í02(2012
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^ocoto l?/0l1778-9
íipresa 2 OCZ^^biO 8
íolução consultoria em educaçAo E
TENTOS LTDA

J
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

A
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA
estabelecida na RUA DAS HORTENCIAS. 18, QUADRA G, LOTEAMENTO PARAÍSO DAS

ROSAS. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, MA, CEP; 65.110-000, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SAO JOSE DE RIBAMAR (MA) - MA, 07 de Fevereiro de 2012.

Sócio; KLAUBERANDRE ALVES PINTO
pv\)ísuJ''

Sócio; RAFAEL LUiS PEREIRA DINI2 U

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

■>'75
JÜCEMA I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO

DEFERIDO EM
1

.iíTIKiCOC KECIí>“K-;-Ch'16.0:,-20i.'
!0 Ü NUMcHO: 212037752v5
3IOCCIO ●2/Oi'!’77 :>

M»

WOLUÇÃO CONSIJI TOKIA EM cDüCAÇAO E
WENTOS LI DA

»

CLEOINICC BASTOS Of. FOfJSBCA

SEC^ETAR’A GERAI
N® AD 168.024y

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA
Gustavo Dal MoSn de Oliveira - Tabelito

Av. OiftleldeLaTõuehe,6,quadraD,CohánaCEP6S.074-1 IS-StoLub- MararMo (9fl; 31S6-226Í£k
AUTENTICAÇÃO /\

Conferido e achado conforme orioinálaoVí

Sâo Luís, 03/04/2023 16:53:27 Lurs Pelmf 32S44

i.ufs Felipe Mendes Bra2 - Esaevente /

PODER JUDICIÁRIO-TJMA

Selo: AUTENT1S679448HPSKU6280877S4
Emolumentos e taxas:RS6.02 Tot^:R56.0L

Consulte a validade deste selo no sitehtfps://selo.tímaJus.bt

íítado. O^fí.
■í-lVíÀ

-Ato:

07/02/2012hup://www .dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/fomi-dnrc/declaracaoME.php



BUR4JlÇJ->PU-;v1A

Al/riíRAÇÃO CON I RA rUAL DA SOCIKDADIÍ RMPUKSARíA UMi í ADA
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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, KLAUBER ANDRE

ALVES PINTO, brasileiro, solteiro, natural dc São Luís (MA), nascido cni

15/09/1975, empresário, portador da RC 055727327008-0 SSPMA c do CIA* n-

684.750.983-04, resideiUc e domiciliado nc, Rua Tarquínio Lopes, n'^ l'l-3, bairro do

Angelim, São Luís (MA) - CLP; Ò5U63-470 e RAFAEL LUÍS PEREIRA DINiZ,

brasileiro, solteiro, natural de São Luís (MA), nascido em 10/03/1983, empresário,

portador da RG n-‘^ 17895212001-0 SSPMA e do CPF 053.364.013-07, residente

e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes n- 31-B, bairro do Angelim, São Luís (MA) -

CEP: 65063-470: únicos

“EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPj ii" 15.080.295/0001-20 e Contrato Social u!'L|uivadü ua junta Comercial do

Estado do Maranhão - jUCEMA sob o NlRi'l 2Í20Ü7752Ü8, em 16/02/2012, com

sede na Rua Das llortências, 18, Quadra G, Loteamento Paraíso das Rosas, São

josó de Ribamar (MA) - ClíP: 65110-000, resolvem de pleno c comum acordo

alterar seu Contrato Primitivo o alterações anleriorcs, que será regido com as

Cláusulas e condições a seguir;
CLÁUSULA PRIMEIRA

Após esta alteração contratual, a sociedade que ora funcionava na Rua Das

llortências, n- 18, Quadra G, Loteamento Paraíso das Rosas, São josó de Ribamar

(MA) - CEP: 65110-000, passará a funcionar na Avenida Rio Branco, n- 06, Altos,

bairro Centro, Cantaniiede (MA) - CEP: 65465-000.
CLÁUSULA SEGUNDA

Continuam em vigor todas as cláusulas lIo Conli^ato Social Pilmiuvo e Alterações

anferioi-es que não colidirem com a presente Alteração Contratual,

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, que serão assinados pelas partes, para ter efeitos legais.

São Luís (MA), 30 de abril de 2015.

sócios quotistas da sociedade empresária limitada

ME", inscrita no

0'\0

Klauber André Alves Pinto

r / »

Rafael l.uís Pereira Diniz
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certífk» 0 Registro em 23/06/2015 Sob N° 20150482426

Protocolo : 150482426 de 19/06/2015 NIRE: 21200775208

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA -
ME

Chancela ; 7E7DCOD9BFFF72030B43D80CBD7105ECEB22FDAB

São LulS, 23/06/2015

"T

Lliian Theresa Rodrigues Mertdonça

Secretário(a) Geral
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon® 2702001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023

Tipo: Menor Preço Por item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica juntos aos programas do ENDE e MEC atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/04/2023 08:57:43

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Porta! da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n*’ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 d&>efíítubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001<40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

t

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório 001/2023, na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 05 de abril de 2023.

Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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10-11-1994		

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

f

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do ENDE e MEC atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM

EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 15.080.295/0001-20
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EW EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

Peio presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados o Sr.
KLAUBER ANDRE ALVES PINTO, brasileiro, solteiro, natural de São Luis - MA, nascido ern

15/09/1975, empresário, portador da RG n- 035727322008-0 SSPMA e do CPF n"^'
684.750.983-04, residente e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes, n^ 143, Angelim - São Luís

[MA], CEP 65063-470 e o Sr. RAFAEL LUIS PEREIRA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural do
São Luis (MA), nascido em 10/03/1983, empresário, portador da RG 17895212001-0
SSPMA e do CPF n^ 053.364.013-07, residente e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes, n^ 31-H,

Angelim - São Luis [MA], CEP 65063-470; tem entre si justo e contratado constituir uma
sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, nos termos dos art. 1.052 e
seguintes do Código Civil [Lei n^ 10.406/2002], que se regerá pelas seguintes cláusulas c
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação social de EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO
E EVENTOS LTDA, e terá sede localizada na Rua das Hortências, n^ 18, Quadra G, Loteamento
Paraíso das Rosas - São José de Ribamar [MA], CEP 65110-000, e terá por nome de fantasia:
EVOLUÇÃO CONSULTORIA.

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a
critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade terá por objeto: Consultoria em Educação; Elaboração de projetos educacionais;
Organização de eventos culturais e esportivos, cursos e palestras; Produção de material
didático; Marketing educacional; Contratação de bandas; Organização de festas c congressos;
Locação de palco, som e iluminação para eventos; Locação de grupo gerador; Organização e
aplicação de concursos.

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social é de R$ 20.000,00 [vinte mil reais], dividido em 20.000 [vinte mil] quotas no
valor R$ 1,00 (um real] cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

QUOTAS
18.000

2.000

20.000

Parágrafo primeiro - Os sócios realizam neste ato, em moeda corrente do País, o valor total
das quotas subscritas.

Parágrafo segundo - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil [Lei 10.406/2002], ;t
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade terá inicio em 07 de fevereiro de 2012 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade será administrada pelo sócio KLAUBER ANDRE ALVES PINTO, em conjunto ou
separadamente, e a ele caberá a responsabilidade ou representaçi

VALOR R$

18.000,00

2.000,00

20.000,00

SOCIOS

KlauberAndre Alves Pinto

Rafael Luis Pereira Diniz

TOTAL

A

a.ssiva dae

/ ^ .
o
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sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA SEXTA

B A
Proc.

FIs._
Rub.,

A administradora, já qualificada, declara, sob as penas da lei, que não eslá i
administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de

2023

exercer a

condenação nas hipóteses mencionadas no a>'t 1,011, 5 1", do Código Civil (Lei n-
10.406/2002].

CLÁUSULA SÉTIMA

Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialme nte a forma estabelecida
no § 32 do art. 1.072 do Código Civil (Lei n^ 10.406/2002), ou seja, fica dispensada a reunião
ou a assembléia, quando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objeto
delas.

CLÁUSULA OITAVA

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a
titulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA NONA

Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuraçao dos
resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, que prosseguirá
com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o vaior
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados ate
a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo único - O vaior devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte
forma; 40% [quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de
seis meses: e 30% [trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicáveis à matéria,
tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei n2 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. [ x V \ (|\V

O
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E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de igual forma
e teor, que serão assinadas pelos sócios.

São josé de Ribamar (MA), 07 de feve*'eiro de 2012.
B
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Klauber Andre Alves Pinto
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

Bl»riTir.UPU-MA

Proc. jX.!
Fls.^..
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Rub

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA,
estabelecida na RUA DAS HORTENCIAS, 18, QUADRA G, LOTEAMENTO PARAÍSO DAS
ROSAS. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, MA, CEP: 65.110-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SAO JOSE DE RIBAMAR (MA) - MA, 07 de Fevereiro de 2012.

' Sócio; KLAUBER ANDRE ALVES PINTO Sócio: RAFAEL LUIS PEREIRA DINIZ O
Ui\Ci

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
1"»

p JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO ,,JUCEMA

LiJliMllDEFERIDO EM C KEGi^TÍ^U
ffin 0 NÚMíHO: ?1.VJ07752i'J5
roíocolo ●;2/0’''’77-.' Í-Üá

MAlí

'OLÜÇÃO CONSIJI TOHIA CM EDUCAÇÃO c
'CNTOS LI DA

N

^C\-

1
:LED!NICE bastos da FOfiSECA

sec^etAr'a gerai

N“i.

AD 168.024
It

A Sétimo Tabeiionato de Notas de São Luís - MA
MA Gu5Uvo Dsi MoLodeOK-ej-a-Tabeík)		

fu. Daid de Ia Tbuche, 6. qjnJri O, Ccha-Ta CEP éS.07-1- M 5 - So li* - MaranhSo (9^ 325# ●-.766

Ij O

o
: r-d

AUTENTICAÇÃO
Conferido e achado conforme oriBÍnalaor«L

Sào Lufs, 03/04/2023 16:53:27 Lufsfelfp^2544

i.uls Felipe Mendes Btaj - Esciev«nte f //) , ' - )
PODER JUDICIÁRIO - TJMA "t/

Selo: AUTENT156794C97610CW43FNS»ig3- Ato: 13J>^
Emolumentos e iaxa$:RS6.02 Total:R$6.0y»« ——
Con«'jlte a validade dest* selo no site https;//seIo.(jrra.;us.b t

itado. DobJ#

Ú
I

07/02/201http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/forni-dnrc/declaracaoME.php



PU-MAB

Proc,
FIs.

2023

ALTERAÇÃO CONTRA TUAL DA SOCiKDADE EMPUESÁUÍA LímMd^“

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACÃO E EVI KTQS LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, KLAUBER ANDRE

ALVES PINTO, brasileiro, solteiro, natural dc São Luís (MA), nascido cm

15/09/1975, empresário, portador da UG 0:15727372000-0 SSPMA e do CPP

6H4.750.903-0^1, residenlu e domiciliado n.; Koa Tarquíniv) Liípcs, l'l-3, bainx) do

Angelim, São Luís (MA) - ClíP: 65063-470 e RAFAEL LUiS PEREIRA DINIZ,

brasileiro, solteiro, natural de São Luís (MA), nascido em 10/03/1983, empresário,

portador da RG n^ 17895212001-0 SSPMA e do CPF n^ 053.364.013-07 , residente

e domiciliado na Rua Tarquínio Lopes n^ 31-B, bairro do Angelim, São Luís (MA) -

CEP: 65063-470; únicos sócios quotistas da sociedade empresária limitada

'EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME", inscrita no

CNld n" 15.080.295/0001-20 e Contrato Social arquivado iia junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE: 21200775208, cni 16/02/2012, com

sede na Rua Das ilortências, n- 18, Quadra G, Lotcamcnto Paraíso das Rosas, São

josó de Ribamar (MA) - CEP; 65110-000, resolvem de pleno e comum acordo

alterar seu Contrato Primitivo e alterações anteriores, que será regido com tis

Cíáusuias e condições a seguii';
CLÁUSULA PRIMEIRA

Após esta alteração contratual, a sociedade que ora funcionava na Rua Das

Ilortências, n- 18, Quadra G, Loteamcnto Paraíso das Rosas, São josó de Ribamar

(MA) - CEP: 65110-000, passará a funcionar na Avenida Rio Branco, n- 06, Altos,

bairro Centro, Cantanhede (MA) - CEP: 65465-000.
CLÁUSULA SEGUNDA

Continuam em vigor todas as ciáusula.s tio CoiAratu Social Primitivo e Alteraçóe.s

anteriores que não colidirem com a presente Alteração Contratual.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, que serão assinados pelas partes, para ter efeitos legais.

São Luís (MA), 30 de abril de 2015.

Klauber André Alves Pinto

Rafael Luís Pereira Diniz

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís * MA
Gusõvo Daf Molin de Oliveira - Tabeliio
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Junta Comarclal do Estado do Maranhão

Certifico 0 Registro em 23/06/2015 Sob N° 20150482426

Protocolo ; 150482426 de 19/06/2015 NtRE: 21200775208

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA >JUGSMA
ME

Chancela; 7E7DCOD9BFFF72O3OB43DBOCBD71O5ECEB22FDA0

Sâo Luís, 23/06/2015

LFlian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário(a) Geral

A
Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA

, _ , , ^ ^ GusBvo Dal Moín de Oliveira - Tabeíiío
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I ●. GOVERNO OO

FÁCIL MARANHÃO	
savfawoDOPrT"

PACIL MARANHAO——

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Naclonai de Registro de Empresas Mercantis - StNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vtgentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
Portadora do CNPJ 15.080.295/0001-20

É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

I

Protocoio: MAC2202097635

Início de Atividade

07/02/2012
Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
16/02/2012

NIRE (Sede)
21200775208

CNPJ

15.080^95/0001-20

±

Endereço Completo
AEROPORTO AVE RIO BRANCO, N«06, ALTOS, CENTRO - Cantanhede/MA - CEP65465000

Situação
ATIVA

Status

t

11

I

Arquivamentos Posteriores
Data

22/07/2022

17/11/2021

14/02/2020

08/02/2018

07/06/2017

18/05/2016

20/04/2016

23/06/2015

Descrição
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME/”
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO /●

Número

20220912939

20211392847

20200124374

20180055666

20170571394

20160424496

20160391512

20150482426

Ato I

223
*

223

223

223

223

223
i223

002

30/10/2012

16/02/2012

16/02/2012

20121894673

20120117789

21200775208

223

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/07/2022, às 09:19:01 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Mnivw.empre8afacilJT>a.gov.br, com o código 6JLIDSAH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. - 'GOVERNODO

FÁCIL maranhAo
.' CC^ANODO

FÁCIL MARAHtUO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo oxisiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: EVOLUÇÁO CONSULTORIA EM EDUCAçAO E EVENTOS LTDA ● ME

Natureza Juridfcs: Sociedade Empresaria Umilada

Protocolo: MAC2202097520

Início de Atividade

07/02/2012

Data de Ato Constitutivo

16/02/2012

. CNPJ

! 15.080.295/0001-20
NiRE (Sede)
21200775208

Endereço Completo
Avenida RIO BRANCO. N“ 06, ALTOS, CENTRO ● Cantanhede/MA - CEP 65465-000

!

Objeto Social
CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO; ELABORAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS,
CURSOS E PALESTRAS; PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO; MARKETING EDUCACIONAL; CONTRATAÇÃO DE BANDAS; ORGANIZAÇÃO
DE FESTAS E CONGRESSOS; LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS; LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR; ORGANIZADOR
E APLICAÇÃO DE CONCURSOS

I

Prazo de Duraçao
indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Sodal
R$ 20.000,00 (vinte mü reais)

Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio

Nome

KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO

Nome

RAFAEL LUIS PEREIRA

DINIZ

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
R$ 18.000,00

CPF/CNPJ

684.750.983-04 S

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
R$ 2.000,00

CPF/CNPJ

053.364.013-07 N

Dados do Administrador

Norrw

KLAUBER ANDRE ALVES PINTO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

684.750.983-04

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

22/07/2022

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20220912939

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/07/2022, às 09:18:50 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciljn8.gov.br, com o código O3GT0KQA.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

1 de 1
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ESTADO DO MAUASHAo

PR.FFETTVRA MVSiaPAI. DEHVRmCVPiyMA

CNPJ VU1.612.525/0001-10

Rua Sio Raimundo, n* 01. CEP: 65.395-000. Centro - Buriticupu/M.\

CADASTRO DE FORNECEDOR

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EOUCAÇAO E EVENTOS LTDA 15.080.295/0001-20CNPJ:RAZAO SOCIAL:

EVOLUÇÃO CONSULTORIA INSC. ESTADUAL:NOME FANTASIA:

AV. RIO BRANCO 6N“:ENDEREÇO:

CEP: 65.465-000CENTROBAIRRO:

MARANHAOCANTANHEDE ESTADO:CIDADE:

(98) 99616-8642(98) 99616-8642 CELULAR:TELEFONE:

EMAIL: klauber.aapintol975(5)eiTiail.corn

IKLABER ANDRE ALVES PINTOTITULAR:

DATA/ULTIMA ALTERAÇAO: 30/04/2015DATA/CONSTITUIÇAO DA EMPRESA: 16/02/2012

VALIDADE DO CADASTRO: 31/12/2023-■●^ATA DO CADASTRO: 30/03/2023

AGENCIA CONTA CORRENTEBANCO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO

PESSOA físicaPESSOA JURÍDICA

Carteira de IdentidadeContrato Social e suas alterações XX

Cadastro Pessoa Física - CPFCadastro de CNPJ XX

Fotos Internas e Externas da EmpresaAlvará de Localização e Funcionamento/Sanitário

Certidão Negativa de Débito/Dívida Ativa Municipal

X

X

Certidão Especifica e Simplicada da Junta Comercial X

Certidão Negativa de Débito Estadual

Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual

Certidão Negativa de Débito - FGTS
Certidão Relativa aos Tributos Federais e á Divida Ativa da

X

X

X

X
União

Certidão Negativa de Débito - Trabalhista

Certidão Negativa de Falência e Concordata

X

X

X

Balanço do Ultimo Exercido Registrado na Junta Comercial

Atestado de Capacidade Técnica x

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

Apresentar o CREA do Engenheiro

Apresentar o Acervo Técnico do Engenheiro

i Eu. Klauber André Alves Pinto, portador do CPF: 684.750.983-04 . representante da empresa acima citado, Declaro que as informações aqui
apresentadas são a expressão da verdade.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUUTRonriHScfiiçAo
15.080.29S/Oaai-20

MATRIZ

■nsrmnrirTiTüRr

16/02/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOÍiCCViPnCSARlAc

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EOUCACAO E EVENTOS LTDA

TITIAO no CSTAtn f C»4CNTO vNOMC Of r*WTASIA|

EVOLUÇÃO CONSULTORIA

PCftTE

DEMAIS

COOIGO b DtSCtnCAO OAAIMMDb bSCnCMCA PHnCWM.

S5.S0-3-02 - Atividades de apóío à educação, exceto caixas escolares

CO0K3O E OE&CHIÇAO OA& ATMIADES ECONCMICAS SECUNDARIAS

85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino náo especincadas anteriormente
82.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-02 ● Produção musical

'C5DKÔ E tEsiíRjçJko fjAÍjATlfeE2À iüWtjic*—
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

: ALTOS;

lMRAMuSíp	

AV R]0 BRANCO

kUUSRA

06

i

nrBAAAcuUãTlUTò

CENTRO

UUNIcIMo	

CANTANHEDE MA65.465-000

■?S6E?SçõtLETR5fTiwr TEl£FON£

(98] 9126-5366

ENTE FEMRATTVü RESPCMSAVEL(EFR|

oataoasituaçaouaoastral

16^2/2012

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

WÜItVOtV SrUAÇAOcadastrai

BATÀftASiTUÀçWprSAPciAlSiTUAiJIorSPríiAt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 18:30:03 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

■D VOLTAR ©IMPRIMIR4» CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaul.

\

0
Consuita&icNPJ Eçlatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM ÊDUCACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751
Emitida às 10:15:09 do dia 02/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/05/2023.

Código de controle da certidão: 7C74.58F5.1D64.DC00

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 12/01/2023 10:36:25Certidão: 006003/23

CPF/CNPJ 15080295000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

/ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

Venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2023 10:36:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 12/01/2023 10:29:17N® Certidão: 003010/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15080295000120

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

cio disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

r\° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2023 10:29:17
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 138

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

15.080.295/0001-20

Inscrição Municipal
31

Nome/Razão Social

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

Endereço

AVENIDA RIO BRANCO, 06, PONTO COMERCIAL (altos), CENTRO, Cantanhede - MA, CEP: 65.465-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

8550302 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

Requerida em: 04 de Abril de 2023

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

náo tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legilasção Municipal.

e

Validade (120 dias); 02 de Agosto de 2023

Cantanhede - MA, 04 de Abril de 2023

Bí?:
fir,

(

V
SJU

A

V
A .lutenticidade desAa Cectidào poderá ser conferida err.

ht .p://ma.cantanhede.tributário.aspec.com.br/ pctr.al.prefeitura/UCQOSSValidaiDocumento/TCOSSL-validar-
dC' ;urr.ento. xh.tml
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SECRETfllilfl

PROC.: N“ 001815/2023 - 1« VIA

PARA; LOCALIZAÇÃO b FUNCIONAMENTO

NOME: EVOLUÇÃO CONSULTORIA

1»

EM EDUCAÇÃO E EVENTOS

ENDEREÇO; AV. RIO BRANCO.

ATIVADADE; Serviços de polo a educação, exceto

INSCRIÇÃO; INSC. MUN. CPF/CNPJ

N° 06. BAIRRO CENTRO CANTANHEDE 5
5

caixa escolar

: 15.080.295/0001-20
\

CODÍGO: GRX6LECT

CAD. FÍSiCO: NMUTENT. ZONA URBANA

i
!

I

\

OBSERVAÇÕES

fins de I

í
i

'i

i

DATA; 02 DE JANEIRO DE 2023
VALIDADE; 31 DE DEZEMBRO DE 2023 í

l

i

\
?

i

('d;- *'

CH

*: í

PfQta pQülo Rodrigues, 0} - Cen
Camanhedfi - MA ● CEP; 65.465-OOC

SECKÍfiliMMl Of5ro
www.íanlonísede,mo.cov.br

Taztmla^cüfítanhedo.mo.güv.brFAZENDA
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CAÊXA
CAiXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

15.080.295/0001-20

EVOLUÇÃO CONS EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA

RUA DAS HORTENCIAS N 18 QUADRA G / LOT PARAÍSO DAS ROS / SAO

JOSE DE RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:29/03/2023 a 27/04/2023

Certificação Número: 2023032901351427803035 /

/
Informação obtida em 03/04/2023 18:36:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1ittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ''
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Certidão n“: 1698233/2023

Expedição: 12/01/2023, ãs 10:55:58

Validade: 11/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que evolucao consultoria em educacao e eventos ltda (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.080.295/0001-20, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INF0RMA(?Ã0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qu^<^por

disposição legal, contiver força executiva.

A

Düvidiis c sugestões; cndtMtst.jus.br
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CONTRATO N" 2IM8ÜÜ81

TOMADA DE PREÇOS N“ 00I/2ÜI8
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20180409.001

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERITORÓ/MA E A EMPRESA EVOLUÇÃO
CONSULTORLV EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ESPECIALIZADA PARA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DA EQUIPE PEDAC;Ó(;iCA E EQUIPE TÉCNICA DOS PROJETOS
E PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL ÜE EDUCAÇÃO
DE PERITORÓ PARA ARTICULAR DIRETRIZES EDUCACIONAIS
DE fortalecimento DA GESTÃO ADMIMSTR/VTIVA,
FINANCEIRA E PEDAGÓGICA.

PREI-LITIJRA MUNICIPAL DE PEKI TüRÓ - MA, Airavcs da Secretaria Municipal de Educação, locaü/ada na
Travessa da Matriz, s/n” - Centro - Peritoró - MA - CEP: 65.418-000, inscrita no CNPJ sob n” 01.612.537/0001-75.

neste alo rcprcscniada por MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA. Sec. Mun. Adm. Finanças e Gestão, portadora do
CPF n” 404.713.303-5.3, residente na Rua Joaquim teixeira. s!n Tri/idela - Coroaíá/MA e por Cléia Lima Pereira,
Secretária Municipal de Eílucaçâo portadora do CPI'' n” 747,500.973-49. residente na Rua do Açude, n” 960.
Independência Pcritoró/7vlA, doravante denominada CONl RAI ANTE. e EVOLUÇÃO CONSULTORIA F.M
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA. CNPJ 15.Ü80.295/0001-20, com sede na AV. RIO BRANCO, n'’ 06, CENTRO.
Canianhcdc-MA. CEP 65465-000, neste alo representada por Kí-AUBER ANDRE ALVES PINTO, residente na
RUA TARQUINIO LOPES. N”143, ANGFJJN. São Luis-MA. CEP 65063-470. portador do CPF 684.750.983-04.
doravante denomittada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licilalório

modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n” 'n^-OflI-2018, com a finalidade de reger a relação de
direitos e obrigaçOes entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 c
suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: Ã

na

rniLOI-DOOIUETO

CIÁUSUL.A PRIMEIRA - Contratação de cornsulloria e a.s»sst5m especializiida para orientação c
acompanhamento da equipe pedagógica c equipe técnica dos projetos e programas da Secretaria Municipal de
ITIiicaçâo de Peritoró para articular diretrizes educacionais de fortalecimento da gestão administrativa, finanaim c
pedagógica, confonnc especificações constantes do Anexo 1, parte integrante deste F.dital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) ser\'lço(s), especificações, quantidades c preços encontram-se dcllnidos na Tomada
de Preços TP-OOl/2018.

TITULO 11 - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contraio, independentemente de transcrição e anexação, c terão plena
validade, salvo naquilo que por e.sle Instrumento lenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na

.seguinte ordem de prevalência:
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fParágrafo Primeiro - Edital de Liciluvòcs TPN° Oül/2018 c seus anexos:

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos lermos cxprcssamcnle aceitos pela
PREITJTLRA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de inlerprctavâo, ou divergência deste Contrato com quaisquer dos
documentos mencionados no "capur desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá cm primeiro lugar, este
Contrato, depois, os referidos documentos na ordem eni que estão nomeados.

TITULO lli -1)0 LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA quarta - Os serviços deverão ser executados no Município de Peritoro/MA, atra\cs de visitas
ocriódicas. bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA * Nào Será admitida a subconlratação, em nenhuma fa.se dos serviços objeto desde Conlmlo.

rlTDI.O IV - DAS ORRIGACÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFF.ffURA obriga-se a cumprir os lennos deste Contraio c, ainda, efetuar os
pagamentos das faturas nos prazo.s estabelecidos.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTRATADA

CLÁUSULA SÍrriMA - Constitui obrigação da COWfRATAD.A. além de outras previstas no presente Contrato e
nos docuntentos ijue o integram marUcr durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualií reação exigidas no processo licilatório.

CLÁUSULA oitava - A CONTRA TADA obriga-se a cumprir todo.s os direitos trabalhistas dos empregados
contratados, inclu.sive o cumprimento de normas atinenles a saúde, higiene c segurança do trabalho.

CLÁUSULA .NONA - Disponibilizar todos os rccurso.s nccessário.s à conclusão dos serviços.
r

CLÁUSUÍ.A UÉCIM.A - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo previa c expressa autorização por
escrito da PRFFlílTURA, ceder o Contrato ou pane dele. bem como a qualquer titulo, transferir bcncficios ou
interesse do mesmo, sendo ainda, vedado .i subempreitados.

CL/UJSUI-A DÉCIM.A SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integrai responsabilidade pela adoção de todas as medidas de
segurança nccc.ssárias à execução dos serviços, objeto dc.sle Contrato, c será a única responsável pelos acidentes que

porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos ntesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QU.ARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da Contratada.

título VI - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS
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CLÁUSIU^ DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato,
rigorosameiuc de acordo com os termos deste Instrumento c seus anexos.

TITULO Vü - DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados sâo aqueles discriminados neste Contrato, confomte
Proposta da CONTRA FADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou
indiretamente relacionados com a perfeita e completa cxecuçào dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato sÃo firmes e irreajustávei-s.

#hÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS F. VALORES

CIÁÜSULA NONA - O valor total desta contratação é de RS 96.000,00 (noventa c seis mil reais).

i
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TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamcnlários correspondentes a esta Contratação estão no orçamento de
2018;

ORGÀO: 02 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 03 01 Manutenção de Desenvolvimento do Ensino - MDE
ROIETO/ATiVIDADE: 12 122 0020 2.028 Manut. c Func. das Atividades da Sec. Mun. Educação

LAS.SIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídicam

TITULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSUI^ VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos dc cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSLMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços scrãu efetuados conforme definidos pela
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Faiura/Nota Fiscal, conferida c atestada pela CONTRATANTE, cm
conformidade com o Anexo I.

RI A DA PRATA CKNI RO PKRITORÒ/MA.
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§ 1*’ Os serviços scrâo re*ilizados. a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado» contados a partir do
inicio efetivo dos serviços, considerando os ser\’iços erclivamenle realizados c concluídos salisfaloriamentc no

período, tnicndcm-se como ser\'iços concluídos salisfaloriamentc aqueles formaImetitc aprovados pela Contratada
dentro do prazo estipulado.

§ 2" O píigamenio será efetuado no prazo dc até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CON'1 RAIADA, deverá apresentar juniamcnie com a Nota Fiscal e
Fatura, acompanhada da respectiva Ordem dc Serviços e das certidões dc regularidade fiscal: Prova dc regularidade
relativa ã Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Reialivos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
Seguridade Social; Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, FGTS, Prova dc
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Déhito.s Trabalhistas
(CNDT) diretainenlc na conta que o fomecciior apresentar no alo da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
informar o nome do Banco c número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras .sem a anuência das panes interessadas.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo dc força maior
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CON I R.A FAN I E. não scrào considerados como inadimplcniento coíuratual.

íj 4” O praz.o será realizado conforme Anexo I apresentado {xila empresa cm conformidade com a Proposta. Sem
prejui/o da plena responsabilidade da CON FRA FADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla
e irrastrita Fiscalização, a qualquer hora, c cm toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VÍGÉSIMA TERCEÍR.V: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a

('ontratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas })cla legislaçao lrabaihi.sias c normas alincntes ao
trabalho.

§ 1“ Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CON i RAIO deverão ser prontameiilc atendidas
jKla CON FRA FADA. sem ônus para o CONTR.A FAN FE,

§ 2“ A CONTRAI ANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte, os scrv-lços executados cm desacordo
comoCONTiCATO.

3" Sem prejuizo da plena
mais ampla c irrestrita Fiscali/.ação. a qualquer hora, c cm toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 4'’ A CON TRATANTE se Fará presente no local dos serviços por seu(s) H.scal (is) credenciadoíos) ou por Comissão
Fiscal.

§ 5“ À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução do.s serviços, alc a sua conclusão.

TÍTULO xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÃUSUL.A VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste Contrato, em coníbrmidade com a Planilha
Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financcini entre a daj(a do adimplemento e do
efetivo pagamento.

TÍ rULO XIII - 1)0 PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

W
fortuito, desde que notificados no prazo dc 48ou caso

responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a

Hl\ n.\ PR\T.\ S.^" CKNTRO PKRn ORO/MA.
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CLÁUSULA VICf:siMA QUINTA - O presente contrato tera vigência de 08 meses, contados da assinatura deste
instrumento Conlonric prevê o art. 57. inciso II. da Lei Icderai n.*’ 8.666/93. à prestação de serviços a ser executada
de forma continua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosas a Administração Piiblicíu limitada a sessenta meses. Portanto, desde (jue haja
inicresse de ambas as parles em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real
dcsenvolvinicnio da qualidade de ensino implantada no município, nada ol>sla por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará ate 31 de De/embro de 2018 a panir da data de
sua a.ssinalura.

23

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSLLA VIGÉSIM.A SÉTLVIA - Atra.sos não jusliíicados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a

^ON n<A'l'Al)A ã multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, ate
o limite de 10 (de/.) dias. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer láturamemo ou crédito da
CONTRA FADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - (juando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEIIURA, a seu
exclusivo critério, se rcscrxa o direito de rescindir, iinilateralmenlc. c.ste Instrumento c aplicar as penalidades
previstas cm lei.

Parágrafo Segundo - A incxccução total ou parcial deste Contrato sujeitará
Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 c suas alterações.

Contratado, à aplicação de sanções

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA EORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou purciai de suas
obrigações desde (|uc essa falta resulte, comprovadamenie, de falo cujo cfcilo não é possível evitar ou impedir. Essa
exoneração de respon.síibiüdadc produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código C:ivil
Brasileiro,

^^arágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas obrigações,
por motivo de lórça maior, deverá informar esse fato â outra parte, p«.'r escrito e com avi.so de recepção, no niá.ximo
até 10 (dez) dias contados da data em que ela ictjha lomado conhccimemo do evento.

í*arágrafo ,Scgumlo - A cotnunicação de que trata o l*arágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos serviços c
as juslitlcativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos
comprobalórios c de informação, atestados periciais e certincados. Ikmii como comunicando todos os elementos nov^os
sobre a evolução dos fatos ou eventos vcrilicados c invíKados. particularmentc sobre as mcdida.s tomadas ou

preconizadas para rcthizir as cofiNcquéncia.s desses fatos ou eventos, c sobre as possibilidades de retomar, no todo ou
ení parte, o cumprimento de sua.s obrigações contratuais.

TÍTl l.Q XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSI.MA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstí^no artigo 80 da cilada
Lei. /

m \ i>\ im vTA s?s‘í tMKo rKKHORo^MA.
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Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por alo unilateral c comunicada por escrito à CONTRATADA,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No ca.so de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades deste

Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CON I RATADA é vedado prestar infonnaçõcs a terceiros sobre a
andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste

Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da
^4^ matéria a ser publicada.

^ÍTULO XVUI - DA LE! APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, c os casos omissos
serão rcsí)Ividos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à
espécie, c à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cl>ÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão
ser alteradas por meio dc Tcmto Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento
efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira

forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata dic”.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATAN l E, o respectivo
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CI.ÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmp condições
contratuais, mediante Tcmio Aditivo, os acréscimos ou supressões dc quantitativos de serviços até o límitc dc 25 ^
(vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, cm decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços
constantes da Planilha Contratual dc Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se

façam necessários.

TÍTULO XXI - DQ FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As parles integrantes elegem o Foro da cidade dc Coroatá/MA, para solução
de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais prmlegiado que seja.

UA FR\TA (TEN1 RO PEKITORÓ/MA.

natureza ou

arl. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse dano

na

montante
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E por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente Contrato, cm 2 (duas) vias de igual teor e
forma, c para um só efeito.

PERITORÓ-MA, 14 dc Maio de 2018

ER.ITOKÒ/MA.PREFEITURA MUNIC

CNPJ(MF) 01.612.537/0001-75
MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA

CPF: 404.713.303-53

SECRETARIA MUN. DE ADM.E FINANÇAS E GESTÃO
CONTRATANTE

A

'/\L DE PERITORO/MA.

113)537/0001-75
CLEIA UMA PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CPF n" 747.612.537/0001-75

CONTRATANTE

PREFEITURA M

CNPJ(MF)

/

(\ \

EVOLUÇÃO COltàíOÓRlX EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA
C^Pj\j.ü80.295/0001 -20

C()NTRATADO(A)

Testemunhas;

lIÜMq

RUA OA rRA rA SJS* CKNTRO PKklTORÒ/MA.
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 22 (vinte e duas) páginas tipograficamen te numeradas,

compondo o livro diário número 06 (seis) da empresa Evolução Consultoria em

Educação e Eventos LTDA - ME situada à Av. Rio Branco, 06, Altos - Centro - CEP:

65465-000, Cantanhede - MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial

deste Estado sob número 21200775208 em 16/02/2012, inscrição estadual isenta e

inscrita no CNPJ sob número 15.080.295/0001-20.

Cantanhede - MA, 01 de janeiro de 2021.

KLAUBER ANDRÉ ALVES PINTO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPP: 684.750.983-04

RG: 0357273220080/ SSP/MA

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

CONTADORA

CRC-MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG:128756720006

Folha 1 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B

Proc.

FIs..
Rub/

2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Data Valor em

reais

Lançamento

Total Saldo do Ativo

Total Saldo do Passivo

447.558,48

447.558,48

01/01 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

2.03.1.01.0001 Capital Social

047- Capital Social Integralizado capital social

1

20.000,00

04/01 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

26

105,71

12/01 12 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,98

12/01 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Aquisição de Material de

Expediente e Limpeza

38

2.500,00

20/01 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

22

279,26

21/01 4.01.01.03.0002 Simples
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de DARF Simples

49

285,64

21/01 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

50

200,00

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 464.187,87 CRÉDITO = R$ 464.187,87

DÉBITO = R$ 464.187,87 CRÉDITO = R$ 464.187,87A TRANSPORTAR

V/
Folha 2 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B ith:upu-ma
Proc.J
FIs.

Rub

2023

I-P
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 464.187,87

464.187,87

03/02 27 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

108,59

11/02 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

15

286,50

12/02 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

18

1.000,00

22/02 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

50

200,00

26/02 23 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de internet

356,90

26/02 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Aquisição de Material de

Expediente e Limpeza

39

2.500,00

DÉBITO = R$ 459.735,88 CRÉDITO = R$ 459.735,88TOTAL DO MÊS

DÉBITO = R$ 459.735,88 CRÉDITO = R$ 459.735,88A TRANSPORTAR

'

Folha 3 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20
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2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISEF^^O
N" DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor emData Lançamento

reais

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 459.735,88

459.735,88

08/03 28 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

115,84

11/03 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

16

326,48

12/03 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

19

1.000,00

18/03 4.01.01.03.0002 Simples
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de DARF Simples

50

298,30

25/03 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186- Provisão de Honorários a pagar

51

200,00

25/03 24 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

25/03 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Aquisição de Material de

Expediente e Limpeza

40

2.500,00

DÉBITO = R$ 454.938,36 CRÉDITO = R$ 454.938,36TOTAL DO MÊS

DÉBITO = R$ 454.938,36 CRÉDITO = R$ 454.938,36A TRANSPORTAR

Folha 4 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP; 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ; 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N** DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 454.938,36

454.938,36

06/04 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

29

102,26

13/04 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

17

248,42

12/04 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

20

1.000,00

26/04 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

50

200,00

26/04 25 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

28/04 4.01.01.03.0002Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de DARF Simples

3

248,64

DÉBITO = R$452.782,14 CRÉDITO = R$ 452.782,14TOTAL DO MÊS

DÉBITO = R$ 452.782,14 CRÉDITO = R$ 452.782,14A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

PUrMAB,
Proc.',
FIs, ^
Rub /

023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 452.782,14

452.782,14

07/05 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

103,84

07/05 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

18

270,39

20/05 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

21

1.300,00

25/05 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

51

200,00

27/05 26 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de internet

356,90

CRÉDITO = R$ 450.548,01TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$450.548,01

DÉBITO = R$ 450.548,01 CRÉDITO = R$ 450.548,01A TRANSPORTAR

Folha 6 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N“ DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Proc.

F!s..
Rub.

023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 450.548,01

450.548,01

08/06 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

108,93

11/06 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

19

234,10

17/06 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

22

1.000,00

18/06 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

52

200.00

22/06 26 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 446.648,08 CRÉDITO = R$ 446.648,08

CRÉDITO = R$ 446.648,08DÉBITO = R$ 446.648,08A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N« DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021
B \T| PU-MA

Proc./Jz
FIs.

Rub

2023

í

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Data Lançamento Valor em

reais

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 446.648,08

446.648,08

06/07 31 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

113,07

09/07 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

20

239,81

14/07 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

23

1.000,00

19/07 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 ~ Provisão de Honorários a pagar

53

200,00

28/07 4.01.01.03.0002 Simples
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de DARF Simples

4

461,54

28/07 27 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 446.276,76 CRÉDITO = R$ 446.276.76

DÉBITO = R$446.276,76 CRÉDITO = R$ 446.276,76A TRANSPORTAR

Folha 8 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N° DE REGISTRO: 21200775208

período DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B

Proc.

Fls._
Rub

023

Conta Débito

Conta Crédito

Hístórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 446.276,76

446.276,76

05/08 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

32

102,84

09/08 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

21

378,91

17/08 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

24

1.300,00

23/08 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

54

200,00

31/08 28 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$443.938,11 CRÉDITO = R$ 443.938,11

CRÉDITO = R$443.938,11DÉBITO = R$ 443.938,11A TRANSPORTAR

y
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N° DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Proc,
FIs.

Rub

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 443.938,11

443.938,11

03/09 33 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

117,43

14/09 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

22

349,11

16/09 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

25

1.000,00

23/09 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

55

200,00

23/09 28 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 441.914,67 CRÉDITO = R$ 441.914,67
CRÉDITO = R$ 441.914,67DÉBITO = R$ 441.914,67A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06. ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

n

BU
2023Proc.

FIs..
Rub.

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Data Lançamento Valor em

reais

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 441.914,67

441.914,67

06/10 34 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

112,53

14/10 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

23

286,50

4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

18/10 26 1.000,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

22/10 56 200,00

26/10 29 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 439.958,74 CRÉDITO = R$ 439.958,74

DÉBITO = R$ 439.958,74 CRÉDITO = R$ 439.958,74A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B
2023Proc.

Fls._

í
Ru

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Data Lançamento Valor em

reais

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 439.958,74

439.958,74

08/11 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

35

111,90

11/11 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

24

241,97

4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

18/11 27 1.000,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

22/11 57 200,00

26/11 30 4.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

356,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 438.047,97 CRÉDITO = R$ 438.047,97

DÉBITO = R$ 438.047,97 CRÉDITO = R$ 438.047,97A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Bur^m IA
Proc
FIs.

Rub.

2023

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em

reais

Data Lançamento

DÉBITO

CRÉDITO

DE TRANSPORTE 438.047,97

438.047,97

03/12 36 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua

116,07

08/12 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia

25

246,82

15/12 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 - Pagamento de Pró-labore

28 1.300,00

22/02 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar

58 200,00

22/02 31 356,904.01.01.02.0031 Internet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Internet

14.000,00

27/12 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de Serviços

3

31/12 3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

020-Saldo de Encerramento do Balanço

29

14.000.00
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20
Proc,

FIs..
Rub..

2023;

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

31/12 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

30 3.388,20

31/12 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

31

1.319,01

31/12 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0012 Pró-labore

020-Saldo de Encerramento do Balanço

32

11.900,00

31/12 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

020-Saldo de Encerramento do Balanço

33

2.400,00

31/12 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0031 Internet

020 - Saldo de Encerramento do Balanço

34

4.282,80

TOTAL DO MÊS DÉBITO = R$ 449.828,18 CRÉDITO = R$ 449.828,18

DÉBITO = R$ 449.828,18 CRÉDITO = R$ 449.828,18A TRANSPORTAR
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B

Proc,

Fis..
Rub,

:023

' V

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
ATIVO

ATIVO TOTAL 449.828,18

ATIVO CIRCULANTE 449.828,18

Disponível
Caixa

449.828,18

449.828,18

PASSIVO TOTAL 449.828,18

PASSIVO CIRCULANTE 2.400,00

Obrigações Trabalhistas

Obrigações com Pessoal

2.400,00

2.400,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 447.128,18

Capital Social

Capital Social Subscrito

20.000,00

20.000,00

Reserva

Reserva de Lucros

57.825,90

57.825,90

Lucros/Prejuízos Acumulados
Lucros no Exercício

369.602,28

369.602,28

Cantanhede - MA, 31 de Dezembro de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como
na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a importância de R$ 449.828,18

(quatrocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e vinte e oito reais e dezoito centavos.)

Klauber André Alves Pinto

Sócio-Administrador

Raquel Coimbra de Souza
Contadora - CRC/MA 013094

CPF: 684.750.983-04

RG:03572773220080

CPF: 600.445.993-31

RG: 128735720006
/I
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N“ DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Rub./K. ^

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

Receitas de prestação de Sci-viços

Serviços Prestados

394.385,00

394.385,00

394.385,00

(=) Receita Operacional Líquida

^(=) Lucro Bruto

394.385,00

394.385,00

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Energia Elétrica
Honorários Contábeis

Agua e Energia
Pró-Labore

18.939,50

18.939,50

1.813,86

2.400,00

725,64

14.000,00

5.843,22

5.843,22

Despesas Tributárias

Simples

369.602,28

369.602,28

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Líquido do Exercicio

Cantanhede - MA, 31 de Dezembro de 2021

Raquel Coimbra de Souza
Contadora - CRC/MA 013094

Klauber André Alves Pinto

Sócio-Administrador

CPF: 600.445.993-31

RG; 128735720006

CPF: 684.750.983-04

RG:03572773220080
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

Bl

Proc.

Fls._
Rub.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses

índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SÃO AS DEMOSTRAÇÕES:

INDÍCES DE LIQUIDEZ

Tipo de índice índiceValor em Reais

Liquidez Geral (LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LG = (449.828,18 + 0) / (449.828,18 LG = 1,00

+ 0)

Liquidez Corrente (LC) LC = (AC / PC) LG = 449.828,18 / 449.828,18 LC = 1,00

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque) / PC 0,00 /LS 449.828,18 LS = 1,00

449.828,18

Liquidez Imediata (LI) LI = Disponível / PC Lf = 449.828,18 / 449.828,18 LI = 1,00

Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC + (449.828,18 + 0,00) /SG SG = 1,00

ELP) (449.828,18 + 0)

AC; Ativo Circulante RLP: Realizável a Longo Prazo

ELP: Exigivel a Longo Prazo.AP: Ativo Permanente

PC: Passivo Circulante

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais.

Cantanhede-MA,31 de dezembrode 2021.

Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

RG:0357273220080

Raquel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

Folha 17 de 22
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N“ DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

B

Proc.

FIs..
Rub._

2023

f

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses

índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SAO AS DEMOSTRAÇOES:

índices de ENDIVIDAMENTO

Tipo de índice índiceValor em Reais

Endividamento Geral (lEG) lEG = PC + PNC / A lEG = 449.828,18 + 0,00 / 449.828,18 lEG = 1,00

Capital de Terceiros (ICT) ICT = PC + PNC / PL ICT = 449.828,18 / 447.128,18 ICT = 1,00

Grau de Imobiiização (IGI) IGI = Al / PL IGI = 449.828,18 / 447,128,18 IGI = 1,00

A: Ativo PNC: Passivo Não Circulante

A; Ativo imobilizado PL: Patrimônio Liquido

PC; Passivo Circulante

Raquel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF; 684.750.983-04

RG:0357273220080

Vl
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

Proc.

Fls._
Rub.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

pmt
período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021

2023

pS5

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA ME é uma empresa

individual de responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de

Cantanhede - MA, tendo como objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades

em 21/01/2013 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n“

10.406/2002.

A empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA ME possui os

seguintes registros e inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21200775208

Cadastrada no CNPJ sob n“: 15.080.295/0001-20.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis

geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n“ 11.638/07 alterada

pela lei 11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e

pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n‘’:750/1993, 1.255/2009,

1.282/2010 e 1.418/2012.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de

janeiro a 31 de dezembro do ano de 2021.

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento

(DARFS,GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus

efetivos valores reais. JJ /

Folha 19 de 22 V\
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/OOQ1-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N® DE REGISTRO: 21200775208

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012

período de MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021
JJ ■MA

m
Proc.
FIs. D
Rub.

023

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo

com 0 Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9“ da resolução CFC n** 750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados.

É apresentado na coluna "Valor Ano 2021" os valores totais apurados no ano em curso.

Item /Valores Valor Ano 2021

( +) Prestação de Serviços

(-) Despesas Administrativas

394.385,00

18.939,50

(-) Despesas Tributárias 5.843,22

(=) Resultado 369.602,28

Observa-se que:

As prestações de serviço representam apenas 100% do faturamento total da empresa;

Os totais de despesas administrativas representam 4,80% das receitas do ano; Os

totais de despesas tributárias representam 1,48% das receitas do ano;

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos.

Representa 100% do ativo.

Fornecedores

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista.

Empréstimos e financiamentos

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições bancarias

Obrigações fiscais Parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista.

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor de

R$ 2.400,00.

Representa 0,53% dos Passivos da empresa.
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP: 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

Proc,

FIs..
Rub./

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista qüe os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer naturezas.

BPERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021
2023

O capital social da empresa é de R$20.000,00 {vinte mil reais), representado por

20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente

integralizado, em moeda corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do

estado Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

Valor R$Sócios N^ de Quotas %

Klauber André Alves Pinto 18.000 90 18.000,00

Rafael Luis Pereira Diniz 2.000 10 2.000,00

Total 20.000 100 20.000,00

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente

ao ano de 2021.

Ativos e Passivos: R$ 449.828,18

Capital Social: R$ 20.000,00

Lucros e Prejuízos: R$ 369.602,28

■= Lucros e/ou Prejuízos■ Capital Social● Ativos e Passivos
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EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME
AV RIO BRANCO, 06, ALTOS - CENTRO - CEP; 65.465-000

CANTANHEDE - MA CNPJ: 15.080.295/0001-20

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 16/02/2012
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTRO: 21200775208

PERÍODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2021
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 22 (vinte c duas) páginas tipograficamen te numeradas,

compondo o livro diário número 06 (seis) das operações compreendidas no período de
01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa Evolução Consultoria em Educação e Eventos
LTDA - ME situada à Av. Rio Branco, 06, Altos - Centro - CEP: 65465-000,

Cantanhede - MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado

sob número 21200775208 em 16/02/2012, inscrição estadual isenta e inscrita no CNPJ
sob número 15.080.295/0001-20.

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2021

KLAUBER ANDRE ALVES PINTO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 684.750.983-04

RG: 0357273220080/ SSP/MA

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA
CONTADORA

CRC-MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME consta

assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

KLAUBER ANDRE ALVES PINTO68475098304

CERTIFICO A AUTENTICAÇAo EM 25/07/2022 15:25 SOB 20220912866.
PROTOCOLO: 220912866 DE 21/07/2022. NIRE: 21200775208.

EVOLÜÇAO consultoria em EDDCAÇ&O E EVENTOS LTDA - ME

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/07/2022

en^resafacil.ma.gov.br 1/



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12209621350 em 25/07/2022, protocolo 220912866. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME

21200775208

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 15080295000120

Munícipio: Cantanhede

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331 MA013094

KLAUBER ANDRE ALVES PINTO68475098304

CERTIFICO A AUTEMTICAÇAO EM 25/07/2022 15:24 SOB 20220912866.

PROTOCOLO; 220912866 DE 21/07/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
12209621350. MIRE: 21200775208.

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/07/2022

wi^rasafacil.ma.gov.bc

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única de Cantanhede

CERTJUDONE-VNC - 222023

Código de validação: FA4051596C

Múmero da guia: 23062601001436011.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da pessoa interessada,
que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Recuperação Judicial, a
Dartir do dia 10 do mcs dc fevereiro do ano de dois mil e treze (2013) ate o dia 10 do mes de feveiro

^ corrente ano, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra EVOLUÇÃO CONSULTORIA
KM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ n** 15.080.259/0001-20 com endereço na

Rua do Cajueiro, s/n°, centro, na cidade de Cantanhede-MA, CEP: 65465-000. CERTIFICO

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Cantanhede/MA,
Estado do Maranhão. Eu, Jédson da Silva e Silva, Servidor Judicial Cedido, consultei, digitei e
subscrevo. Eu, Sebastião Lawrence Milen Coelho, Secretário Judicial, assino o referido, é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum “Raimundo Nonato
Sorocaba Martins Filho”, nesta cidade de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão.
Dbservações:
*0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado peto solicitante.
* Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Art. 149 do Código de Normas da CGJ.

*Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário
*Esta Certidão abrange somente a Vara Única da Comarca de Cantanhede

Sede: Rua Boa Esperança, s/n° Centro, CEP:6546S-000; Fone/Fax; (98) 3462 1487; emall: vara1jcan@tjma.jus.br

SEBASTIAO LAWRENCE MILEN COELHO

Secretário Judicial de Entrância Inicial

Vara Única de Cantanhede

Matrícula 191460

Documento assinado. CANTANHÊDE, 10/02/2023 14:42 (SEBASTIAO LAWRENCE MILEN COELHO)

0/
CERTJUDONE-VNC - 222023 / Código;FA4051596C
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N ’ TP-OOI/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

A empresa Evolução Consultoria em Educação e Eventos LDTA, signatária, inscrita no CNPJ

sob 0 N“: 15.080.295/0001-20. sediada na Av. Rio Branco n" 06 Altos. Centro, Cantanhede/Ma, por

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor

de 18 (dezoito) anos em exercicio de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos. cm conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°. da Constituição

Federa! c com a Lei N®: 9.854/99.

seu

Cantanhede (MA), 03 de abril de 2023.

Cantanhede - MA, 03 de abri! de 2023
Assinado de forma digita! por

KLAUBERANDRE ALVES KLAUBERANDRE ALVES
P!NTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:21:53-03'00’
PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone: (98) 99616-8642

\
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N« TP-OOI/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE

HABILITAÇÃO

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa Evolução

Consultoria cm Educação e Eventos LTDA, declara, sob as penas da Lei. nos termos do parágrafo 2^^

do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a

participar da TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CPL

!

Cantanliede - MA, 03 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
KLAUBERANDRE ALVES

P!NTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:22:23 -03'00’

KLAUBERANDRE ALVES

PINTO;68475098304

Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone: (98) 99616-8642
I*-
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N“ TP-001/2023

DECLARACAO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93.
declaramos icr recebido da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Frcirc/MA, os documentos

referentes a Tomada de Preços (art. 22, § 2° da Lei 8.666/93) TP 001/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para prestação de serviços consultoria c assessoria técnica juntos aos
programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Buriticupu/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações c condições para o

cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Alenciosamcnte,

Cantanhede- MA. 03 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:19:59-03'00'

KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone; (98) 99616-8642
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PREFEITURA DE BURTTTCUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N’ TP-001/2023

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

Prezados Senhores,

A empresa Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA, inscrita no CNPJ N'';
15.080.295/0001-20, sediada cm Cantanhede/Ma por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
Klauber André Alves Pinto, portador(a) da Carteira de Identidade N°: 035727322008-0e do CPF N":
684.750.983-04, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como
apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente
ao Edital.

Cantanliede - MA, 03 de abril de 2023
Assinado de forma digital por
KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:21:23 -03W

KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação c Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone; (98) 99616-8642

,7
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N" TP-OOI/2023

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Sr(a) Klauber André Alves PiiUo, portador(a) da Carteira de Identidade n"035727322008-0 c
do CPF n" 684.750.983-04, residente e domiciliado na Rua Tarquinio Lopes 143, Angeíim, declaro

sob as penalidades da lei, que a empresa Evolução Consultoria cm Educação e Eventos LTDA, CNPJ
n" 15.080.295/0001-20, localizada na Av. Rio Branco n“ 06 - Altos, Centro, Cantanhede/Ma está ein

pleno íuncionamento, sendo o local c instalações adequados c compatíveis para o exercício do ramo
de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Frcirc/MA de qualquer

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atcnciosamente,

Cantanhede - MA, 03 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
KLAUBER ANDRE ALVES

PiNTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:23:32-03'00'

KLAUBER ANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação c Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone: (98) 99616-8642
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritícupu/MA

-MA

2023
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JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 001/2023, na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO apresentados

para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 05 de abril de 2023.

hrjLOetulio ve

Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023

ei
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ESTADO DO MARAMhlO

PREFEITURA MVNÍCJPAL DE HURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Tornada de Preços n° 001/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do ENDE e MEC atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/04/2023 09:22:22

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUl-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUl-

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, dc 8 de outujHxfde 2018, Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1/3https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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Início de Atividade

07/02/2012

Data de Ato

Constitutivo

16/02/2012

CNPJ

15.080.295/0001-20

NIRE (Sede)

21200775208

Endereço Completo

Avenida RIO BRANCO. 06, ALTOS, CENTRO - Cantanhede/MA - CEP 65465-000

Objeto Social

CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO; ELABORAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS; ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, CURSOS E PALESTRAS; PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO;

MARKETING EDUCACIONAL; CONTRATAÇÃO DE BANDAS; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E CONGRESSOS;

LOCAÇÃO DE PALCO. SOM E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS; LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR;

ORGANIZADOR E APLICAÇÃO DE CONCURSOS

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

Capital Social

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Capital Integralízado

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio

Espécie de
sócio

Sócio

Término do

mandato

Indeterminado

AdministradorCPF/CNPJ

684.750.983-04

Participação no

capital

R$ 18.000,00

Nome

KLAUBERANDRE

ALVES PINTO

S

Espécie de

sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Participaçao no

capital

R$ 2.000,00

CPF/CNPJ

053.364.013-07

Nome

RAFAEL LUIS

PEREIRA DINIZ

N

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

KLAUBER ANDRE ALVES PINTO 684.750.983-04

Situação

ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos

223 / 223 - BALÃNCO

Número

20220912939

Data
Status

SEM STATUS
22/07/2022

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/07/2022, às 09:18:50 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o código O3GT0KGA.

II
MAC2202097520

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

2/3ifacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidaohttps://wvAv.emi
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Portal do Selo

Selo válido

Selo verificado:

AUTENT156794C97G1DCW43FNSN33

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

Valor do ato

Emolumentos R$ 5,44
Ato realizado:

13.18 ● Autenticação de cópias de documentos

extraídas por meio reprográfico, por página

RS 0,16FERC

R$ 0,21FADEP

RS 0.21FEMPCartório:

SÃO LUÍS - 7® Tabelionato de Notas (Sâo Luís)
Total RS 6.02

Delegatário:
Gustavo Dal Molin de Oliveira

Usuário:

Luís Felipe Mendes Braz

Data de realização:
03/04/2023 as 16:54

Local:

São Luís - MA

-Voltar

https://selo.tjma.jus.br/#/resumo/AUTENT156794C97G1DCW43FNSN33 1/1
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(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Código de Controle: 7C74.58F5.1 D64.DC00

Data da Emissão: 02/12/2022

Hora da Emissão: 10:15:09

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 02/12/2022, com validade até 31/05/2023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentiddade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 006003/23

Data de Validade: 12/05/2023 10:36:25

Data de Emissão: 12/01/2023 10:36:25

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 1S080295000120

Razão Social:

I

P

1/1sistemas.sefaz.ma.i
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

I

https://www.eiTipresafacil.ma.gov.br/cef1idao-online/consulta-ce rtidao 1/2



Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão05/04/23, 09:27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

16/02/2012

Início de

Atividade

07/02/2012

CNPJ

15.080.295/0001-20
NIRE(Sede)
21200775208

Endereço Completo
AEROPORTO AVE RIO BRANCO, N°06, ALTOS, CENTRO - Cantanhede/MA - CEP65465000

Situação
ATIVA

Status

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

22/07/2022

17/11/2021

14/02/2020

08/02/2018

07/06/2017

18/05/2016

20/04/2016

23/06/2015

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

20220912939

20211392847

20200124374

20180055666

20170571394

20160424496

20160391512

20150482426

223

223

223

223

223

223

223

002

30/10/2012

16/02/2012

20121894673

20120117789

223

315

16/02/201221200775208090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/07/2022, às 09:19:01 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

BJLIDSAH.

MAC2202097635

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Secretâno(a) Geral

2/2https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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Portai do Selo

Selo válido

Selo verificado:

AUTENT156794JR0VG9L57LBTPD61

Tipo do Ato:
Tabelionato de Notas

Valor do ato

R$ 5,44Emolumentos

Ato realizado:

13.18 ● Autenticação de cópias de documentos

extraídas por meio reprográfico, por página

R$ 0,16FERC

R$ 0,21FADEP

RS 0,21FEMPCartório:

SÃO LUÍS - 7° Tabelionato de Notas (São Luís)
RS 6,02Total

Delegatário:
Gustavo Dal Molín de Oliveira

Usuário:

Luís Felipe Mendes Braz

Data de realização:
03/04/2023 as 16:54

Local:

São Luís ● MA

—Voltar

https://selo.tjma.jus.br/#/resumo/AUTENT156794JR0VG9L57LBTPD6i 1/1
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FJUCEMA Consulta Pública

; Filtrar por:

Nome Empresarial, CNPJ, NIRE ou CPF Sócío/Proprietário:
15080295000120

n? a ^-

Início

Atividade
Nome CNPJ Situação Município Porte Ação

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E
EVENTOS LTDA-ME

15.080.295/0001-
07/02/2012 REGISTRO ATIVO CANTANHEDE ME

20

1

portal.jucema.ma.gov.br/consulla-empresarial-simples 1/1
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAliva do Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDAI

NO da Certidão: 003010/23

Data de Validade: 12/05/2023

Data de Emissão: 12/01/2023 10:29:17

Inscrição Estadual; 0

CPF/CNP3: 15080295000120

Razão Social:

I

I

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vatidacaoCertidaoNegativa DividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas05/04/23, 09:48
B
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Fls.Validação de certidão de débitos emitida
Rub.

O serviço de validação de certidões emitidas destir^a-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

f Validar Nova CerfirtáoJ Emitir Certidão!

https://'Arww.tst.jus.br/certidao1 1/1
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 15.080.295/0001-20

Certidão n°: 1698233/2023

Expedição: 12/01/2023, às 10:55:58

Validade: 11/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que evolucao consultoria em educacao e eventos ltda (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.08 0.2 95/0001-2 0, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

V
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA
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2023
Protocolo:

f
S 220ÇI12866

Data do Protocolo;

05/04/2023

Númerode Registro:

21200775208

Empresa:

EVOLUÇÃO L\'NSUt.TORIA EW EDUCAÇÃO E EVENTOS LTÜA
● ME

Documentofs):

u :ricaçáo

c )< Voltar

(98) 2106-8500 Ver mais

© FAMEMMWfiNiO 9«C*
Av, Pedro Jl. N*199 - Cerlrc. São l ms - MA 65010-450

9
ouvidoria *jucema n%a.gov.br

SEBRAE «

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulfa-autenlici(jade-liv ro 1/1
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05/04/2023

10.02

u

Validação - Dígídoc

Este documento corresponde a este código de validação { CERTJUDONE-VNC - 222023; FA40S1S96C).

Dados do Documento Administrativo

Código de Val dação.

FA4051596C

Número do Documento:

■.u-vonk.CERTJUDONE-VNC - 222023

igin-i!

Anexos

D«sc Arnnso Nom» tin írguivo '●●wn

EVOLUÇÃO ANEXO DÊ DOCADMINISTRATIVO GENÉRICOEVOLUCAO.pof

Assinaturas

Dara de as‘.;niS!sru StatuK doSitjDStario

10/02/2023 14.42 RECEBIDOSÉBASTIAO LAWRENCE MILEN COELHO

iriQinal referente a este documento : CERTJUDONE-VNC 222023.lii lll

TiibiitiSl Ue Jusiiçíi üo MaiâalUu - RcHlei JudiCJtrio do Estóílo do MatantiiSo

hHps://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.preVerifica caoDocAdm.mtw?c=FA4051596C&i=3260942 1/1
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EST.^DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° OOÍ/2023, na modalidade

TOMADA DE PREÇOS, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS

apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 05 de abril de 2023.

Il Al
,/

ástíâfáeklimeida
Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do ENDE e MEC atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DAS EMPRESAS:

EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.080.295/0001-20
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PREFEITURA DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF. TOMADA DE PREÇO N“ TP-001/2023

CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Buriticupu/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTITEM UND

1. Assessoria em Educação: Prestação

de serviços de Consultoria e Assessoria

educacional Junto a Secretaria Municipal de
Educação para elaboração,

acompanhamento e monitoramento das
atividades das atividades da Gestão Escolar

e Administrativa. Assim como todos os

programas e sistemas vinculados ao
Ministério de Educação - FNDE.

VALOR TOTAL

R$ 31.033,33 R$ 279.299.97MES 09

R$279.299.97

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.Acompanhar projetos educacionais junto aos órgãos estaduais e federais bem como o desenvolvimento
interno de ações educacionais;
2.Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Secretário Municipal de Educação:
3.Articular junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a
captação de recursos e a atração de investimentos para o Município, aproveitando as
potencialidades locais para programas e projetos educacionais;
4.Promover atendimento às necessidades do município orientando a Secretaria sobre os diferentes

programas e serviços disponíveis para a apresentação de pleitos, visando o apoio e assistência em
cada caso particular:

5.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao MEC/FNDE:
6.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto ao Governo do
Estado do Maranhão;

7.Apresentar pleitos conforme programas abertos e interesse do município junto à Fundações e
demais ONGS;

8.Acompanhar os convênios e sua execução em parceria com os Departamentos afins;

9.Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à
Secretaria Municipal de Educação;
10.Quando houver necessidade realizar reuniões junto aos órgãos, conselhos e Departamentos para
dar esclarecimentos sobre programas existentes;	
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11 .Quando solicitado pelo Secretário elaborar de forma participativa o planejamento estratégico do
município;
12.Habilitar o município para que possa acessar os recursos dos diferentes programas do Ministério
da Educação, é imprescindível que o município esteja habilitado no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e cadastrado nos seguintes sistemas corporativos do órgão:

● SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle: acesso, adesão e
monitoramento dos módulos: Acompanhamento e Monitoramento do PAR: Verificação das ações
aprovadas: Verificação das ações empenhadas: Validação dos termos de compromisso:
Acompanhamento e execução dos itens tlnanciáveis: preenchimento do SIMEC - abas execução e
acompanhamento: Inserção dos contratos: Inserção das notas fiscais; Inserção das fotos e dados dos
materiais adquiridos; Preenchimento dos termos de referências;

● Finalização do acompanhamento:
● SIGPC: Contas Online- Sistema de Gestão de Prestação de Contas: Acesso ao sistema,

validação de senha:

- Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE:
- Aplicação de Custeio e Capital;
- Prestação de Contas das Uex:
- Reprogramação de Recurso:
- Programa do Transporte Escolar PNATE:
- Fundamentação Legal;

- Aplicação dos recursos recebidos para o programa Transporte Escolar;
- Reprogramação de Saldos Financeiros;
- Atribuição do conselho do CAC'S FUNDEB;
- Programa Alimentação Escolar - PNAE:
- Fundamentação Legal:
- Principais alterações no programa;

- Aplicações dos recursos destinados ao programa;
- Despesas permitidas na merenda:
- Aplicação da Agricultura Familiar 30% FNDE;
- Atribuições e parecer do CAE:
13. Além de outros programas vinculados ao SIGPC.
* HABILITA: Sistema de Habilitação de Entidades

* CACS-FUNDEB: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
* CAE VIRTUAL: Conselho de Alimentação Escolar

* PROJOVEM: Programa Nacional de Inclusão de Jovens
* SGB: Sistema de Gestão de Bolsas

* SIFE: Sistema de Informação do Programa Formação pela Escola
* SIGARP: Sistema de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preço:

-Acesso ao SIGARP - Login e senha:
-Adesão às atas:

-Listagem das atas vigentes; -Solicitação de adesão:
-Termos de anuência:

- Inserção dos documentos comprobatórios da execução do processo.
* PLATAFORMA PDEINTERATIVO.

* SISCACS - FNDE
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01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE: Evolução Consultoria Em Educação e Eventos LTDA.
CPF/CNPJ/MF: 15.080.295/0001-20

ENDEREÇO: Av. Rio Branco n‘^06 - Altos
CEP: 65.435-000 CIDADE/UF: MABAIRRO: Centro

TEL:(98) 99616-8642

02 - DADOS BANCARIOS:

BANCO: Banco do Brasil

AGÊNCIA: 1734-5

CONTA-CORRENTE: 19.606-1

FAVORECIDO: Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA.

CONTATO: (98) 99616-8642

03 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO: A vista

05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 279.299,97

Cantanhede - MA. 03 de abril de 2023

Assinado de forma digital por
KLAUBERANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Dados: 2023.04.03 10:23:04 -03'00'

KLAUBERANDRE ALVES

PINTO:68475098304

Evolução Consultoria em Educação e Eventos LTDA
Klauber André Alves Pinto

Sócio - Administrador

CPF: 684.750.983-04

Fone: (98) 99616-8642
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702001/2023

TIPO: Menor Preço

DATA: 05 de abril de 2023.

HORÁRIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos)

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO

PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. às oito horas e trinta minutos, na sala
de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
Portaria n° 005/2023, datada de 03 de janeiro de 2023, composta por Getulio Veras de Almeida
(Presidente). Joseane Ferreira Almeida (membro da equipe de apoio), Jailto da Silva Carvalho

(membro da equipe de apoio), com a finalidade de apurar a documentação e as propostas de preços
dos interessados na Tomada de Preços 001/2023. objetivando a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Buriticupu/MA. O Presidente iniciou a sessão informando a presença de apenas 01 (uma) licitante, a
empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 15.080.295/0001-20, sediada na Av. Rio Branco n°06 Centro da Cidade deCantanhede

- MA. O Presidente decidiu pela continuidade da sessão com a única licitante presente, devido a
urgência na aquisição do objeto e em virtude do manifesto desinteresse de outros licitantes, uma vez
que 0 edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, em Jornal de grande Circulação. Diário Oficial
do Município, no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, a chamamento de quaisquer
interessados, no entanto compareceu apenas a licitante supracitada. O Presidente solicitou ao
representante da empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 15.080.295/0001-20 que apresentasse os documentos para
credenciamento, conforme item 5 do Edital. Após análise dos documentos foi declarado credenciado

0 Sr". Klauber André Alves Pinto, portador da carteira de identidade n" 035727322008-0 e CPF n"
684.750.983-04, como representante da única empresa presente. Os documentos pertinentes ao
credenciamento ficaram à disposição de todos os presentes para eventuais questionamentos e foram
rubricados pela Comissão e Licitante Presente, bem como todas as certidões via internet foram
autenticadas conforme consta nos autos, no entanto, O licitante presente não apresentou alegações
sobre os documentos de credenciamento. O Presidente informou ao licitante que todos os documentos

para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão devolvidos a
empresa licitante presente. Continuando, a Comissão procedeu ao recebimento do envelope de n° 01
“Documentação” contendo a documentação da licitante presente, determinando que os mesmos
fossem rubricados pelo representante da licitante e pelos membros da comissão de Licitação e que
conferissem sua inviolabilidade. O Presidente, em prosseguimento , passou a abertura do envelope n"

Página 1 de 3



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NS 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

01 de “Documentação’*, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para
exame, também determinou que a licitante e os membros da Comissão rubricassem toda a
documentação apresentada, o que foi feito. Da análise dos documentos de habilitação, a comissão
decidiu declarar a empresa: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.080.295/0001-20. HABILITADA, por cumprir com as

exigências de habilitação, conforme o iieni 7 do edital bem como todas as certidões via internet foram
autenticadas conforme consta nos autos. A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope

n° 02 “Proposta de Preços”, da única empresa presente, tendo o seu conteúdo sido lido e colocado à
disposição dos presentes para rubrica e análise. Após análise, exame e julgamento da proposta a
Comissão de Licitação decide CLASSIFICAR a proposta de preços da empresa EVOLUÇÃO
CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o if

15.080.295/0001-20, por cumprir com as exigências de Proposta de Preços, conforme o item 8 do
edital. Face ao exposto, esta comissão achou por bem dar parecer favorável e considerar vencedora
do certame a empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.080.295/0001-20, por apresentar proposta vantajosa para a

Administração, estando os preços compatíveis com a planilha orçamentária do Projeto Básico,

atendendo assim, a todos os requisitos exigidos no edital, sendo verificado a inexistência de preços
excessivos e inexequíveis, confomie consta na proposta da empresa.

DA CLASSIFICAÇAO E RESULTADO:

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇAO E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o 11° 15.080.295/0001-20

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS RS 279.299,97 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos

e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).

Anunciado o resultado ao representante da licitante presente, o Presidente da Comissão Permanente
de Licitação consultou a todos quanto ao resultado apresentado, sendo que o Sr. Klauber André

Alves Pinto, portador da carteira de identidade n° 035727322008-0 e CPF n° 684.750.983-04.
representante da empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n° 15.080.295/0001-20, renunciou perante a Comissão ao direito de interpor

recurso referente as fases do presente certame.

E nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação e pela licitante presente. Buriticupu, Estado do
Maranhão, em 05 de abril de 2023.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO ;SINATURASNOME

kJ 15 ^PRESIDENTE GETULIO VERAS DE ALMEIDA

cMiÒD/è..MEMBRO JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

MEMBRO JAILTO DA SILVA CARVALHO

PARTICIPANTE DO CERTAME

A

m TORIA EM EDUCAÇAO E EVENTOS LTDA

1.080.295/0001-20

NSEV

CNPJ sob o n
Sr. Klauber André Alves Pinto

o

CPF n° 684.750.983-04Procurador da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

TERMO DE ADJUDICAÇAO DA TOMADA DE PREÇOS N“ 001/2023

Após analisado o resultado da Tomada de Preços n° 001/2023. O presidente da

comissão permanente de licitação, Sr. Getulio Veras de Almeida, ADJUDICA ao licitante
vencedor do presente certame, conforme indicado abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item: 01 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

Situação: ADJUDICADO em 05/04/2023 Quantidade: 09 messes

Adjudicado para: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o 15.080.295/0001-20 pelo valor total de R$ 279.299,97 (duzentos e
setenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).

Buriticupu/MA, 05 de abril de 2023.

Getulio Veras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio do Presidente da Comissão

Permanente de Licitação, Sr. Getulio Veras de Almeida, torna público o resultado da Tomada de

Preços rf 001/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, a empresa

vencedora EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob 0 n° 15.080.295/0001-20 pelo valor total de R$ 279.299,97 (duzentos e setenta e nove
mil. duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), considerando que o critério de

julgamento foi do tipo menor valor por item. Declaramos então a empresa supra como vencedora da
Tomada de Preços n°. 001/2023.

Buriticupu/MA, 05 de março de 2023.

Is ÍLí
etulío Veras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

RESULT ADO DE JULGAMENTO DA LICUrAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N” üUl/2023. A Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, Sr. Getulio \’eras

de Almeida, toma público o resultado da Tomada de
Preços n" OÜl/2023, que tem como objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de sendços dc

consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE c MEC atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município dc BuriiicupiLMA, a

empresa vencedora EVOLUÇÀO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÀO R F.VRNTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o
tV 15.Ü8Ü.295/00Ü1-2U pelo valor total de R$ 279.299.97
(duzentos e setenta e nove mil, duzentos e noventa e nove

reaús e noventa e sete centavos), considerando que o

critério de julgamento foi do tipo menor valor por item.
Declaramos então a empresa supra como vencedora da

Tomada de Preço.s n°. 001/2023. Buriticupu/MA. 05 dc
março de 2023. Gelulio \'eras de Almeida, Presidente da

■^CPL, Portaria n'’ 005/2023.
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fESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/IM A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

À Assessoria .lurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu — MA

Senhor Assessor

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

2702001/2023. referente à Tomada de Preços n° 001/2023, do tipo menor valor por item. tendo
como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste setor, com
0 disposto na Lei Federal n°8.666/93. Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações dadas pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos dc

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 10 de abril de 2023.

c/uíio%
Presidente da CPL

Portaria n° 005/2023
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

C.NPJ N" <11.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000. Centro - BuritIciipu/MA

PARECER TURÍDICQ CONCLUSIVO

AO SR.”

GETULIO VERAS DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NESTA

Processo Administrativo: 2'^()2(H)l/2()23

Tomada de Preços: N” 001/2023
Modalidade: Tomada dc Preço.s

Objeto: (Contratação de empresa especializada para
prestação de ser\'iços dc consultoria e assessoria técnica
juntos aos programas do FN'DE c MICC atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município dc Buriticupu/MA.

I - RELATORIO:

3>ata-se de parecer jurídico tínal solicitado pelo Departamentíj dc Licitaçàí-.) sobre
Procedimento Licitatório na modalidade Tomada de Preços, que tem por objelo a Contratação de
empresa especializada para prestação de scrvdços de consultoria e assessoria técnica juntos aos
programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Buriticupu/MA.I

THAUSER

BEZERRA

Assinado do íofiria

digital porTHAUSCR
BEZERRA THEODORO

_ Dados: 2023 0-4 10
THEODORO 11:30:24-0300'

É o breve relatório. Em seguida exara-se o opinativo.

II - ANALISE JURÍDICA:

8.666/93, LeiO exame desta Assessoria sc dá nos termos da Lei l’cdcral n

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, l.ei Complementar n'*
155/2016 e demais normas perdnentcs à espécie, subtraindo-se análises que importem
considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de

competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autoridade Competente.

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências
legais do Processo Licitatório em tela.

Atendcndcj às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos autos o Projero
Básico dos serviços.
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ESr.^DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPV/MA

CNPJ N“ 01.612.525/Ü(HU-4Ü

Rua Sâo Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupii/MA

I lá comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face á despesa
do presente objeto, bem como prova de que a açáo ff)i adequada a I.ei Orçamentária Anual e
compatível com Plano Plurianual e com a I.ei de Diretrizes Orçamentárias.

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo administrativo,
atendendo o disposto no art. 38, caput, da Ixm de Ucitaçòes e Contratos.

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação da comissão de licitaçàt).

001/2023) foiminuta do ato címvocatório da licitação (Tomada de Preços

devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o art. 38, parágrafo único, da
Lei n'‘ 8.666/93.

001/2023,(ionsta dos autos o f)riginal do Kdital da Tomada de Preços n'

regime de execução Indireta por preço unitário, tipo menor valor unitário, rubricado cm t(;das as
folhas e assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

com

Foram juntadas nos autos cópias das publicaç(5es do edital resumido cm Diário
Ciihcial do Kstado do Maranhão, Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e
Quadro de Aviso desta Prefeitura. As publicações exigidas na lei foram feiras com a antecedência
mínima de 15 dias do recebimento das propostas, em atenção ao disposto no art. 21, § 2‘', inciso

THAUSER

BEZERRA

THEODORO

Lm 05 de abril de 2023 ãs 08h30min, foi realizada a abertura da sessão para

recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços e dos documentos de
credenciamento da empresa participante do certamente.

Do julgamento da proposta restou que a empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA
EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n** 15.080.295/0001-20,
sediada na Av. Rio Branco n*’ 06 Centro da Cidade de Cantanhede - MA, foi a vencedora do

certame com a proposta dc menor valor por irem apresentada, totalizado em R$ 279.299,97
(duzentos e setenta c nove mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).

Lm momento posterior, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação resolveu
adjudicar o objeto do certame ã empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E
EVENTOS LTDA.

Mlv

DOrTHALSEPBEZERRA

ThsOOORO

Lí 2023 04.10

1' ;29.54 -Oi 00

111 da Lei 8.666/93.

Lm seguida o Presidente da Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta
Assessoria Jurídica os autos para emissão de parecer, passando doravante a este.

III - DO PARECER
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" (11.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro - Bui*iticiipu/\1A

C) julgamenro atentou à regra contida na Ix:i n" 8.666/93, onde a Comissão
Permanente de licitação, após análise, e consequente julgamento da habilitação e proposta,

certificou que a empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS
LTDA, preencheu os requisitos previsu^s no Edital de Licitaçào (Tomada dc Preços n'^ 001/2023),
ocorrendo que o preço ofertado encontra-se cm conformidade com os preços correntes no

mercado, deliberando pela habilitação c consequente classificação da proposta apresentada.
A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitarório está cm ordem, que as

^ disposições legais que regem a modalidade de licitação foram ficlmcnte obseivadas e que a
proposta apresentada pela Empresa EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E
EA^NTOS LTDA é vantajosa para a y\dministraçào.

IV-CONCLUSÃO:

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo cm vista a conformidade
da Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente Tomada de
Preços.

Salvo melhor juízo, E o parecer.

Buriticupu — i\L\, 10 de abril dc 2023.
Assinado de forma

digital porTHAUSER
BEZERRA THEODORO

Dados: 2023.04.10

11:40:10-03'00'

THAUSER

BEZERRA

THEODORO

THAUSER BEZERRA THEODORO

Assessor Jurídico
OAB/MA n" 5859
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ESTADO DO MARA.SHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/M A

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Ao Senhor

Afonso Barroso Batista

Chefe de Gabinete/ Ordenador de Despesas.

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento
do Tomada de Preços n° 001/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada confomie Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Excelência a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação ao licitante

vencedor, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

A empresa vencedora desta licitação: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM

EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 15.080.295/0001-20 pelo valor
total de R$ 279.299,97 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e

noventa e sete centavos).

Buriticupu/MA. em 11 de abril de 2023.

/

///■/>
Getulio Veras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n® 005/2023
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
Sr. Afonso Barros Batista, HOMOLOGA a Tomada de Preços 001/2023. conforme indicado no

quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item: 01 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria

técnica juntos aos programas do FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Buriticupu/MA.

Quantidade: 09 messesSituação: HOMOLOGADO em 12/14/2023

Homologado para: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA. inscrita no
CNPJ sob 0 n° 15.080.295/0001-20 pelo valor total de R$ 279.299.97 (duzentos e setenta e nove mil.
duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).

Buriticupu/MA. 12 de abril de 2023.

Afonso ^rros batista
Ordenadlor de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CMM N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 001/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n° 001/2023

do tipo menor valor por item. em favor da empresa: EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM
EDUCAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 15.080.295/0001-20 pelo valor

total de R$ 279.299.97 (duzentos e setenta e nove mil. duzentos e noventa e nove reais e

noventa e sete centavos), objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do FNDE e MEC
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de
Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buríticupu - MA, 12 de abril de 2023.

A

Afons^Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenudor de Despesas
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proc.^

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISoBfe*-^
HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE *“

HOMOLOGAÇÃO/2023

I

de pneus e câmaras de ar para suprir as
nocewsidades da frota de veículos da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

do Município de Buriticupu - MA, BASE LEGAL: Lei
Federal n” 10.520, de I7 de julho de 2002. e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de RS

3.590,67 (três mil, quinhentos c noventa reais e sessenta

e sete centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2023 Atividade 1101.081220002.2.030

Manutenção e Funcionamento da Secretria de Assistência
Social . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3.3.90.30.39. no valor de RS

3.590.67. VIGÊNCIA: com inicio na data de 03 de .Abril
de 2023 e encerramento em 31 de Dezembro de 2023.

prorrogável na forma do art. 57. inciso II. da Lei n° 8.666.

de 1993. SIGNATÁRIOS: Sra. Euzilene Gonçalves
Lopes (Ia Silva, pela Contratante e o Sr, W cndy M angles
Lopes Rodrigues, pela contratada. Buriticupu/MA, 03 de

abril de 2023. Sr.“ Euzilene Gonçalves Lopes da Silva,
Secretária Municipal Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária/Ordeiiadora de Despesas.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE

PREÇOS N" 001/2023. Homologo o resultado da licitação
na modalidade Tomada de Preços sob o n° 001/2023 do

tipo menor valor por item. em favor da empresa:
EVOLUÇÃO CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO E
EVENTOS LTD.A, inscrita no CNPJ sob o n°

15.080.295/0001-20 pelo valor total de R$ 279.299.97
(duzentos e setenta e nove mil. duzentos e noventa e nove

reais e noventa e sete centavos), objetivando a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria e assessoria técnica juntos aos programas do
FNDE e MEC atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA .

Autorizo o a execução dos serviços com base nos

dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de
Execução Orçamentária para providenciar o empenho.
Buriticupu - MA, 12 de abril de 2023. Afonso Barros
Batista, Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230300/2023GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230298/2023
EXTRAIO DE CONTRAIO N" 20230300/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa WEND^' WANGLES
LOPES RODRIGUES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

CNPJ 35.874.631/0001-14. sediado(a) na RUA DR JOSÉ
BURNETH. CENTRO. Santa Luzia - MA. CEP

65390-000. OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir as
necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal

de Educação do Município de Buriticupu - MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de 2002. e

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é
de RS 3.054,40 (três mil. cinquenta e quatro reais e

quarenta centavos), DOTAÇÁO ORÇAMENT.\RI.\:
Exercício 2023 Atividade 1001.123610017,2.024

Manutenção e Func. da Secretaria de Educação .
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3.3.90.30.39. no valor de RS

3.054.40. VIGÊNCIA: com início na data de 03 de .ôbril
de 2023 e encerramento em 31 de Dezembro de 2023.

prorrogável na forma do art. 57. inciso 11. da Lei n® 8.666.
de 1993. SIGN.ATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista,

pela Contratante e o Sr. Wcndy Wangles Lopes
Rodrigues, pela contratada. Buriticupu/M.-\. 03 de abril
de 2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe De

Gabinete / Ordenador De Despesas,

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230298/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa WENDV WANGLES
LOPES RODRIGUES, inscrito(a) no CNPJ.'MF sob o n°

CNPJ 35.874.631/0001-14. sediado(a) na RUA DR JOSÉ
BURNETH- CENTRO. Santa Luzia - MA. CEP

65390-000, OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir as
necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento do Município de
Buriticupu - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520.
de 17 de julho de 2002. e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de RS 1.516,60 (um mil,

quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos),
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023
Atividade 0401.041220002.2.008 Manutenção e Func. da
Secretaria Mun. de Administração e Planejamento .

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3.3.90.30.39. no valor de R$

1.516.60. VIGÊNCLA: com início na data de 03 de Abril
de 2023 e encerramento em 31 de Dezembro de 2023.

prorrogável na forma do art. 57. inciso II. da Lei n® 8.666,
de 1993. SIGN.AT.ÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista,

pela Contratante e o Sr. Wendy Wangles Lopes
Rodrigues, pela contratada. Buriticupu/MA, 03 de abril
de 2023, AFONSO BARROS BATISTA, Chefe De

Gabinete / Ordenador De Despesas. GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230301/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: 20230299/2023

EXTRATO DE CONTRATO N” 20230299/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa WENDY WANGLES
LOPES RODRIGUES., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

CNPJ 35.874.631/0001-14, sediado(a) na RUA DR

JOSÉ BURNETH. CENTRO, Santa Luzia - MA, CEP

65390-000. OBJETO: Contratação de empresa para

EXTRATO DE CONTRATO N"' 20230301/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa WEND^' MANGLES
LOPES RODRIGUES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

CNPJ 35.874.631/0001-14, sediado(a) na RUA DR JOSÉ
BURNETH. CENTRO. Santa Luzia - MA. CEP

65390-000. OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir as
necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu - MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de

n
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